
ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
SEMA	-	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos

	

EDITAL	Nº	90016/2026

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90016/2026	–	SEMA/PMT
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	SEI	Nº	00044.026291/2025-57

REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	FORNECIMENTO	DE	BENS	COMUNS
	

	
	

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO	 DE	 TERESINA	 –	 PI,	 POR	 INTERMÉDIO	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE
EDUCAÇÃO	-	SEMEC.
OBJETO:	REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	EVENTUAL	AQUISIÇÃO	DE	LIVROS	DIDÁTICOS	DESTINADOS	À
EDUCAÇÃO	INFANTIL	DA	REDE	PÚBLICA	MUNICIPAL	DE	ENSINO.
VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO:	R$	9.806.545,75	(NOVE	MILHÕES	E	OITOCENTOS	E	SEIS	MIL	E
QUINHENTOS	E	QUARENTA	E	CINCO	REAIS	E	SETENTA	E	CINCO	CENTAVOS)
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	19/05/2026,	ÀS	09H30MIN.
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	ITEM.
MODO	DE	DISPUTA:	FECHADO/ABERTO.
PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS:	NÃO.
	

	
EDITAL	DE	LICITAÇÃO	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90016/2026
REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	FORNECIMENTO	DE	BENS	COMUNS

PROCESSO	SEI	Nº	00044.026291/2025-57
	
O	Município	 de	 Teresina	 -	 PI,	 por	 meio	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Administração	 e	 Recursos	 Humanos	 -
SEMA,	 através	da	Supervisão	de	Processamento	de	Contratações	Públicas	SUPE-PCP-SEMA,	 torna	público,
para	conhecimento	dos	interessados,	que	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão,	para	REGISTRO	DE
PREÇOS,	 na	 Forma	 Eletrônica,	 do	 tipo	 MENOR	 PREÇO	 POR	 ITEM	 em	 conformidade	 com	 a	 Lei	 nº
14.133/2021,	Decreto	Municipal	Nº	25.627,	de	1º	de	fevereiro	de	2024	e	as	demais	exigências	estabelecidas
neste	Edital	e	seus	Anexos.
Sistema	eletrônico	de	compras:	https://www.gov.br/compras/pt-br
Cadastro	eletrônico	de	fornecedores:	SICAF
OBS.:	 Em	 caso	 de	 eventual	 divergência	 entre	 a	 descrição	 do	 item	 do	 catálogo	 do	 sistema
Compras.gov.br	e	as	disposições	do	Termo	de	Referência,	prevalecem	as	disposições	do	Termo	de
Referência	-	Anexo	I	do	Edital.
Nota	 Explicativa:	 Toda	 a	 análise	 dos	 documentos	 relacionados	 à	 proposta	 dos	 licitantes	 é	 realizada	 pelo
setor	 técnico	do	 órgão	demandante,	 cabendo	ao	Pregoeiro	 apenas	dar	publicidade	às	decisões	 oriundas	do
referido	 órgão.	 Quanto	 à	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 caso	 seja	 necessário	 apoio	 técnico,	 o
Pregoeiro	 poderá	 remeter	 o	 processo	 para	 a	 emissão	 de	 pareceres	 complementares	 que	 subsidiem	 sua
análise.

	
PARTE	GERAL

CONDIÇÕES	GERAIS	DA	LICITAÇÃO
	
1.	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
1.1.	 A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 em	 sessão	 pública,	 conforme	 as	 informações	 constantes	 da
Parte	 Específica	 deste	 Edital,	 que	 indicará	 o	 sistema	 eletrônico	 e	 cadastro	 eletrônico	 de	 fornecedores
utilizados	no	certame,	além	de	data	e	horário.
1.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo
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horário	e	endereço	eletrônico	anteriormente	estabelecidos,	desde	que	não	haja	comunicação	do	pregoeiro	ou
agente	de	contratação	em	contrário.
2.	DO	OBJETO
2.1.	 O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a	 contratação	 do	 objeto
descrito	 na	Parte	Específica	 deste	Edital,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 no
Anexo	I	–	Termo	de	Referência.
2.1.1.	 A	Parte	Específica	 deste	Edital	 indicará	 se	 o	 fornecimento	 ou	 a	 prestação	 do	 serviço	 ocorrerão	 de
forma	continuada	ou	não.
2.2.	 A	 Parte	Específica	 deste	 Edital	 definirá	 a	 forma	 de	 adjudicação	 do	 objeto,	 que	 poderá	 ser	 global	 ou
dividida	por	itens	ou	lotes/grupos	de	itens.
2.3.	Na	Parte	Específica	 deste	 Edital	 e	 no	Anexo	 I	 –	 Termo	de	Referência	 –	 constam	 o	 preço	 total	 da
contratação,	os	preços	unitários	e	globais	estimados	em	relação	a	cada	item	ou	os	respectivos	preços	máximos
aceitáveis,	ressalvada	a	opção	pelo	caráter	sigiloso	dos	valores.
2.4.	Caso	se	trate	de	aquisição	de	bens,	a	forma	de	fornecimento	do	objeto	será	definida	na	Parte	Específica
deste	Edital,	de	acordo	com	o	detalhamento	constante	no	Termo	de	Referência-	Anexo	I.
2.5.	 Caso	 se	 trate	 de	 contratação	 de	 serviços,	 a	Parte	 Específica	 deste	 Contrato	 definirá	 o	 respectivo
regime	de	execução.
2.6.	A	Parte	Específica	deste	Edital	 irá	definir	se	o	presente	certame	 irá	adotar	o	Sistema	de	Registro	de
Preços	e,	caso	positivo,	a	formação	do	cadastro	de	reserva	ocorrerá	na	forma	a	seguir	detalhada:
2.6.1.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	fornecedores	que	aceitarem	cotar
os	 bens	 ou	 serviços	 com	 preços	 iguais	 aos	 do	 adjudicatário	 na	 sequência	 da	 classificação	 da	 licitação	 e
inclusão	daqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
2.6.2.	O	registro	a	que	se	refere	o	subitem	2.6.1	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	no	caso
de	 impossibilidade	de	 atendimento	pelo	 licitante	 vencedor,	 caso	 este	 não	 assine	 a	 ata	 ou	quando	houver	 o
cancelamento	do	registro	do	fornecedor	ou	do	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas	nos	art.	28	e	art.	29
do	Decreto	Municipal	nº	25.627,	de	1º	de	fevereiro	de	2024;
2.6.3.	 Se	 houver	mais	 de	 um	 licitante	 na	 situação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.6.1,	 serão	 ordenados	 conforme	 o
critério	 combinado	 de	 valor	 de	 que	 trata	 o	 dispositivo	 e	 a	 classificação	 apresentada	 durante	 a	 fase
competitiva.
2.6.4.	A	ordem	de	classificação	dos	 licitantes	ou	 fornecedores	 registrados	na	ata	deverá	ser	 respeitada	nas
contratações.
2.6.5	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	aceitaram	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário
concordar	com	a	contratação	nos	termos	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,
a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 a	 sua	 eventual	 atualização	 na	 forma	 prevista	 no	 edital,
poderá:
2.6.5.1.convocar	 os	 licitantes	 que	 mantiveram	 sua	 proposta	 original	 para	 negociação,	 na	 ordem	 de
classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
2.6.5.2	 adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 observada	 a
ordem	de	classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
2.7.	Caso	seja	adotado	o	Sistema	de	Registro	de	Preços,	a	Ata	de	Registro	de	Preços	que	vier	anexa	ao	Edital
irá	dispor	sobre:
2.7.1.	órgãos	gerenciador	e	participantes;
2.7.2.	adesões;
2.7.3.	preços	registrados	e	respectivos	reajustes;
2.7.4.	vigência.
2.8.	Em	caso	de	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	descritas	no	site	do	sistema	eletrônico	utilizado
no	certame	e	as	especificações	técnicas	constantes	neste	Edital	e	anexos,	estas	sempre	prevalecerão.
	
3.	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS	DE	PARTICIPAÇÃO
3.1.	Poderão	participar	deste	Pregão	os	interessados	previamente	credenciados	no	cadastro	de	fornecedores	e
no	sistema	de	compras	indicados	no	item	1.1	da	Parte	Específica	deste	Edital.
3.1.1.	Os	 interessados	deverão	atender	às	 condições	exigidas	no	 cadastro	de	 fornecedores	dentro	do	prazo
previsto	no	edital	para	apresentação	de	propostas.
3.2.	 Caso	 tenha	 previsão,	 será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte,	para	as	sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o
agricultor	 familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,	nos	 limites
previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006	e	suas	alterações.
3.2.1.	A	Parte	Específica	deste	Edital	 irá	definir	se	a	participação	no	certame	será	ampla,	restrita	ou	com
cotas	reservadas	a	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte	e	equiparadas.
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3.2.2.	 A	 obtenção	 do	 benefício	 a	 que	 se	 refere	 o	 subitem	 anterior	 fica	 limitada	 às	 microempresas	 e	 às
empresas	de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	 realização	da	 licitação,	 ainda	não	 tenham	celebrado
contratos	 com	a	Administração	Pública	 cujos	 valores	 somados	extrapolem	a	 receita	bruta	máxima	admitida
para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
3.2.3.	 Nas	 contratações	 com	 prazo	 de	 vigência	 superior	 a	 1	 (um)	 ano,	 será	 considerado	 o	 valor	 anual	 do
contrato	na	aplicação	dos	limites	acima	estabelecidos	(art.	4º,	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021).
3.2.4.	As	referidas	entidades	deverão	declarar-se	como	tal	no	início	da	sessão	pública	do	Pregão	Eletrônico,
sendo	que	a	ausência	de	manifestação	sobre	o	enquadramento,	quando	solicitado	pelo	sistema,	implicará	no
decaimento	 do	 direito	 de	 reclamar,	 posteriormente,	 essa	 condição,	 no	 intuito	 de	 usufruir	 dos	 benefícios
estabelecidos	na	legislação	supracitada.
3.2.5.Havendo	alguma	restrição	na	comprovação	da	regularidade	fiscal,	será	assegurado	o	prazo	de	5	(cinco)
dias	úteis,	cujo	 termo	 inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	 for	declarado	o	vencedor	do
certame,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 administração	 pública,	 para	 a	 regularização	 da
documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito	e	emissão	de	eventuais	certidões	negativas	ou	positivas
com	efeito	de	certidão	negativa,§	1o,	art.43,	da	Lei	Complementar	147/2014.
3.2.6.	 A	 Parte	 Específica	 do	 Edital	 irá	 definir	 a	 participação	 exclusiva	 de	microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte	nos	itens	de	contratação	cujo	valor	seja	de	até	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais).
3.2.7.	A	Parte	Específica	do	Edital	irá	definir	a	aplicação	cota	de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	nos	bens
de	natureza	divisível,	para	a	contratação	de	microempresa	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos	termos	do	§1º
artigo	47	da	Lei	Complementar	nº	147/2014.
3.2.7.1.Na	hipótese	de	não	haver	vencedor	para	a	cota	reservada,	esta	poderá	ser	adjudicada	ao	vencedor	da
cota	 principal	 ou,	 diante	 de	 sua	 recusa,	 aos	 licitantes	 remanescentes,	 desde	 que	 pratiquem	 o	 preço	 do
primeiro	colocado	da	cota	principal.
3.2.7.2.Se	 a	 mesma	 empresa	 vencer	 a	 cota	 reservada	 e	 a	 cota	 principal,	 a	 contratação	 das	 cotas	 deverá
ocorrer	pelo	menor	preço.
3.2.7.3.Nas	 licitações	por	Sistema	de	Registro	de	Preços	ou	entregas	parceladas,	a	prioridade	de	aquisição
dos	produtos	será	das	cotas	reservadas,	ressalvados	os	casos	em	que	a	cota	reservada	for	 inadequada	para
atender	as	quantidades	ou	as	condições	do	pedido,	justificadamente.
3.3.	Caso	a	Parte	Específica	deste	Edital	permita	a	participação	de	empresas	em	consórcio,	deverão	ser
observadas	as	seguintes	normas:
3.3.1.	Deverá	ser	comprovada	a	existência	de	compromisso	público	ou	particular	de	constituição	de	consórcio,
após	 declaração	 do	 vencedor,	 com	 indicação	 da	 empresa-	 líder	 que	 será	 representante	 das	 consorciadas
perante	a	Administração.
3.3.2.	 A	 habilitação	 técnica,	 quando	 exigida,	 será	 feita	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada
consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	será	observado	o	somatório
dos	valores	de	cada	consorciado.
3.3.3.	Se	o	consórcio	não	for	 formado	 integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e	o
edital	exigir	requisitos	de	habilitação	econômico-financeira,	poderá	haver	um	acréscimo	de	10%	a	30%	para	o
consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	 licitantes	individuais,	conforme	definido	na	Parte	Específica
deste	Edital.
3.3.4.	As	empresas	consorciadas	não	poderão	participar,	na	mesma	licitação,	de	mais	de	um	consórcio	ou
isoladamente;
3.3.5.	As	empresas	consorciadas	serão	solidariamente	responsáveis	pelas	obrigações	do	consórcio	nas	 fases
de	licitação	e	durante	a	vigência	do	contrato;
3.3.6.	Antes	da	 celebração	do	contrato,	deverá	 ser	promovida	a	 constituição	e	o	 registro	do	 consórcio,	nos
termos	do	compromisso	referido	no	subitem	3.3.1;
3.3.7.	A	substituição	de	consorciado	deverá	ser	expressamente	autorizada	pela	Administração	e	condicionada
a	comprovação	de	que	a	nova	empresa	do	consórcio	possui,	no	mínimo,	os	mesmos	quantitativos	para	efeito
de	 habilitação	 técnica	 e	 os	mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 qualificação	 econômico-financeira	 apresentados
pela	empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio	no	processo	licitatório	que	originou	o	contrato;
3.3.8.	A	proposta	deverá	ser	enviada	pela	empresa	responsável	pelo	consórcio.
3.4.	Não	poderão	participar	desta	licitação:
3.4.1.	Aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
3.4.2.	 Autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
3.4.3.	Empresa,	 isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do	projeto
executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de
mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
3.4.4.	 Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 licitação,	 impossibilitada	 de	 participar	 da
licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
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3.4.5.	Aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação
ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha
reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
3.4.6.	Empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de
1976,	concorrendo	entre	si;
3.4.7.	Pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a
condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de	 adolescentes	 nos	 casos	 vedados	 pela	 legislação
trabalhista;
3.4.8.	Agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;
3.4.9.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;
3.4.10.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público
do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações	 que	 possam	 configurar	 conflito	 de
interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	 termos	da	 legislação	que	disciplina	a
matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
3.4.11.	Empresas	e	empresários	cujas	falências	tenham	sido	declaradas,	bem	como	as	que	se	encontrem	sob
concurso	de	credores,	em	dissolução	ou	em	liquidação;
3.5.	O	impedimento	de	que	trata	o	 item	3.4.4	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua
controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta
da	personalidade	jurídica	do	licitante.
3.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se
referem	os	itens	3.4.2	e	3.4.3	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de
execução	da	 licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do
órgão	ou	entidade.
3.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
3.8.	O	disposto	nos	 itens	3.4.2	e	3.4.3	não	 impede	a	 licitação	ou	a	contratação	de	serviço	que	 inclua	como
encargo	do	contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e
do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
3.9.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	 do
financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol
de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.
3.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 3.4.8	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou	 funcionário	 ou	 representante	 de
empresa	que	preste	assessoria	técnica.
3.11.	A	Parte	Específica	definirá	a	permissão	de	participação	de	cooperativas	no	certame.
3.12.	A	Parte	Específica	definirá	a	permissão	de	subcontratação.
	
4.	DO	ENVIO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
4.1.	A	Parte	Específica	deste	Edital	estabelecerá	se	a	 fase	habilitação	sucederá	ou	antecederá	as	 fases	de
apresentação	de	propostas	e	lances	de	julgamento.
4.2.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	 de	 desconto,	 conforme	 o	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 neste	 Edital,	 até	 a	 data	 e	 o	 horário
estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.
4.3.	 Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	conforme	o	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto.
4.4.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:
4.4.1.	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	compreende	a	 integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	 trabalhistas	assegurados
na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e
nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre
plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
4.4.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7°,	 XXXIII,	 da
Constituição;
4.4.3.	 não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
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4.4.4.	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da
Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
4.4.5.	O	licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.4.6	O	 licitante	deverá	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	desenvolve	programa	de	 integridade,
conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
4.4.7.	O	 fornecedor	 enquadrado	 como	microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no
artigo	 3°	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido
estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
4.4.8.	No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;
4.4.9.	Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido
previsto	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	mesmo	 que	microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou
sociedade	cooperativa.
4.5.	A	 falsidade	da	declaração	 sujeitará	o	 licitante	às	 sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste
Edital.
4.6.	Nos	 casos	de	declaração	 falsa,	 o	 licitante	 estará	 sujeito	 à	 tipificação	no	 crime	de	 falsidade	 ideológica,
previsto	no	art.	299	do	Código	Penal	Brasileiro,	nos	crimes	previstos	nos	arts.	337-F	e	337-I	do	Capítulo	II-B,
do	Título	XI	da	Parte	Especial	do	Decreto-Lei	nº	2.848,	de	7	de	dezembro	de	1940	(Código	Penal),	e	no	art.	5º
da	 Lei	 federal	 12.846/2013,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 sanções	 administrativas	 previstas	 no	 presente
edital.
4.7.	 Caso	 o	 sistema	 de	 compras	 utilizado	 no	 certame	 não	 possua	 as	 funcionalidades	 respectivas,	 as
declarações	 indicadas	nos	 itens	4.4.1	a	4.4.9	deverão	ser	encaminhadas	 juntamente	com	os	documentos	de
habilitação,	conforme	definido	na	Parte	Específica.
4.8.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	 e	 lances	e	de	 julgamento,	 os	documentos	de	habilitação	anteriormente
inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
4.9.	 Não	 haverá	 ordem	 de	 classificação	 na	 etapa	 de	 apresentação	 da	 proposta	 e	 dos	 documentos	 de
habilitação	pelo	licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da
fase	de	envio	de	lances.
4.10.	 Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
4.11.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às
seguintes	regras:
4.11.1.	A	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e
4.11.2.	Os	 lances	 serão	de	envio	automático	pelo	 sistema,	 respeitado	o	 valor	 final	mínimo	estabelecido	e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.
4.12.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	no	 sistema	poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:
4.12.1.	 Valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e
4.12.2.	Percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.
4.13.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	na	 forma	do	 item	4.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 o	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da	 licitação,
podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.
4.14.	 Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema
eletrônico	 durante	 o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios
diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
4.15.	 A	 Parte	 Específica	 deste	 Edital	 irá	 definir	 eventual	 exigência	 de	 garantia	 de	 proposta	 como
requisito	de	pré-	habilitação.
4.16.	É	vedada	ao	licitante	a	identificação	da	empresa	na	proposta	comercial	INICIAL,	como	por	exemplo,	a
colocação	 do	 nome	 ou	 timbre	 da	 empresa,	 sob	 pena	 de	 desclassificação.	 Tal	 vedação	 se	 estende	 aos
documentos	 eventualmente	 anexados	 durante	 a	 inserção	 da	 proposta	 de	 preços	 (folders,	 prospectos,
declarações,	etc.),	que	não	poderão	estar	identificados,	não	sendo	admitida	a	veiculação	do	nome	da	empresa
ou	 de	 seus	 representantes,	 utilização	 de	 material	 timbrado	 ou	 qualquer	 outro	 meio	 que	 viabilize	 a
identificação	do	licitante.
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5.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
5.1.	 O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 campos
indicados	 na	 Parte	 Específica	 deste	 Edital,	 devendo	 conter	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do
Anexo	I-	Termo	de	Referência.
5.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.
5.2.1.A	proposta	de	preços	inicial	deverá	conter	as	características	do	produto	ofertado,	indicando	obrigatória
e	expressamente,	a	sua	marca,	se	for	o	caso.
5.3.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do
objeto.
5.4.	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
5.5.	A	apresentação	das	propostas	 implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	 contidas,
em	 conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 o	 proponente	 o	 compromisso	 de
executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e
utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,
quando	requerido,	sua	substituição.
5.6.	O	prazo	de	validade	da	proposta	será	estabelecido	na	Parte	Específica	deste	Edital.
5.7.	Com	a	apresentação	da	proposta,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que,	nos	termos	da	Lei	nº6.247.	de	18
de	 agosto	 de	 2025,	 que	 deverá	 reservar	 no	 mínimo	 10%	 (dez	 por	 cento)	 de	 vagas	 de	 emprego	 para	 as
mulheres	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar.
	
6.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
6.1.	 A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	 na	 data,	 horário	 e	 local	 indicados	 neste	 Edital,	 conforme	 o	 critério	 de	 julgamento	 indicado	 na
Parte	Específica.
6.2.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
6.2.1.	Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.
6.2.2.	A	desclassificação	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo
real	por	todos	os	participantes.
6.2.3.	A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.
6.3.	O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.
6.4.	 O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação	e	os	licitantes.
6.5.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
6.6.	O	lance	deverá	ser	ofertado	na	forma	definida	na	Parte	Específica	deste	Edital.
6.7.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e
as	regras	estabelecidas	neste	Edital.
6.8.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último
por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
6.9.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação
aos	 lances	 intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta,	será	definido	na	Parte
Específica	deste	Edital.
6.10.	O	 licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	 lance	ofertado,	no	 intervalo	de	quinze	segundos
após	o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.
6.11.	 O	 procedimento	 seguirá	 de	 acordo	 com	 o	 modo	 de	 disputa	 adotado,	 conforme	 indicado	 na	 Parte
Específica	deste	Edital.
6.12.	Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto”,	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.
6.12.1.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração
da	sessão	pública.
6.12.2.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso
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de	lances	intermediários.
6.12.3.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.
6.12.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	 menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de	 apoio,
poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.
6.12.5.	 Após	 o	 a	 adoção	 das	 providências	 acima,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.
6.13.	Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,
os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.
6.13.1.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de	tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.
6.13.2.	Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da
oferta	de	 valor	mais	 baixo	 e	 os	 das	 ofertas	 com	preços	 até	10%	 (dez	por	 cento)	 superiores	 àquela	possam
ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.13.3.	No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.
6.13.4.	 Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	 lances	 subsequentes,	 na	 ordem	de	 classificação,	 até	 o	máximo	de	 três,	 oferecer	 um	 lance	 final	 e
fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.13.5.	Após	o	 término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os
lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
6.14.	Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“fechado	e	aberto”,
poderão	participar	da	etapa	aberta	somente	os	licitantes	que	apresentarem	a	proposta	de	menor	preço/maior
percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.
6.14.1.	Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	6.14,	poderão	os	licitantes
que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.
6.14.2.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração
da	sessão	pública.
6.14.3.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso
de	lances	intermediários.
6.14.4.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.
6.14.5.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	 menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de	 apoio,
poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.
6.14.6.	 Após	 a	 adoção	 das	 providências	 acima,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.
6.14.7.	Após	o	 término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os
lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
6.15.	 Não	 serão	 aceitos	 dois	 ou	 mais	 lances	 de	 mesmo	 valor,	 prevalecendo	 aquele	 que	 for	 recebido	 e
registrado	em	primeiro	lugar.
6.16.	 Durante	 o	 transcurso	 da	 sessão	 pública,	 os	 licitantes	 serão	 informados,	 em	 tempo	 real,	 do	 valor	 do
menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
6.17.	No	caso	de	desconexão	com	o	pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do
Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
6.18.	Quando	 a	 desconexão	 do	 sistema	 eletrônico	 para	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 persistir	 por
tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e
quatro	 horas	 da	 comunicação	 do	 fato	 pelo	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 aos	 participantes,	 no	 sítio
eletrônico	utilizado	para	divulgação.
6.19.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
6.20.	Em	relação	a	 itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,
uma	 vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 automática,	 junto	 à	Receita	 Federal,	 do
porte	 da	 entidade	 empresarial.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	 porte	 participantes,	 procedendo	 à	 comparação	 com	 os	 valores	 da	 primeira	 colocada,	 se	 esta	 for
empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44
e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
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6.20.1.	Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas
com	a	primeira	colocada.
6.20.2.	A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
6.20.3.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que
se	encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
6.20.4.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para
que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
6.21.	Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	entre	lances	finais	da	fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
6.21.1.	 Havendo	 eventual	 empate	 entre	 propostas	 ou	 lances,	 o	 critério	 de	 desempate	 será	 aquele
previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:
a)	disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à
classificação;
b)	 avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser
utilizados	 registros	 cadastrais	 para	 efeito	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de	 obrigações	 previstas	 na	 Lei	 n.
14.133/2021;
c)	desenvolvimento	pelo	 licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	 trabalho,
conforme	regulamento;
d)	desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
6.21.1.1Os	fornecedores	que	declararam	que	desenvolvem	programas	de	integridade,	quando	solicitados	pelo
pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	apresentar	documentação	comprobatória,	conforme	modelo	da	definido
pela	Controladoria	Geral	da	União,	em	atendimento	ao	disposto	no	Decreto	nº	12.304/2024.
6.21.1.2.	As	empresas	que	declarem	falsamente	a	existência	do	programa	de	integridade,	serão	inabilitadas,	e
estarão	sujeitas	as	penalidades	previstas	na	legislação.
6.21.1.3.	 É	 importante	 registar	 que	 os	 critérios	 de	 desempate	 são	 realizados	 de	 forma	 automática	 pelo
sistema,	obedecendo	os	critérios	estabelecidos	pela	Lei	nº	14.133/2021.
6.21.2.	Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	ou
prestados	por:
a)	empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	do	Piauí;
b)	empresas	brasileiras;
c)	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
d)	empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.
6.22.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 pregoeiro	 ou
agente	de	contratação	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
6.22.1.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua
proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
6.22.1.1.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
6.22.1.2.	 O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.
6.22.1.3.Após	 a	 negociação	 do	 preço,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 iniciará	 a	 fase	 de	 aceitação	 e
julgamento	da	proposta.
	
6.23.DO	ENVIO,	DO	JULGAMENTO	E	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA
6.23.1.	 Após	 a	 negociação,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 convocará	 o	 licitante	 classificado	 em
primeiro	lugar,	para	que,	no	prazo	não	inferior	a	02(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance
ofertado,	acompanhada,	 se	 for	o	caso,	dos	documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação
daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
6.23.1.1.	É	facultado	ao	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	por	igual	período,
a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
6.23.1.2.	 O	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 verificará	 a	 proposta	 apresentada,	 e	 a	 desclassificará,
motivadamente,	se	não	estiver	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital	e	no	art.	59	da
Lei	Federal	nº	14.133/2021.
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6.23.1.3.	 O	 licitante	 que	 abandonar	 o	 certame,	 deixando	 de	 enviar	 a	 documentação	 solicitada,	 será
desclassificado	e	estará	sujeito	às	sanções	previstas	neste	Edital.
6.23.1.4.	 O	 agente	 público	 responsável	 pela	 condução	 do	 certame	poderá	 solicitar	 parecer	 de	 técnicos
pertencentes	ao	quadro	de	pessoal	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	de	terceiros,	para	orientar
sua	decisão.
6.23.1.5.	Não	se	considerará	qualquer	oferta	de	vantagem	não	prevista	neste	Edital,	inclusive	financiamentos
subsidiados	ou	a	fundo	perdido.
6.23.1.6.	Não	se	admitirá	proposta	que	apresente	valores	simbólicos,	irrisórios	ou	de	valor	zero,	incompatíveis
com	os	preços	de	mercado,	exceto	quando	se	referirem	a	materiais	e	instalações	de	propriedade	do	licitante,
para	os	quais	ele	renuncie	expressamente	à	parcela	ou	à	totalidade	de	remuneração.
6.23.1.7.O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 suas	 propostas
econômicas	compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados
na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e
nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
6.24.	Será	desclassificada	a	proposta	que:
6.24.1.	contiver	vícios	insanáveis;
6.24.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;
6.24.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;
6.24.4.	não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
6.24.5.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.
6.25.	No	caso	de	bens	e	 serviços	em	geral,	 é	 indício	de	 inexequibilidade	das	propostas	valores	 inferiores	a
50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.
6.25.1.	 A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 6.25,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do
pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	que	comprove:
a)	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e
b)	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.
6.26.	 Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de
esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências	 para	 que	 a	 empresa	 comprove	 a
exequibilidade	da	proposta,	podendo-se	adotar,	dentre	outros,	os	seguintes	procedimentos:
6.26.1	Questionamentos	junto	ao	proponente	para	a	apresentação	de	justificativas	e	comprovações	em	relação
aos	custos	com	indícios	de	inexequibilidade;
6.26.1.1.	Serão	aceitos,	para	fins	de	comprovação	da	exequibilidade	dos	preços	ofertados,	documentos	como
contratos	 anteriormente	 firmados,	 bem	como	notas	 fiscais	 emitidas	dos	12(doze)	 últimos	meses	da	data	de
abertura	do	certame.
6.26.2	Pesquisas	em	órgãos	públicos	ou	empresas	privadas;
6.26.3	Verificação	de	 outros	 contratos	 que	 o	 proponente	mantenha	 com	a	Administração	Pública	 ou	 com	a
iniciativa	privada;
6.26.4	Verificação	de	notas	fiscais	dos	objetos	adquiridos	pelo	proponente;
6.26.5	 Pesquisa	 de	 preço	 com	 fornecedores	 dos	 insumos	 utilizados,	 tais	 como:	 atacadistas,	 lojas	 de
suprimentos,	supermercados	e	fabricantes;
6.26.6	Estudos	setoriais;
6.26.7	Consultas	às	Secretarias	de	Fazenda	Federal,	Distrital,	Estadual	ou	Municipal;
6.26.8	Demais	verificações	que	porventura	se	fizerem	necessárias.
6.27.	 Caso	 o	 custo	 global	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 tenha	 sido	 decomposto	 em	 seus	 respectivos	 custos
unitários	 por	meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 elaborada	 pela	 Administração,	 o	 licitante
classificado	em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos
valores	adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.
6.28.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da	 proposta.	 A
planilha	poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço.
6.28.1.	O	ajuste	de	que	 trata	este	 item	se	 limita	a	 sanar	erros	ou	 falhas	que	não	alterem	a	 substância	das
propostas;
6.28.2.	Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	a	indicação	de	recolhimento	de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.
6.28.3.	 O	 prazo	 concedido	 para	 saneamento	 ou	 diligências	 na	 proposta	 apresentada	 pela	 licitante	 será	 de
02(duas)	horas.
6.28.3.1.	 É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 prorrogar,	 por	 até	 12(doze)	 horas,	 o	 prazo
estabelecido	no	subitem	6.28.3,	desde	que	haja	solicitação	devidamente	fundamentada	da	licitante,	realizada
por	meio	do	chat,	antes	do	término	do	referido	prazo.
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6.28.3.2.A	inobservância,	por	parte	da	licitante,	da	resposta	integral	a	todos	os	questionamentos	formulados
na	fase	de	diligência	implicará	em	sua	imediata	desclassificação,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	outras	sanções
previstas	na	legislação	vigente.
6.29.	Caso	a	compatibilidade	com	as	especificações	demandadas,	sobretudo	quanto	a	padrões	de	qualidade	e
desempenho,	não	possa	ser	aferida	pelos	documentos	enviados	pelo	licitante	vencedor,	o	pregoeiro	ou	agente
de	contratação	exigirá	apresentação	de	amostra	do	item	no	prazo	estabelecido	no	Termo	de	Referência-
Anexo	I.
6.29.1.	 A	 amostra	 deverá	 ser	 encaminhada	 conforme	 local,	 data	 e	 horário	 estabelecidos	 pelo	 pregoeiro	 ou
agente	de	contratação.
6.29.2.	A	amostra,	catálogo,	manual	ou	ficha	técnica	será	submetido	à	análise	comparativa	com	os	aspectos
técnicos	exigidos	no	Termo	de	Referência.
6.29.3.	 A	 amostra,	 em	 análise,	 poderá	 vir	 a	 ser	 total	 ou	 parcialmente	 danificada,	 sem	 que	 isto	 implique
qualquer	ônus	para	a	Contratante.
6.29.4.	Em	até	2	(dois)	dias	úteis	após	o	prazo	de	envio	da	amostra,	a	Administração	remeterá	ao	pregoeiro
ou	agente	de	contratação	relatório,	aprovando	ou	desaprovando	o	item	submetido	à	análise	prévia.
6.29.5.	 Em	 sendo	 desaprovado	 o	 item	 ofertado	 pelo	 licitante	 vencedor	 da	 fase	 de	 lances,	 o	 pregoeiro	 ou
agente	 de	 contratação	 deverá	 notificar	 o	 licitante	 classificado	 em	 segundo	 lugar	 para,	 observados	 os
procedimentos	dos	subitens	anteriores,	também	apresentar	sua	amostra	ou	ficha	técnica	do	material.
6.29.6.	Os	procedimentos	dos	itens	acima	deverão	ser	repetidos	até	que	seja	verificada	a	compatibilidade	da
amostra	ou	das	informações	da	ficha	técnica	com	as	especificações	técnicas	exigidas	no	Edital.
6.29.7.	 A	 amostra	 aprovada	 pela	 Administração	 servirá	 de	 prova	 para	 a	 rejeição	 de	material	 entregue	 em
desconformidade	com	o	Edital.	Não	será	considerada	como	parte	do	material	e	somente	será	devolvida	após	o
aceite	definitivo	da	totalidade	do	item	contratado.
6.29.8.	A	aprovação	prévia	de	 item	mediante	a	análise	de	ficha	técnica	ou	catálogo	do	fabricante	durante	a
realização	do	pregão	eletrônico	não	obriga	a	Contratante	receber	definitivamente	o	material	se,	por	ocasião
do	aceite	definitivo,	for	constatada	desconformidade	do	material	entregue	com	a	prescrição	edilícia.
6.29.9.	A	amostra	reprovada	somente	poderá	ser	devolvida	após	exaurida	a	fase	recursal.
6.29.10.	O	recolhimento	da	amostra	(aprovada	ou	rejeitada)	por	parte	do	licitante	se	dará	às	expensas	deste,
no	 prazo	 máximo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 corridos,	 contados	 da	 comunicação	 pela	 Administração	 para	 sua
retirada,	sob	pena	do	material	ser	considerado	abandonado.
6.29.11.	A	Parte	Específica	deste	Edital	pode	definir	os	termos	específicos	da	amostra.
	
7.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO
7.1.	O	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro
lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,
legislação	 correlata	 e	 no	 item	 3.4	 do	 edital,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a
participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
7.1.1.	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;
7.1.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS);
7.1.3.	Cadastro	Nacional	de	Condenações	Civis	por	Ato	de	 Improbidade	Administrativa	 (CNIA)	do	Conselho
Nacional	de	Justiça	–	CNJ.
7.1.4.	Lista	de	Inidôneos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU).
7.1.5.	Cadastro	de	Impedidos	de	Contratar	com	o	Serviço	Público	-	TCE-PI.
7.1.6.	Cadastro	eletrônico	de	fornecedores	indicado	no	item	1.1	da	Parte	Específica	deste	Edital.
7.2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.
7.3.	 Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.
7.4.	Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.
7.5.Realizar	as	diligências	necessárias	para	verificar	a	veracidade	das	declarações	apresentadas	pelo	licitante
no	sistema	eletrônico.
	
8.	DA	HABILITAÇÃO
8.1.	A	habilitação	da	licitante	poderá	ser	verificada	por	meio	do	Cadastro	eletrônico	de	fornecedores	indicado
no	 item	 1.1	 da	 Parte	 Específica	 deste	 Edital	 (habilitação	 jurídica,	 técnica,	 regularidade	 fiscal,	 social	 e
trabalhista,	qualificação	econômico-financeira).
8.1.1.	 Caso	 o	 Cadastro	 eletrônico	 de	 fornecedor	 indicado	 na	 Parte	 Específica	 não	 contemple	 todos	 os
documentos	 relativos	 a	 habilitação	 jurídica,	 técnica,	 regularidade	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista,	 qualificação
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econômico-financeira),	será	concedido	o	prazo	de	02(duas)	horas,	contadas	da	convocação	no	chat	do	sistema,
para	o	envio	dos	documentos	complementares.
8.1.1.1.O	prazo	previsto	no	item	8.1.1	poderá,	mediante	justificativa,	ser	prorrogado	por	igual	período.
8.1.2.A	apresentação	de	regularidade	cadastral	junto	ao	cadastro	eletrônico	somente	dispensa	os	documentos
já	apresentados	para	a	sua	obtenção.
8.1.3.	Para	fins	de	validade	dos	documentos	de	habilitação,	serão	considerados	válidos	aqueles	emitidos
até	 a	 data	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública.	Caso	 algum	 documento	 venha	 a	 vencer	 após	 a	 abertura	 da
sessão	 e	 antes	 da	 convocação	 do	 licitante	 arrematante,	 este,	 quando	 convocado,	 poderá	 apresentar	 o
documento	devidamente	atualizado.
8.2.	Caso	a	Parte	Específica	deste	Edital	tenha	estabelecido	garantia	de	proposta	como	requisito	de	pré-
habilitação,	será	verificado	o	recolhimento	da	garantia.
8.2.1.Será	considerada	válida	apenas	a	garantia	emitida	até	a	data	de	abertura	do	certame,	 tendo	em	vista
que	a	garantia	de	proposta,	no	valor	de	até	1%	(um	por	cento)	do	valor	estimado	para	o	certame,	tem	como
finalidade	demonstrar	 a	 seriedade	da	 oferta	 apresentada	pelo	 licitante	 e	 assegurar	 a	Administração	 contra
eventuais	prejuízo	caso	o	concorrente	vencedor	não	assine	o	contrato.
8.2.1.1.O	valor	da	garantia	de	proposta	poderá	ser	calculado	com	base	no	percentual	aplicado	sobre	o	valor
total	 dos	 lotes	ou	 itens	de	 interesse	do	 licitante,	 em	conformidade	com	o	Acórdão	TCU	nº	6.116/2025	 –	1ª
Câmara.
8.2.1.1.1.	Não	será	aceita	garantia	com	prazo	de	validade	inferior	ao	da	proposta	apresentada	pelo	licitante,
sob	pena	de	desclassificação.
8.2.1.1.2.	Quanto	à	aceitabilidade	da	garantia	apresentada,	a	 responsabilidade	cabe	ao	pregoeiro,	e	não	ao
órgão	demandante,	devendo	a	análise	observar	os	critérios	estabelecidos	pela	SUSEP.
8.2.1.2.	Para	fins	da	garantia	proposta,	o	licitante	deverá	observar	as	modalidades	dispostas	no	§1º	do	art.	96
da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 sendo	 elas:	 caução	 em	 dinheiro	 ou	 títulos	 da	 dívida	 pública	 emitidos	 sob	 a	 forma	 de
escritural,	 seguro-garantia	 ou	 fiança	 bancária	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição	 financeira	 autorizada	 pelo
Banco	Central	do	Brasil.
8.2.1.3.Para	fins	de	fiança	bancária,	o	depósito	deverá	ser	realizado	na	seguinte	conta:	Banco	do	Brasil	–
Agência	 nº	3791-5,	 Conta	 Corrente	 nº	75.336-X,	 em	 nome	 da	Prefeitura	Municipal	 de	 Teresina	 (PI),
CNPJ	nº	06.554.869/0001-64.
8.2.2.Em	 razão	 da	 inoperância	 do	 sistema	 Compras.gov,	 que	 não	 aceita	 o	 cadastro	 prévio	 da	 garantia	 de
proposta,	a	licitante	deverá	encaminhar	a	garantia	no	momento	do	envio	da	proposta	readequada,	para	fins	de
comprovação.
8.2.3.	 O	 não	 cumprimento	 dessa	 exigência	 do	 item	 8.2.1.implicará	 na	 imediata	 retirada	 do	 licitante	 do
certame.
8.3.	Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de
habilitação	serão	atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
8.3.1.	Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	País,	 para	 fins	 de
assinatura	 do	 contrato	 ou	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 os	 documentos	 exigidos	 para	 a	 habilitação	 serão
traduzidos	 por	 tradutor	 juramentado	 no	 País	 e	 apostilados	 nos	 termos	 do	 disposto	 no	 Decreto	 Federal	 nº
8.660,	de	29	de	 janeiro	de	2016,	 ou	de	outro	que	venha	a	 substituí-lo,	 ou	 consularizados	pelos	 respectivos
consulados	ou	embaixadas.
8.4.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por
cópia	autenticada.
8.4.1.	 Os	 documentos	 apresentados,	 que	 forem	 retirados	 via	 internet,	 não	 precisarão	 ser	 autenticados,
devendo	sua	autenticidade	ser	verificada	posteriormente	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação.
8.4.2.	Os	documentos	a	serem	apresentados	em	arquivo	PDF	deverão	ser	obtidos	a	partir	de	digitalização	do
arquivo	original	ou	da	respectiva	cópia	autenticada.
8.4.2.1.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do
documento	digital.
8.4.2.2	Os	documentos	anexados	eletronicamente	são	fiéis	aos	originais	e	válidos	para	todos	os	efeitos	legais,
incorrendo	nas	sanções	previstas	na	Lei	Federal	nº14.133/2021	em	caso	de	declaração	falsa,	sem	prejuízo	da
responsabilização	civil	e	criminal.
8.5.	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	declaração	de	que	atende	aos	requisitos	de	habilitação,	e	o
declarante	 responderá	 pela	 veracidade	 das	 informações	 prestadas,	 na	 forma	 da	 lei	 (art.	 63,	 I,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021).
8.6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 no	 sistema,	 sob	pena	de	 inabilitação,	 a	 declaração	 de	 que
cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da	 Previdência
Social,	 caso	 haja	 indícios	 de	 qualquer	 ilegalidade,	 será	 aberto	 procedimento	 apartado	 para	 apuração	 da
infração	 administrativa	 ou	 eventual	 crime.	 De	 toda	 forma,	 a	 situação	 será	 apurada	 de	 acordo	 com	 o	 caso
concreto	e	será	punida	na	medida	de	suas	condutas.
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8.6.1.Segundo	entendimento	consolidado	do	TCU	“A	documentação	exigida	deve	restringir-se	ao	rol	definido
pelos	arts.	66	a	69	da	Lei	14.133/2021,	ou	seja,	nada	mais	poderá	ser	exigido,	a	não	ser	para	atendimento	a
Leis	especiais".	Além	disso,	tem-se	que	o	requisito	de	habilitação	social	em	questão	possui	caráter	absoluto,
ou	seja,	deve	ser	exigido	em	todos	os	casos,	não	havendo	margem	para	a	Administração	para	sua	dispensa.
Pela	literalidade	da	lei,	portanto,	e	considerando	o	entendimento	da	Corte	de	Controle	Externo,	tem-se	que	o
documento	 exigido,	 via	 de	 regra,	 pela	 Administração,	 na	 fase	 de	 habilitação,	 para	 fins	 de	 comprovação	 da
observância	da	Lei	nº	8.213/91,	seria	a	declaração	prevista	no	art.	63,	IV	da	Lei	nº	14.133/2021.
8.6.2.Em	observância	aos	princípios	da	legalidade	e	isonomia,	caso	o	licitante	declare	que	cumpre	a	cota	de
pessoas	 com	deficiência	 ou	 reabilitados	 da	 Previdência	 Social,	 e	 se	 for	 constatado,	 através	 da	Certidão	 de
Regularidade	na	Contratação	de	Pessoas	com	Deficiência	e	Reabilitados	da	Previdência	Social,	expedido	pelo
MTE	(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab),	que	o	número	de	PCD	s	é	inferior	ao	percentual	previsto
no	 art.	 93	 da	Lei	 nº	 8.213	de	 1991,	 o	mesmo	não	 será	 inabilitado	 de	 imediato,	 pois	 o	 TCU	entende	 que	 a
certidão	emitida	pelo	MTE	é	apenas	uma	das	formas	de	informar	o	cumprimento	da	medida,	sendo	possível	a
licitante	comprovar	o	preenchimento	por	meio	de	dados	do	e-	Social,	de	contratos	de	trabalho,	comprovantes
de	vínculo	empregatício	ou	quaisquer	outros	meios	de	provas	admitidos	em	direito.
8.7.	É	de	responsabilidade	do	licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	cadastro	eletrônico	de
fornecedores	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.
8.7.1.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	a	inabilitação.
8.8.	A	verificação	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades
emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.
8.8.1.	 Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 cadastro	 eletrônico	 de
fornecedores	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	definido	no	sistema	eletrônico.
8.8.2.	 Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	 encaminharão,	por	meio	do	 sistema,	 simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	 a	proposta
com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto.
8.9.	A	verificação	no	cadastro	eletrônico	de	 fornecedores	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos
somente	será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.
8.9.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.
8.9.2.	Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 e	 de	 julgamento,	 a	 verificação	 ou	 exigência	 do
presente	subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.
8.10.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para:
8.10.1.	Complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e
8.10.2.	Atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;
8.10.3.	O	prazo	concedido	para	as	respostas	às	diligências,	saneamentos	ou	complementações	realizadas	aos
licitantes	será	de	02	(duas)	horas.
8.10.3.1.É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 prorrogar,	 por	 até	 12(doze)	 horas,	 o	 prazo
estabelecido	no	subitem	8.10.3,	desde	que	haja	solicitação	devidamente	fundamentada	da	licitante,	realizada
por	meio	do	chat,	antes	do	término	do	referido	prazo.
8.10.3.2.A	inobservância,	por	parte	da	licitante,	da	resposta	integral	a	todos	os	questionamentos	formulados
na	 fase	 de	 diligência	 implicará	 em	 sua	 imediata	 inabilitação,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de	 outras	 sanções
previstas	na	legislação	vigente.
8.11.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	o	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou
falhas,	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,
registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.
8.12.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de
contratação	 examinará	 a	 proposta	 subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 a
apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o	disposto	no	subitem	8.1	do	Edital.
8.13.	 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja
proposta	atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.
8.14.	Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão
de	 licitante	por	motivo	 relacionado	à	habilitação,	 salvo	em	 razão	de	 fatos	 supervenientes	ou	 só	 conhecidos
após	o	julgamento.
8.15	Para	a	habilitação	no	presente	Pregão	serão	exigidos	do	licitante	os	seguintes	documentos:
	
8.16.1.	HABILITAÇÃO	JURÍDICA
a)	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
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para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
b)	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	 respectiva	 sede;	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	Microempreendedor
Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c)	Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou
contrato	social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
d)	 Sociedade	empresária	estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	de	 funcionamento	no	Brasil,	 publicada	no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,
agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa
DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
e)	Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	 constitutivo	no	Registro	Civil	 de	Pessoas	 Jurídicas	do	 local	 de	 sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
f)	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,	 com	averbação	no	Registro	onde	 tem
sede	a	matriz
g)	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	 inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva
sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
h)	 Agricultor	 familiar:	 Declaração	 de	 Aptidão	 ao	 Pronaf	 –	 DAP	 ou	 DAP-P	 válida,	 ou,	 ainda,	 outros
documentos	 definidos	 pela	 Secretaria	 Especial	 de	 Agricultura	 Familiar	 e	 do	 Desenvolvimento	 Agrário,	 nos
termos	do	art.	4º,	§2º	do	Decreto	nº	10.880,	de	2	de	dezembro	de	2021.
i)	 Produtor	 Rural:	 matrícula	 no	 Cadastro	 Específico	 do	 INSS	 –	 CEI,	 que	 comprove	 a	 qualificação	 como
produtor	 rural	 pessoa	 física,	 nos	 termos	 da	 Instrução	Normativa	RFB	n.	 971,	 de	 13	 de	 novembro	 de	 2009
(arts.	17	a	19	e	165).
j)	Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva;
indicar	 o	 responsável	 pela	 administração	 com	 poderes	 para	 assumir	 obrigações	 e	 assinar	 documentos	 em
nome	do	 licitante;	apontar	a	 sua	 sede;	além	de	explicitar	o	objeto	 social,	que	deverá	 ser	compatível	 com	o
objeto	 desta	 licitação,	 conforme	 a	 tabela	 da	 Classificação	 Nacional	 de	 Atividades	 Econômicas	 –	 CNAE,	 do
IBGE.
k)	No	caso	de	exercício	de	atividade	sujeita	a	registro	ou	autorização	para	funcionamento:	ato	expedido	pelo
órgão	competente,	conforme	disposto	na	Parte	Específica	deste	Edital.
l)	Outros	documentos	a	serem	exigidos	na	Parte	Específica	deste	Edital,	de	acordo	com	a	natureza	do	objeto.
	
8.16.2.	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA
8.16.2.1.	A	Parte	Específica	discriminará	as	exigências	de	qualificação	técnica.
8.16.2.1.1.	A	Parte	Específica	discriminará	as	exigências	técnicas	relevantes	para	o	objeto	a	ser	executado,
no	entanto,	deverá	ser	observado	também:
a)	Apresentar	prova	do	atendimento	de	requisitos	previstos	em	lei	especial,	quando	for	o	caso;
b)	Apresentar	registro	ou	inscrição	na	entidade	profissional	competente,	quando	for	o	caso;
c)	 Apresentar	 declaração	 de	 que	 o	 licitante	 tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	 condições
locais	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação.
d)	 Serão	 aceitos	 atestados	 ou	 outros	 documentos	 hábeis	 emitidos	 por	 entidades	 estrangeiras	 quando
acompanhados	de	tradução	para	o	português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.
i)	Quando	for	prevista	a	subcontratação	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I,	a	licitante	deverá	apresentar
atestados	do	potencial	subcontratado,	limitado	a	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	objeto	licitado.
i.1)Caso	 a	 licitante	 não	 pretenda	 subcontratar,	 deverá	 apresentar	 declaração	 expressa	 informando	 que
executará	integralmente	o	objeto	da	contratação,	sem	a	utilização	de	subcontratação.
8.16.2.2.	 Da	 qualificação	 técnica	 dos	 consórcios,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 deverá
observar:
a)	Em	caso	de	apresentação	por	licitante	de	atestado	de	desempenho	anterior	emitido	em	favor	de	consórcio
do	qual	tenha	feito	parte,	se	o	atestado	ou	o	contrato	de	constituição	do	consórcio	não	identificar	a	atividade
desempenhada	por	cada	consorciado	 individualmente,	serão	adotados	os	seguintes	critérios	na	avaliação	de
sua	qualificação	técnica:
a.1)	Caso	o	atestado	tenha	sido	emitido	em	favor	de	consórcio	homogêneo,	as	experiências	atestadas	deverão
ser	reconhecidas	para	cada	empresa	consorciada	na	proporção	quantitativa	de	sua	participação	no	consórcio,
salvo	 nas	 licitações	 para	 contratação	 de	 serviços	 técnicos	 especializados	 de	 natureza	 predominantemente
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intelectual,	em	que	 todas	as	experiências	atestadas	deverão	ser	reconhecidas	para	cada	uma	das	empresas
consorciadas;
a.2)	Caso	o	atestado	tenha	sido	emitido	em	favor	de	consórcio	heterogêneo,	as	experiências	atestadas	deverão
ser	 reconhecidas	 para	 cada	 consorciado	 de	 acordo	 com	 os	 respectivos	 campos	 de	 atuação,	 inclusive	 nas
licitações	para	contratação	de	serviços	técnicos	especializados	de	natureza	predominantemente	intelectual.
a.3)	 Para	 fins	 de	 comprovação	 do	 percentual	 de	 participação	 do	 consorciado,	 caso	 este	 não	 conste
expressamente	do	atestado	ou	da	certidão,	deverá	ser	juntada	ao	atestado	ou	à	certidão	cópia	do	instrumento
de	constituição	do	consórcio.
a.4)	 Não	 serão	 admitidos	 atestados	 de	 responsabilidade	 técnica	 de	 profissionais	 que,	 na	 forma	 de
regulamento,	tenham	dado	causa	à	aplicação	das	sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	caput	do	art.	156
desta	Lei	em	decorrência	de	orientação	proposta,	de	prescrição	técnica	ou	de	qualquer	ato	profissional	de	sua
responsabilidade.
8.16.2.3.A	qualificação	técnica	é	um	passo	crucial	para	garantir	que	o	contratante	selecione	fornecedores	ou
prestadores	de	serviços	com	a	experiência,	capacidade	técnica	e	os	recursos	necessários	para	cumprir	com	as
obrigações	 contratuais.	 A	 exigência	 dos	 atestados	 ajuda	 a	 assegurar	 que	 a	 execução	 do	 contrato	 será
realizada	com	competência	e	dentro	dos	padrões	de	qualidade	esperados,	devendo	o	pregoeiro	ou	agente	de
contratação	 observar	 se	 os	 atestados	 emitidos	 são	 do	 âmbito	 de	 sua	 atividade	 econômica	 principal	 ou
secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente.
8.16.2.4.Para	fins	de	verificação	da	veracidade	dos	atestados	apresentados,	o	pregoeiro	ou	agente
de	contratação	deverá:
a)	Verificar	nos	documentos	apresentados,	as	seguintes	informações,	quando	o	emissor	for	órgão	público:
o	número	do	processo	administrativo	que	originou	a	contratação;	a	modalidade	de	licitação	utilizada,	inclusive
nos	 casos	 de	 adesão	 à	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 de	 outro	 órgão	 da	 Administração	 Pública;	 ou,	 quando
aplicável,	 a	 forma	 de	 contratação	 adotada	 nos	 casos	 de	 dispensa	 ou	 inexigibilidade	 de	 licitação.	 Deverão
constar	ainda	o	número	do	certame	licitatório	correspondente	(ou	da	dispensa/inexigibilidade),	o	número	do
instrumento	 contratual,	 a	descrição	do	objeto	do	 contrato,	 o	prazo	 contratual	 com	 indicação	do	período	de
vigência,	bem	como	o	relato	do	fiscal	do	contrato	sobre	o	comportamento	e	a	atuação	da	contratada	durante	a
execução,	declarando	que	a	prestação	do	serviço	ou	a	entrega	do	bem	foi	realizada	de	forma	satisfatória.
b)	 Em	 relação	 aos	 atestados	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado:	 caberá	 ao	 agente	 de
contratação	 ou	 ao	 pregoeiro	 exercer	 o	 poder	 de	 diligência	 para	 verificar	 a	 validade	 dos	 documentos
apresentados	 com	 a	 finalidade	 de	 comprovar	 a	 aptidão	 para	 o	 desempenho	 de	 atividades	 pertinentes	 e
compatíveis	 com	 o	 objeto	 da	 licitação,	 de	modo	 a	 assegurar	 a	 verificação	 da	 competência	 da	 empresa	 e	 a
preservação	do	interesse	público.
c)	 Quanto	 às	 assinaturas	 nos	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 devem	 ser	 observadas	 as	 seguintes
orientações:	os	documentos	assinados	digitalmente	por	pessoa	física	ou	jurídica	com	validade	jurídica	devem
conter	certificado	digital	que	identifique	o	signatário	junto	ao	sistema	público;	o	certificado	digital	vinculado	à
assinatura	deve	ser	validado	por	meio	de	sistema	compatível	com	as	normas	estabelecidas	pela	ICP-Brasil;	o
certificado	digital	utilizado	na	assinatura	deve	estar	dentro	do	prazo	de	validade	no	momento	da	apresentação
do	documento;	os	documentos	assinados	com	certificados	emitidos	pela	ICP-Brasil	possuem	a	mesma	validade
jurídica	que	aqueles	em	papel,	com	assinaturas	manuscritas,	conforme	o	artigo	10	da	Medida	Provisória	nº
2.200-2/2001.	Importante	destacar	que	a	assinatura	digitalizada	consiste	apenas	na	reprodução,	em	formato
de	 imagem,	 de	 uma	 assinatura	manuscrita	 no	 ambiente	 virtual,	 não	 garantindo,	 portanto,	 a	 autoria	 nem	 a
integridade	 do	 documento	 eletrônico,	 uma	 vez	 que	 essa	 imagem	 pode	 ser	 copiada	 ou	 reproduzida	 sem	 o
consentimento	 do	 signatário.	 Nesse	 caso,	 será	 oportunizado	 ao	 licitante	 comprovar	 a	 autenticidade	 da
assinatura	constante	no	atestado.
c.1)	Caso	não	seja	comprovada	a	autenticidade	da	assinatura	estabelecido	na	alínea	c.,	a	licitante	deverá	ser
inabilitada.
d)	É	 importante	salientar	que	a	apresentação	de	atestado	de	atestado	de	capacidade	 técnica	com	conteúdo
falso,	à	evidência	de	conluio	entre	as	empresas	envolvidas,	fere	os	princípios	da	moralidade,	da	isonomia	e	da
competitividade	e	conduz	à	declaração	de	 inidoneidade,	 tanto	da	empresa	que	emitiu	o	atestado	quanto	da
que	o	apresentou,	para	participar	de	licitação	na	Administração	Pública,	consoante	Acórdão	29/2024-Plenário,
Relator:	Walton	Alencar	Rodrigues.
e)	As	empresas	que	utilizam	documentos	falsos	para	vencer	licitações	violam	princípios	constitucionais	como	a
moralidade,	a	 legalidade	e	a	 igualdade,	configurando,	ainda,	a	prática	dos	seguintes	crimes:	 falsificação	de
documento	público	(art.	297),	falsificação	de	documento	particular	(art.	298),	falsidade	ideológica	(art.	299)	e
uso	de	documento	falso	(art.	304),	todos	previstos	no	Código	Penal.
f)	O	pregoeiro	ou	agente	de	contratação	deverá	considerar,	para	fins	de	análise	e	julgamento	dos	atestados,	o
entendimento	 consolidado	 no	 Boletim	 de	 Jurisprudência	 do	 TCU	 nº	 548,	 de	 28	 de	 julho	 de	 2025,
relativo	ao	Acórdão	TCU	nº	1490/2025-Plenário,	de	relatoria	do	Ministro	Benjamin	Zymler,	cujo	sumário
dispõe	 sobre	 a	apresentação	 de	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 com	 conteúdo	 falso,	 no	 âmbito	 de
pregão	 eletrônico,	 reconhecendo	 tal	 conduta	 como	 irregularidade	 grave,	 passível	 de	 declaração	 de
inidoneidade,	diante	da	insuficiência	das	razões	recursais	para	afastar	a	irregularidade.
	
8.16.3.	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA
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8.16.3.1.Para	 fins	de	qualificação	econômico-financeira,	deverão	ser	observadas	as	exigências	estabelecidas
no	Termo	de	Referência	–	Parte	Específica,	bem	como	as	exigências	abaixo	relacionadas.
a)	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física,	ou	de	sociedade	simples;
b)	 Certidão	 Negativa	 de	 falência,	 concordata,	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial	 (Lei	 nº	 11.101,	 de
09/02/2005),	 expedida	pelo	 distribuidor	 da	 sede	da	 empresa,	 datado	dos	 últimos	90	 (noventa)	 dias,	 ou	que
esteja	dentro	do	prazo	de	validade	expresso	na	própria	Certidão.
b.1)	Caso	a	certidão	apresentada	seja	positiva,	a	licitante	deverá	comprovar	o	acolhimento	ou	a	homologação
de	seu	plano	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	respectivamente,	pelo	juízo	competente;
b.2)	Por	força	do	disposto	no	art.	4º	da	Lei	5.764/1971,	as	Cooperativas	estão	desobrigadas	de	apresentar	a
Certidão	 Negativa	 de	 Falência	 e	 Recuperação	 Judicial/Extrajudicial,	 entretanto,	 deverão	 apresentar
declaração	própria	de	não	haver	contra	si	qualquer	processo	de	liquidação	judicial	ou	extrajudicial;
c)	 O	 licitante	 deverá	 apresentar	 os	 seguintes	 índices	 contábeis,	 extraídos	 do	 balanço	 patrimonial,
demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios
sociais,	atestando	a	boa	situação	financeira:
LG=	Liquidez	Geral	–	superior	a	1
SG=	Solvência	Geral	–	superior	a	1
LC=	Liquidez	Corrente	–	superior	a	1
Sendo,
LG=	(AC+RLP)	/	(PC+PNC)
SG=	AT	/	(PC+PNC)
LC=	AC	/	PC
Onde:
AC=	Ativo	Circulante
RLP=	Realizável	a	Longo	Prazo
PC=	Passivo	Circulante
PNC=	Passivo	Não	Circulante
AT=	Ativo	Total
c.1)	As	demonstrações	contábeis	apresentadas	poderão	ser	submetidas	à	apreciação	do	Conselho	Regional	de
Contabilidade.
c.2)No	caso	de	consórcio,	deverá	haver	a	demonstração,	por	cada	consorciado,	do	atendimento	aos	 índices
contábeis	definidos.
d)	A	Parte	Específica	deste	Edital	definirá	se	o	atendimento	dos	índices	econômicos	previstos	no	item	8.16.3
deverá	ser	atestado	mediante	declaração	assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	 apresentada
pelo	fornecedor.
e)	O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº
14.133,	de	2021,	art.	69,	§6º).
f)	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	 e	 poderão	 substituir	 os	 demonstrativos	 contábeis	 pelo	 balanço	 de	 abertura.	 (Lei	 nº	 14.133,	 de
2021,	art.	65,	§1º).
g)	Deverá	comprovar	que	possui	patrimônio	líquido	não	inferior	ao	percentual	definido	na	Parte	Específica
deste	 Edital,	 calculado	 sobre	 o	 preço	 estimado	 da	 contratação	 ou	 item	 pertinente,	 por	 meio	 de	 Balanço
Patrimonial	 de	 demonstrações	 contábeis	 do	 último	 exercício,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,
vedada	a	sua	substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios.
8.16.3.1.	No	caso	de	sociedade	anônima	e	de	outras	empresas	obrigadas	à	publicação	de	balanço,	deverá	ser
apresentada	a	cópia	da	publicação,	na	imprensa	oficial,	do	Balanço	e	das	Demonstrações	Contábeis,	além	da
ata	de	aprovação	devidamente	registrada	na	Junta	Comercial.
8.16.3.2.	Quando	 não	 houver	 a	 obrigatoriedade	 de	 publicação	 do	Balanço	 e	 das	Demonstrações	Contábeis,
deverão	ser	apresentadas	cópias	legíveis	dessas	peças,	bem	como	dos	termos	de	abertura	e	de	encerramento
do	Livro	Diário,	registrado	na	Junta	Comercial	ou	no	órgão	competente.
8.16.3.3.	No	caso	de	Livro	Diário	expedido	através	do	Sistema	Público	de	Escrituração	Digital	SPED,	deverá
ser	apresentado	além	do	Balanço	e	das	Demonstrações	Contábeis,	registrado	no	órgão	competente,	o	termo
de	abertura	e	de	encerramento	do	Livro	Diário	e	o	Recibo	de	Entrega	de	Escrituração	Contábil	Digital	emitido
pelo	referido	sistema.
8.16.3.4.Em	se	tratando	de	consórcio,	fica	estabelecido	um	acréscimo	de	10%(dez	por	cento)	a	30%	(trinta	por
cento)	 a	 ser	 definido	 na	 Parte	 Específica,	 dos	 valores	 de	 patrimônio	 líquido	 exigidos	 para	 o	 LICITANTE
individual,	admitindo-se,	porém,	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado,	na	proporção	de	sua	respectiva
participação	na	constituição	do	consórcio,	calculado	pela	seguinte	equação:
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PLCCons	=	PLC	x	PartC
Onde:
PLCCons	=	Patrimônio	líquido	do	consorciado,	considerado	na	soma	do	patrimônio	líquido	do	consórcio;
PLC	=	Patrimônio	líquido	do	consorciado;
PartC	=	Participação	do	consorciado	no	consórcio.
8.16.3.5.	 O	 acréscimo	 previsto	 no	 item	 anterior	não	 será	 aplicável	 aos	 consórcios	 compostos,	 em	 sua
totalidade,	por	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte.
8.16.3.6.	Para	fins	de	apresentação	do	balanço	patrimonial	referente	ao	último	exercício,	será	considerado	o
prazo	de	30	de	abril	de	2025,	ou	seja,	deverão	ser	apresentados	os	balanços	patrimoniais	dos	exercícios	de
2023	 e	 2024,	 conforme	 Parecer	 Jurídico	 da	 Procuradoria	 Geral	 do	 Município	 de	 Teresina	 nº	 612/2002-
PLCCA/PGM.
8.16.3.7.	Sendo	ME/EPP,	deverão	apresentar	declaração	assinada	pelo	contador	que	possui	ou	não	contratos
celebrados	com	a	Administração	Pública	cujo	valores	somados	não	extrapolam	a	receita	bruta	admitida	para
fins	de	enquadramento	como	Empresa	de	Pequeno	Porte,	no	ano-	calendário	de	realização	desta	licitação.
	
8.16.4.	REGULARIDADE	FISCAL,	SOCIAL	E	TRABALHISTA
a)	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme
o	caso;
b)	Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	deste	certame.
c)	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	–	FGTS	(CRF,	fornecido	pela	Caixa
Econômica	 Federal).	 Será	 aceito	 certificado	 da	 matriz	 em	 substituição	 ao	 da	 filial	 ou	 vice-versa	 quando,
comprovadamente,	houver	arrecadação	centralizada;
d)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Justiça	 do	 Trabalho	 emitida	 pelo	 TST	 (Certidão	Negativa	 de	 débitos
Trabalhistas,	ou	positiva	com	efeitos	de	negativa);
e)	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional;
f)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra
equivalente,	na	forma	da	lei;
8.16.4.1.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 ou	 municipais	 relacionados	 ao
objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda
respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
8.16.4.2.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
8.16.4.3.Caso	admitida	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:
a)	 A	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	o	contrato,	 com	as	 respectivas	atas	de	 inscrição	e	a	comprovação	de	que	estão	domiciliados	na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da
Lei	n.	5.764,	de	1971;
b)	A	declaração	de	regularidade	de	situação	do	contribuinte	individual	–	DRSCI,	para	cada	um	dos	cooperados
indicados;
c)	A	comprovação	do	capital	social	proporcional	ao	número	de	cooperados	necessários	à	prestação	do	serviço;
d)	O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;
e)	A	comprovação	de	integralização	das	respectivas	quotas	-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;
f)	Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:	a)	ata	de	fundação;
b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	 e)	 três	 registros	 de	 presença	 dos	 cooperados	 que	 executarão	 o	 contrato	 em	 assembleias
gerais	ou	nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar
o	objeto	da	licitação;	e
g)	A	última	auditoria	contábil-	financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de	1971,
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.
	
8.16.5.	DA	DECLARAÇÃO	DE	VISTORIA
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8.16.5.1.A	 Parte	 Específica	 poderá	 exigir	 apresentação	 de	 atestado	 de	 vistoria	 como	 documento	 de
habilitação,	conforme	art.	62,	§	2º,	da	Lei	n.	14.133/2021.
8.16.5.2.	 O	 licitante	 que	 optar	 por	 realizar	 vistoria	 prévia	 terá	 disponibilizado	 pela	 Administração	 data	 e
horário	exclusivos,	a	ser	agendado	através	de	e-mail	ou	telefone	definidos	na	Parte	Específica	deste	Edital,
de	modo	que	seu	agendamento	não	coincida	com	o	agendamento	de	outros	licitantes.
8.16.5.3.O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	o
dia	útil	anterior	à	sessão	pública.
8.16.5.4.	 Para	 a	 vistoria,	 o	 licitante	 ou	 o	 seu	 representante	 legal	 deverão	 estar	 devidamente	 identificados,
apresentando	 documento	 de	 identidade	 civil	 e	 documento	 expedido	 pela	 empresa	 comprovando	 sua
habilitação	para	o	ato.
8.16.5.5.	 Eventuais	 dúvidas	 de	 natureza	 técnica	 decorrentes	 da	 realização	 da	 vistoria	 deverão	 ser
encaminhadas	através	dos	contatos	indicados	no	item	da	Parte	Específica	deste	Edital,	antes	da	data	fixada
para	a	sessão	pública.
8.16.5.6.	 A	 não	 realização	 da	 vistoria,	 quando	 facultativa,	 não	 poderá	 embasar	 posteriores	 alegações	 de
desconhecimento	das	 instalações,	 dúvidas	 ou	esquecimentos	de	quaisquer	detalhes	dos	 locais	 da	prestação
dos	serviços,	devendo	a	licitante	vencedora	assumir	os	ônus	dos	serviços	decorrentes.
8.16.5.7.Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria,	poderá	substituir	a	declaração	exigida	no	presente	item
por	declaração	formal	assinada	pelo	seu	responsável	técnico	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e
peculiaridades	da	contratação.
	
8.16.6.	DAS	CONDIÇÕES	GERAIS	DE	HABILITAÇÃO
8.16.6.1.Todos	os	documentos	apresentados	para	habilitação	deverão	estar:
a)	Em	nome	da	licitante,	com	número	do	CNPJ	e	com	o	respectivo	endereço	da	mesma;
b)	Se	a	licitante	for	a	matriz	de	uma	empresa,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz;
c)	Se	a	licitante	for	a	filial	de	uma	empresa,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	desta	filial;
d)	Se	a	licitante	for	a	matriz	da	empresa	e	a	fornecedora	do	objeto	for	uma	de	suas	filiais,	este	fato	deve	ser
expressamente	registrado	em	declaração	apresentada	na	qual	a	licitante	indicará	qual	filial	executará	o	objeto
da	 licitação.	Neste	caso,	os	documentos	relativos	à	regularidade	 fiscal,	exigidos	para	a	habilitação,	deverão
ser	apresentados	em	nome	da	matriz	e	da	filial,	simultaneamente;
e)	Serão	dispensados	da	filial	aqueles	documentos	que,	pela	sua	própria	natureza,	comprovadamente,	forem
emitidos	somente	em	nome	da	matriz;
f)	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	 licitantes	matriz	e	 filiais	com	diferenças	de	números	nos	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	FGTS	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições
pela	licitante.
	
9.	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS
9.1.	Qualquer	pessoa	 é	parte	 legítima	para	 impugnar	 este	Edital	 por	 irregularidade	na	 aplicação	da	Lei	 nº
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	03	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.
9.2.	A	 resposta	 à	 impugnação	ou	 ao	pedido	de	 esclarecimento	 será	divulgado	em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
9.3.	 A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica,	 pelos	meios
definidos	na	Parte	Específica	deste	Edital.
9.4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
9.4.1.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
agente	de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
9.5.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame,	exceto	quando
a	alteração	não	comprometer	a	formulação	das	propostas.
	
10.	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS
10.1.	 A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
10.2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.
10.3.	 Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:
10.3.1.	a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;
10.3.2.	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;
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10.3.3.	na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o
prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.
10.4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.
10.5.	O	 recurso	 será	dirigido	à	 autoridade	que	 tiver	 editado	o	 ato	 ou	proferido	 a	decisão	 recorrida,	 a	qual
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso
para	a	autoridade	 superior,	 a	qual	deverá	proferir	 sua	decisão	no	prazo	de	10	 (dez)	dias	úteis,	 contado	do
recebimento	dos	autos.
10.6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.
10.7.	O	 prazo	 para	 apresentação	 de	 contrarrazões	 ao	 recurso	 pelos	 demais	 licitantes	 será	 de	 3	 (três)	 dias
úteis,	contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista
imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
10.8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
10.9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
10.10.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	no	sítio	eletrônico	indicado
na	Parte	Específica	deste	Edital.
	
11.	DO	CONTRATO
11.1	Para	a	execução	dos	serviços	pelo	licitante	vencedor	do	certame	será	celebrado	contrato	entre	este	e	a
Contratante.
11.2.	 O	 fornecedor,	 após	 a	 assinatura	 do	 contrato,	 fica	 obrigado	 ao	 cumprimento	 dos	 prazos	 e	 todas	 as
condições	estabelecidas	nas	suas	cláusulas	e	no	edital.
11.3.	 A	 recusa	 da	 execução	 do	 serviço	 ou	 o	 não	 cumprimento	 de	 qualquer	 obrigação	 prevista	 ensejará	 a
aplicação	das	penalidades	previstas	no	edital	e	no	instrumento	contratual.
11.4.	O	fornecedor	será	convocado	para	assinar	o	contrato	ou	instrumento	equivalente,	ocasião	em	que	terá	o
prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	prorrogável	uma	vez	por	 igual	período,	para	a	realização	do	ato,	mediante	a
apresentação	 de	 motivo	 justo	 e	 aceito	 pela	 Contratante,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito	 à	 contratação,	 sem
prejuízo	da	aplicação	das	penalidades	cabíveis.
11.5.	Quando	o	licitante	convocado	não	comparecer	para	a	assinatura	do	instrumento	contratual	no	prazo	e
nas	 condições	 estabelecidas,	 poderá	 ser	 convocado	 outro	 licitante,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 a
celebração	do	contrato	nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.
11.5.1.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item	11.5,	a	Administração,
observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:
a)	convocar	os	licitantes	remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de
preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;
b)	adjudicar	e	celebrar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	remanescentes,	atendida	a	ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
11.6.	 A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação
assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	 legalmente	estabelecidas	e	à	 imediata	perda	da	garantia	de	proposta
em	favor	do	órgão	ou	entidade	licitante.
11.6.1.	A	regra	do	 item	11.6	não	se	aplicará	aos	 licitantes	remanescentes	convocados	na	 forma	do	subitem
11.5.1,	“a”.
11.7.	As	obrigações	da	contratante	e	da	contratada,	os	critérios	de	recebimento	e	aceitação	do	objeto	e	de
fiscalização,	 as	 sanções	 ao	 contratado,	 as	 condições	 de	 pagamento,	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 eventual
possibilidade	de	subcontratação	encontram-se	previstos	no	Termo	de	Contrato	ou	Termo	de	Referência	anexos
a	este	Edital.
11.8.	As	disposições	relativas	ao	preço	e	respectivo	reajuste	encontram-se	previstas	na	minuta	de	Contrato
anexa	a	este	Edital.
11.9.	 A	minuta	 de	Contrato	 anexa	 a	 este	 Edital	 definirá	 eventual	 prestação	 de	 garantia	 de	 execução	 pelo
licitante	vencedor.
	
12.	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
12.1.	Caso	 seja	 adotado	 o	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 ao	 presente	 certame,	 deverão	 ainda	 ser
observadas	as	seguintes	disposições:
12.1.1.	 Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 o	 fornecedor	 será	 convocado	 para	 assinar	 a	 Ata	 de	 Registro	 de
Preços	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogável	uma	vez	por	 igual	período,	mediante	a	apresentação	de
motivo	 justo	 e	 aceito	 pela	 Contratante,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades	cabíveis.
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12.1.2.	Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	da	Ata
de	 Registro	 de	 Preços,	 a	 Administração	 poderá	 encaminhá-la	 para	 assinatura,	 mediante	 correspondência
postal	com	aviso	de	recebimento	(AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que	seja	assinada	no	prazo	de	05	(cinco)	dias
úteis.
12.1.3.	Serão	formalizadas	tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quanto	necessárias	para	o	registro	de	todos	os
itens	constantes	no	Termo	de	Referência,	com	a	indicação	do	licitante	vencedor,	a	descrição	do(s)	item(ns),	as
respectivas	quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.
12.1.4.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	condições	estabelecidos,	fica
facultado	à	Administração	convocar	os	 licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	 fazê-lo	em
igual	 prazo	 e	 nas	 mesmas	 condições	 propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 ao
vencedor	que	se	recusar	a	assinar	a	ata.
	
13.	DO	CADASTRO	RESERVA
13.1.	 Durante	 a	 fase	 externa	 do	 certame,	 por	 meio	 do	 sistema,	 o	 pregoeiro	 encaminhará	 solicitação	 aos
demais	licitantes	para	que,	no	prazo	máximo	02(duas)	horas,	manifestem	o	interesse	em	integrar	o	cadastro
reserva.
13.2.	Caso	convocados,	os	 interessados	devem	acessar	o	sistema	para	declarar	seu	 interesse	em	 integrar	o
cadastro	reserva,	comprometendo-se	a	cotar	os	preços	unitários	iguais	aos	do	licitante	vencedor,	na	sequência
de	classificação	do	certame	originário,	ou	aos	seus	melhores	preços	ofertados	no	certame	originário.
13.3.	Havendo	um	ou	mais	licitantes	que	aceitem	cotar	suas	propostas	em	valor	igual	ao	do	licitante	vencedor,
estes	 serão	 classificados	 segundo	 a	 ordem	 da	 última	 proposta	 individual	 apresentada	 durante	 a	 fase
competitiva.
13.4.	Esta	ordem	de	classificação	dos	licitantes	registrados	deverá	ser	respeitada	nas	contratações	e	somente
será	utilizada	caso	o	melhor	colocado	no	certame	tenha	seu	registro	cancelado	ou	nos	casos	de	não	assinatura
da	ata	de	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas	no	Decreto	Municipal	n	º	25.627,	DE	1º	DE	FEVEREIRO
DE	2024.
13.5.	 A	 apresentação	 das	 novas	 propostas	 e	 a	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 decorrentes	 da
manifestação	 de	 interesse	 em	 integrar	 o	 cadastro	 reserva,	 será	 feita	 em	 momento	 posterior,	 se	 houver
necessidade	de	convocar	os	integrantes	do	cadastro	reserva.
	
14.	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE
14.1.	O	órgão	gerenciador	será	a	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos	–	SEMA.
14.2.	 Além	 do	 gerenciador,	 caso	 tenha	 previsão	 na	 Parte	 Específica,	 são	 órgãos	 e	 entidades	 públicas
participantes	 do	 registro	 de	 preços	 aqueles	 que	 manifestaram	 intenção	 de	 participação	 em	 procedimento
público	de	intenção	de	registro	de	preços,	que	estão	discriminados	em	anexo	deste	Edital.
	
15.	DA	ADJUDICAÇÃO	E	DA	HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 de	 habilitação,	 e	 declarados	 os	 vencedores,	 a	 adjudicação	 e	 a
homologação	serão	realizadas	pela	Autoridade	Superior.
	
16.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	AOS	LICITANTES
16.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:
16.1.1	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que
tenha	sido	solicitado	durante	o	certame;
16.1.2.	 Salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 justificado,	 não	mantiver	 a	 proposta,	 em
especial	quando:
a)	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;
b)	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;
c)	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou
d)	deixar	de	apresentar	amostra;
e)	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
16.1.3.	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,	 quando
convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
16.1.4.	recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar
o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;
16.1.5.	 apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar	 declaração	 falsa
durante	a	licitação;
16.1.6.	fraudar	a	licitação;
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16.1.7.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:
a)	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
b)	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;
c)	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;
16.1.8.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
16.1.9.	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.
16.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos
licitantes	e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:
16.2.1.	advertência;
16.2.2.	multa;
16.2.3.	impedimento	de	licitar	e	contratar;	e
16.2.4.	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes
da	punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.
16.3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
16.3.1.	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
16.3.2.	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
16.3.3.	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
16.3.4.	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
16.3.5.	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.
16.4.	 A	 multa	 será	 recolhida	 em	 percentual	 de	 0,5%	 a	 30%	 incidente	 sobre	 o	 valor	 do	 contrato	 licitado,
recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.
16.4.1.	Para	as	 infrações	previstas	nos	 itens	16.1.1,	16.1.2,	16.1.3	e	16.1.4	a	multa	será	de	0,5%	a	15%	do
valor	do	contrato	licitado.
16.4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	16.1.5,	16.1.6,	16.1.7,	16.1.8	e	16.1.9	a	multa	será	de	15%	a	30%
do	valor	do	contrato	licitado.
16.5.	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	penalidade	de	multa.
16.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias
úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.
16.7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das
infrações	 administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 16.1.1,	 16.1.2,	 16.1.3	 e	 16.1.4,	 quando	 não	 se	 justificar	 a
imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	 indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo
máximo	de	3	(três)	anos.
16.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	 da	 prática	 das	 infrações	 dispostas	 nos	 itens	 16.1.5,	 16.1.6,	 16.1.7,	 16.1.8	 e	 16.1.9,	 bem	 como
pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	itens	16.1.1,	16.1.2,	16.1.3	e	16.1.4	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo
previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
16.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar
ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	Administração,	 descrita	 nos	 itens	 16.1.3	 e
16.1.4,	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	e	à	imediata
perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação.
16.10.	A	 apuração	de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	de	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar	 e	de
declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de
responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que
avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o	 licitante	 ou	 o	 adjudicatário	 para,	 no	 prazo	 de	 15
(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que
pretenda	produzir.
16.10.1.	 Em	 órgão	 ou	 entidade	 da	 Administração	 Pública	 cujo	 quadro	 funcional	 não	 seja	 formado	 de
servidores	 estatutários,	 a	 comissão	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 16.10	 será	 composta	 de	 2	 (dois)	 ou	 mais
empregados	 públicos	 pertencentes	 aos	 seus	 quadros	 permanentes,	 preferencialmente	 com,	 no	 mínimo,	 03
(três)	anos	de	tempo	de	serviço	no	órgão	ou	entidade.
16.11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e
impedimento	de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver
proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 a	 reconsiderar	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 encaminhará	 o
recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	 sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.
16.12.	 Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de	 declaração	 de
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inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 da	 intimação,	 e
decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.
16.13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
16.14.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	dos	danos	causados.
	
17.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
17.1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.
17.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo
horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	pregoeiro	ou	agente
de	contratação.
17.3	 As	 regras	 relacionadas	 ao	 Reajuste	 de	 preços	 e	 Reequilíbrio	 Financeiro	 estão	 descritas	 no
Termo	de	Referência,	anexado	a	este	Edital.
17.4	 As	 condições	 de	 Entrega	 dos	 bens	 a	 serem	 adquiridos	 se	 encontram	 fixadas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexado	a	este	Edital.
17.5	 As	 Regras	 de	 Gestão	 e	 Fiscalização	 do	 Contrato	 estão	 previstas	 no	 Termo	 de	 Referência,
anexado	a	este	Edital.
17.6	 As	 orientações	 de	 Recebimento,	 Liquidação	 e	 Pagamento	 estão	 previstas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexado	a	este	Edital.
17.7.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de
Brasília	-	DF.
17.8.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.
17.9.	As	 normas	disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	da	disputa
entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
17.10.	 Os	 licitantes	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a
Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou
do	resultado	do	processo	licitatório.
17.11.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-
se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.
17.12.	 Para	 fins	 de	 aceitabilidade	 da	 proposta	 ou	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação
analisará	possíveis	sinais	de	formação	de	cartel,	sendo:
a)	Propostas	eletrônicas	enviadas	do	mesmo	e-mail	ou	erros	idênticos	de	digitação	ou	de	cálculo;
b)	 Propostas	 eletrônicas	 do	 mesmo	 endereço	 ou	 que	 possuam	 os	 mesmo	 dados	 de	 contato,	 ou
mesmo	representante;
c)	Propostas	submetidas	eletronicamente	ou	editadas	por	uma	pessoa	ou	por	empresa	concorrente;
d)Documentos	com	a	mesma	formatação,	redação	ou	erros	idênticos	de	digitação	ou	de	cálculo;
e)	Documentos	com	selos	de	autenticação	ou	postagem	idênticas	ou	sequenciais.
17.12.1.	 Constatado	 qualquer	 indício	 de	 formação	 de	 cartel,	 as	 licitantes	 serão	 desclassificadas	 ou
inabilitadas,	sem	prejuízo	as	demais	sanções	previstas	em	lei.
17.12.2.	 O	 pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação	 que,	 diante	 de	 indícios	 ou	 suspeitas,	 deixar	 de	 realizar	 as
análises	necessárias	para	identificar	possível	formação	de	cartel	poderá	responder	por	omissão,	nos	termos	da
legislação	vigente.
17.13.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.
17.14.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem
o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.
17.15.	Os	documentos	exigidos	deverão	ser	apresentados	em	original	ou	cópia	autenticada.
17.16.	 Os	 documentos	 apresentados,	 que	 forem	 retirados	 via	 internet,	 não	 precisarão	 ser	 autenticados,
devendo	sua	autenticidade	ser	verificada	posteriormente	pelo	pregoeiro	ou	agente	de	contratação.
17.17.	A	cópia	do	 texto	 integral	deste	Edital	 se	encontra	disponível	em	endereços	eletrônicos	e	na	sede	da
Contratante,	ambos	mencionados	na	Parte	Específica	deste	Edital.
17.18.	Para	as	demais	condições	de	contratação	observar-se-ão	as	disposições	constantes	dos	Anexos	deste
Edital.
17.19	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	 Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,
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encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I.
17.20.	 Integram	este	Edital,	e	dele	 fazem	parte	 integrante,	os	seguintes	Anexos,	além	de	outros	porventura
mencionados	na	Parte	Específica	deste	Edital:
A)	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA;
A.1	-	Apêndice	do	Anexo	I	do	Termo	de	Referência	–	Unidades	de	Ensino	e	Endereços	Para	Entrega;
B)	ANEXO	II-	MINUTA	DE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
C)	ANEXO	III-	MINUTA	DE	CONTRATO;
D)	ANEXO	IV-	FOMULÁRIO	DE	APRESENTAÇÃO	DE	PROPOSTA;
E)	ANEXO	V-	PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA.
	

PARTE	ESPECÍFICA
As	informações	específicas	sobre	a	Licitação,	a	seguir	apresentadas,

complementarão,	suplementarão	ou	modificarão	as	disposições	constantes
da	Parte	Geral.

	
EM	CASO	DE	CONFLITO,	PREVALECERÃO	AS	DISPOSIÇÕES	AQUI

CONTIDAS.
Parte	Geral Definições	da	Parte	Específica

1.1

Sistema	 Eletrônico	 utilizado	 no	 certame:
https://www.gov.br/compras/pt-br
Cadastro	eletrônico	de	fornecedores:	SICAF
Data	de	Abertura:	19/05/2026
Horário	de	Abertura:	09h30min,	horário	de	Brasília/DF.
INFORMAÇÕES:	comissaocompras.sema@pmt.pi.gov.br

2.1

O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 o	 objeto	 o	 REGISTRO	DE
PREÇOS	 VISANDO	 À	 EVENTUAL	 AQUISIÇÃO	 DE	 LIVROS
DIDÁTICOS	 DESTINADOS	 À	 EDUCAÇÃO	 INFANTIL	 DA
REDE	 PÚBLICA	 MUNICIPAL	 DE	 ENSINO,	 ABRANGENDO
AS	 TURMAS	DE	MATERNAL	 II	 (3	 ANOS),	 1º	 PERÍODO	 (4
ANOS)	E	2º	PERÍODO	 (5	ANOS),	COM	A	FINALIDADE	DE
ATENDER	 ÀS	 NECESSIDADES	 PEDAGÓGICAS	 DA
SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 EDUCAÇÃO	 PARA	 O	 ANO
LETIVO	DE	2026.

2.1.1
(	)	O	objeto	licitado	será	fornecido	de	forma	continuada.
(X)	O	objeto	licitado	não	será	fornecido	de	forma	continuada.

2.2
(	)	A	forma	de	adjudicação	do	objeto	será	global	ou	lote.
(X)	A	forma	de	adjudicação	do	objeto	será	por	item.

2.3

(X)	O	 valor	 estimado	 da	 contratação	 é	 de	R$	 9.806.545,75
(nove	 milhões	 e	 oitocentos	 e	 seis	 mil	 e	 quinhentos	 e
quarenta	e	cinco	reais	e	setenta	e	cinco	centavos).
(	)	O	valor	estimado	da	contratação	é	sigiloso.

2.4
(	)	A	entrega	dos	bens	ocorrerá	de	forma	parcelada.
(X)	 A	 entrega	 dos	 bens	 ocorrerá	 de	 forma	 não	 parcelada,
conforme	o	item	9	e	10	do	termo	de	referência.

2.6

(	 )	A	presente	 licitação	não	adotará	o	Sistema	de	Registro
de	Preços.
(X)	 A	 presente	 licitação	 adotará	 o	 Sistema	 de	 Registro	 de
Preços	com	cadastro	de	reserva.

(X)	A	presente	licitação	é	destinada	a	ampla	concorrência.
(	)	A	presente	licitação	é	destinada	a	participação	exclusiva
de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte.
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3.2.6	e
3.2.7

(	 )	A	presente	 licitação	é	diferenciada	com	cota	principal	e
cota	reservada	para	ME/EPP/MEI.
(	 )	 A	 presente	 licitação	 é	 diferenciada	 com	 cota	 principal,
cota	 reservada	 pra	 ME/EPP/MEI	 e	 itens	 exclusivos	 para
ME/EPP/MEI.

3.3

(X)	 Não	 é	 permitida	 a	 participação	 de	 consórcio	 de
empresas.
(	)	É	permitida	a	participação	de	consórcio,	conforme	Termo
de	Referência-	Anexo	I

3.11

(X)	Não	 será	 permitida	 a	 participação	 das	 cooperativas	 no
certame.
(	 )	 Será	 permitida	 a	 participação	 das	 cooperativas	 no
certame,	conforme	Termo	de	Referência-	Anexo	I.

3.12
(X)	 Será	 permitida	 a	 subcontratação,	 conforme	 item	 8	 do
Termo	de	Referência-	Anexo	I.
(	)	Não	será	permitida	a	subcontratação.

4.1

(X)	A	fase	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de
propostas	e	lances	de	julgamento.
(	)	A	fase	habilitação	antecederá	as	fases	de	apresentação	de
propostas	e	lances	de	julgamento.

4.15	e	8.2
(	)	Será	exigida	garantia	de	proposta.
(X)	Não	será	exigida	garantia	de	proposta.

5.6

(X)	 As	 propostas	 deverão	 ter	 validade	 não	 inferior	 a	 120
(cento	 e	 vinte)	 dias,	 contados	 da	 data	 de	 sua	 entrega,
conforme	item	26.2,	alínea	"f"	do	Termo	de	Referência
-Anexo	I.
(	 )	 A	 proposta	 comercial	 terá	 validade	 mínima	 de	 60
(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	da	sua	entrega,	conforme
Termo	de	Referência	-	Anexo	I.

6.1

(X)	O	critério	de	julgamento	será	MENOR	PREÇO	DO	ITEM
observadas	as	condições	definidas	neste	edital	e	anexos.
(	)	O	critério	de	julgamento	será	MENOR	PREÇO	POR	LOTE
observadas	as	condições	definidas	neste	edital	e	anexos.
(	 )	O	 critério	 de	 julgamento	 será	MENOR	PREÇO	GLOBAL
observadas	as	condições	definidas	neste	edital	e	anexos.

6.9

(X)	 O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 ou
percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação
aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que
cobrir	a	melhor	oferta,	deverá	ser	R$	0,10	(dez	centavos).
(	 )	 O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 ou
percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação
aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que
cobrir	a	melhor	oferta,	deverá	ser	R$	100,00	(cem	reais).

(	 )	Será	adotado	para	o	envio	de	 lances	o	modo	de	disputa
“ABERTO”
(	 )	Será	adotado	para	o	envio	de	 lances	o	modo	de	disputa
“ABERTO-FECHADO”.
(X)	Será	adotado	para	o	envio	de	lances	o	modo	de	disputa	“
FECHADO-ABERTO”.
Para	 fins	 de	 disputa	 será	 adotará	 o	 modo	 de	 disputa
FECHADO-ABERTO,	 devido	 a	 obtenção	 de	 maior	 sigilo	 e
proteção	 de	 informações,	 além	 de	 permitir	 a	 busca	 por
maior	 economia.	 No	 presente	 modelo	 a	 rodada	 de	 disputa
iniciará	de	forma	fechada	com	lances	fechados,	seguidos	por
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6.11
lance	final	abertos	entre	os	melhores,	consonantes	critérios
estabelecidos	 na	 IN	 073/2022	 e	 Decreto	 Municipal
24.748,	DE	5	DE	SETEMBRO	DE	2023.
Justifica-se	a	adoção	do	modo	de	disputa,	fechado	e	aberto,
pois,	 em	 comparação	 com	 a	 modo	 "aberto",	 a	 grande
vantagem	 do	 modo	 "fechado	 e	 aberto"	 será	 aliar	 o
mecanismo	de	 incentivo	de	esgotamento	das	estratégias	de
maximização	 dos	 lucros	 dos	 licitantes	 (correspondente	 a
etapa	aberta	de	disputa)	com	a	otimização	da	fase	de	lances
decorrente	da	aplicação	de	uma	"faixa	de	corte"	(culminando
na	 restrição	 de	 abrangência	 do	 universo	 de	 competidores
aptos	à	etapa	aberta)	e	o	incentivo	ao	início	da	etapa	aberta
com	 ofertas	 mais	 próximas	 das	 valores	 subjetivas	 de	 cada
concorrente,	 tendo	 em	 visa	 que	 a	 aplicação	 da	 "faixa	 de
corte"	estimularia	melhores	preços	para	que	o	licitante	não
corra	o	risco	de	não	ser	classificado	para	os	lances.

6.29.11
(	)	Não	haverá	solicitação	de	amostra.
(X)	 Haverá	 solicitação	 de	 amostra,	 conforme	 item	 27	 do
Termo	de	Referência	-	Anexo	I.

8.16.2.1	e
8.16.2.1.1.

Qualificação	Técnica
a)	 Comprovação	 através	 de	 Atestados	 de	 Capacidade
Técnica	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 ou
privado	 que	 comprovem	 a	 execução	 de	 serviços	 iguais	 ao
objeto	deste	certame.
b)Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo
mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes
atestados	 executados	de	 forma	que	 atestem,	 o	 quantitativo
percentual	mínimo	de	20%	(vinte	por	cento)	do	total	do	item.
A	exigência	deverá	 ser	 comprovada	de	maneira	 cumulativa
para	 todos	 os	 itens	 de	 participação	 do	 licitante.	 Caso	 a
comprovação	 não	 venha	 a	 suprir	 todos	 os	 itens	 de
participação	do	licitante	e	este	venha	a	sagrar-se	vencedor,
restará	habilitado	apenas	os	 itens	nos	quais	os	percentuais
contemplarem	 a	 exigência,	 sendo	 respeitada	 a	 ordem	 de
cadastro	da	proposta	da	mais	antiga	para	a	última.
c)	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser
apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.
d)	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações
necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,
apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia
do	contrato	que	deu	 suporte	à	 contratação,	 endereço	atual
da	 contratante	 e	 local	 em	 que	 foi	 executado	 o	 objeto
contratado,	dentre	outros	documentos.
e)	Conforme	item	26.5	do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I.

8.16.3,	“c”
e	"g"

(	x	)	A	licitante	deverá	apresentar	índice	econômico	igual	ou
superior	a	01	(um)	nos	índices	de	Liquidez	Geral,	Solvência
Geral	e	Liquidez	Corrente
(	 x	 )	 A	 licitante	 deverá	 comprovar	 que	 possui	patrimônio
líquido	 não	 inferior	 a	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 preço
estimado	da	contratação	ou	item	pertinente.

8.16.3	“d”
(	 x	 )	 O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos	 previstos	 no
item	 8.16.3	 deverá	 ser	 atestado	 mediante	 declaração
assinada	 por	 profissional	 habilitado	 da	 área	 contábil,
apresentada	pelo	fornecedor.

9.3

Os	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 deverão	 ser	 enviados	 no
sistema	https://	https://www.gov.br/compras/pt-br	bem	como
para	 e-mail	 do	 Pregoeiro	 ou	 agente	 de	 contratação:
igorcplsema@gmail.com

10.10
Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada
aos	 interessados	 no	 endereço	 eletrônico:
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Teresina	–	PI,	30	de	abril	de	2026.

	
Laura	de	Carvalho	Oliveira

Supervisora	de	Processamento	de	Contratações	Públicas	-	SEMA/PMT
	

Nayara	Daniela	Barros	Silva
Coordenadora	da	Central	de	Contratações	Públicas

	
VISTO:

Marcos	Antônio	Parente	Elvas	Coêlho
Secretário	Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos

	
	
	

ANEXO	II-	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	RECURSOS	HUMANOS	–	SEMA

PROCESSO	SEI	Nº	00044.026291/2025-57
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90016/2026

	
O	MUNICIPIO	DE	TERESINA	–	PI,	através	da	xxxxxxxxxxx,	com	sede	na	Rua	Firmino	Pires,	121,	Centro,	na
cidade	 de	 Teresina	 –	 PI,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 06.554.869/0007-50,	 neste	 ato	 representada	 pelo
xxxxxxxxxxxxxxxxxx,	 nomeado(a)	 pela	 Decreto	 Municipal	 nº	 XXXXXXXXX,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 do
Município	–	DOM	nº	XXXXXXX,	portador	da	matrícula	funcional	nº	...................,	considerando	o	julgamento	da
licitação	na	modalidade	de	pregão,	na	forma	eletrônica,	para	REGISTRO	DE	PREÇOS	nº	......./202...,	publicada
no	 ......	de	 ...../...../202.....,	processo	administrativo	n.º	00044.026291/2025-57,	RESOLVE	registrar	os	preços
da(s)	empresa(s)	indicada(s)	e	qualificada(s)	nesta	ATA,	de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)
e	 na(s)	 quantidade(s)	 cotada(s),	 atendendo	 as	 condições	 previstas	 no	 Edital	 de	 licitação,	 sujeitando-se	 as
partes	às	normas	constantes	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Decreto	Municipal	nº	25.627,	de	01
de	fevereiro	de	2024,	e	em	conformidade	com	as	disposições	a	seguir:
	
01.	DO	OBJETO
1.1.	A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	registro	de	preços	para	a	eventual	contratação	xxxxxxxxxxxxxxxxxx,	do
Termo	de	Referência	anexo	I	do	edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	(........../20...),	que	é	parte	integrante	desta	Ata,
assim	como	a	proposta	vencedora,	independentemente	de	transcrição.
	
02.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS
2.1.	 O	 preço	 registrado,	 as	 especificações	 do	 objeto,	 a	 quantidade,	 fornecedor	 (es)	 e	 as	 demais	 condições
ofertadas	na	(s)	proposta	(s)	são	as	que	seguem:

	

https://www.gov.br/compras/pt-br

Pregoeiro
ou	agente

de
contratação
e	E-mail:

Nome	e	e-mail:	Igor	Meneses	dos	Santos	e	Silva
igorcplsema@gmail.com

Item

do

TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)

X Especificação Marca
Modelo

(se	exigido	no
edital)

Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia	 ou
validade
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2.2.	O	valor	total	desta	Ata	é	de	R$...................(XXXX).
	
03.	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	ÓRGÃOS	PARTICIPANTES
3.1.	O	órgão	gerenciador	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	é	a	Secretaria	Municipal	de	Administração	e
Recursos	Humanos	–	SEMA.
3.2.	São	órgãos	e	entidades	participantes	do	registro	de	preços:
	

	

4.	DA	VALIDADE,	DA	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA
4.1.	 A	 validade	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 será	 de	 1	 (um)	 ano,	 contado	 a	 partir	 do	 primeiro	 dia	 útil
subsequente	à	data	de	divulgação	no	PNCP,	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência
do	fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.
4.1.1.	No	ato	de	prorrogação	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	haverá	a	renovação	dos	quantitativos
registrados,	até	o	limite	do	quantitativo	original,	nos	termos	do	Art.	22,	§	1º,	do	Decreto	Municipal	nº	25.627,
de	2024.
4.1.2.	 O	 contrato	 decorrente	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 sua	 vigência	 estabelecida	 no	 próprio
instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade
de	 créditos	 orçamentários,	 bem	 como	 a	 previsão	 no	 plano	 plurianual,	 quando	 ultrapassar	 1	 (um)	 exercício
financeiro.
4.1.3.	Na	formalização	do	contrato	ou	do	instrumento	substituto	deverá	haver	a	indicação	da	disponibilidade
dos	créditos	orçamentários	respectivos.
4.2.	 A	 contratação	 com	 os	 fornecedores	 registrados	 na	 ata	 será	 formalizada	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade
interessada	por	intermédio	de	instrumento	contratual,	emissão	de	nota	de	empenho	de	despesa,	autorização
de	compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.2.1.	O	instrumento	contratual	de	que	trata	o	 item	4.2	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de
registro	de	preços.
4.3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.	124	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.4.	Após	a	homologação	da	licitação	ou	da	contratação	direta,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições
para	formalização	da	ata	de	registro	de	preços:
4.4.1.	 Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário,	 devendo	 ser	 observada	 a
possibilidade	de	o	licitante	oferecer	ou	não	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital	e	se
obrigar	nos	limites	dela;
4.4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:
4.4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,	observada	a
classificação	da	licitação;	e
4.4.2.2.	Mantiverem	sua	proposta	original.
4.4.3.	 Será	 respeitada,	 nas	 contratações,	 a	 ordem	 de	 classificação	 dos	 licitantes	 ou	 dos	 fornecedores
registrados	na	ata.
4.5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	4.4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso	de
impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.
4.6.	Para	fins	da	ordem	de	classificação,	os	licitantes	ou	fornecedores	que	aceitarem	reduzir	suas	propostas
para	o	preço	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
4.7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	4.4.2.2	somente
será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de	 contratação	 dos	 licitantes	 remanescentes,	 nas	 seguintes
hipóteses:
4.7.1.	 Quando	 o	 licitante	 vencedor	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 no	 prazo	 e	 nas	 condições
estabelecidos	no	edital;	e
4.7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses	previstas
no	item	9.
4.8.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	 divulgado	 no	 PNCP	 e	 ficará
disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
4.9.	 Após	 a	 homologação	 da	 licitação	 ou	 da	 contratação	 direta,	 o	 licitante	 mais	 bem	 classificado	 ou	 o
fornecedor,	no	caso	da	contratação	direta,	será	convocado	para	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e
nas	 condições	 estabelecidos	 no	 edital	 de	 licitação	 ou	 no	 aviso	 de	 contratação	 direta,	 sob	 pena	 de	 decair	 o

Item	nº Órgãos
Participantes Unidade Quantidade

	 	 	 	

Edital 90016 Pregão Eletrônico - SRP (15145000)         SEI 00044.026291/2025-57 / pg. 26



direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.9.1.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	do
licitante	ou	fornecedor	convocado,	desde	que	apresentada	dentro	do	prazo,	devidamente	justificada,	e	que	a
justificativa	seja	aceita	pela	Administração.
4.10.	A	ata	de	registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	disponibilizada	no	Sistema	de
Registro	de	Preços.
4.11.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no
edital	ou	no	aviso	de	contratação,	e	observado	o	disposto	no	item	4.7,	observando	o	item	4.7	e	subitens,	fica
facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.
4.12.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	4.4.2.1,	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item
anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 sua	 eventual	 atualização	 nos	 termos	 do	 edital,
poderá:
4.12.1.	 Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 ou	 fornecedores	 remanescentes	 cujos	 preços	 foram
registrados	sem	redução,	observada	a	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo
que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
4.12.2.	Adjudicar	e	firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	ou	fornecedores	remanescentes,
atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
4.13.	A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,
mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição
pretendida,	 desde	 que	 devidamente	 justificada,	 e	 assegurado	 ao	 beneficiário	 do	 registro	 preferência	 de
fornecimento	ou	contratação	em	igualdade	de	condições.
	
5.	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
5.1.	 Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 alterados	 ou	 atualizados	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 dos
preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,
nas	seguintes	situações:
5.1.1.	Em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	imprevisíveis	ou
previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos
da	alínea	“d”	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
5.1.2.	Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência
de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;
5.1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	ou	no	aviso	de	contratação	direta	de	cláusula	de	reajustamento	ou
repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	índice	previstos	para	a
contratação;
5.1.3.2.	 No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios	 definidos	 para	 a
contratação.
	
6.	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
6.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço
registrado.
6.1.1.	Caso	não	aceite	reduzir	seu	preço	aos	valores	praticados	pelo	mercado,	o	fornecedor	será	liberado	do
compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
6.1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,
na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se	 aceitam	 reduzir	 seus	 preços	 aos	 valores	 de	 mercado	 e	 não
convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.
6.1.3.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da
ata	de	registro	de	preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
6.1.4.	Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	gerenciador	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que
tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a	 conveniência	 e	 a
oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.2.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 de	mercado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 registrado	 e	 o	 fornecedor	 não	 poder
cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração
do	 preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de
cumprir	o	compromisso.
6.2.1.	 Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação
comprobatória	 ou	 a	 planilha	 de	 custos	 que	 demonstre	 a	 inviabilidade	 do	 preço	 registrado	 em	 relação	 às
condições	inicialmente	pactuadas.
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6.2.2.	 Não	 hipótese	 de	 não	 comprovação	 da	 existência	 de	 fato	 superveniente	 que	 inviabilize	 o	 preço
registrado,	o	pedido	será	 indeferido	pelo	órgão	ou	entidade	gerenciadora	e	o	 fornecedor	deverá	cumprir	as
obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 sob	 pena	 de	 cancelamento	 do	 seu	 registro,	 nos	 termos	 do	 item	 8.1,	 sem
prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.
6.2.3.	Na	hipótese	de	 cancelamento	do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	do	 item	anterior,	 o	 gerenciador
convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se	 aceitam
manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	4.7.
6.2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da
ata	 de	 registro	 de	 preços,	 nos	 termos	 do	 item	 8.4,	 e	 adotará	 as	 medidas	 cabíveis	 para	 a	 obtenção	 da
contratação	mais	vantajosa.
6.2.5.	Na	 hipótese	 de	 comprovação	 da	majoração	 do	 preço	 de	mercado	 que	 inviabilize	 o	 preço	 registrado,
conforme	previsto	no	item	6.2	e	no	item	6.2.1,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	atualizará	o	preço	registrado,
de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.
6.2.6.	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos
decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
7.	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DO	LICITANTE	VENCEDOR	E	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
7.1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:
7.1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;
7.1.2.	Não	retirar	a	nota	de	empenho,	ou	instrumento	equivalente,	no	prazo	estabelecido	pela	Administração
sem	justificativa	razoável;
7.1.3.	Não	aceitar	reduzir	seu	preço,	na	hipótese	deste	se	tornar	superior	àqueles	praticados	no	mercado;
7.1.4.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº	25.627,
de	2024;	ou
7.1.5.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.1.5.1.	 Na	 hipótese	 de	 aplicação	 de	 sanção	 prevista	 nos	 incisos	 III	 ou	 IV	 do	 caput	 do	 art.	 156	 da	 Lei	 nº
14.133,	 de	 2021,	 caso	 a	 penalidade	 aplicada	 ao	 fornecedor	 não	 ultrapasse	 o	 prazo	 de	 vigência	 da	 ata	 de
registro	 de	 preços,	 poderá	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 gerenciadora	 poderá,	 mediante	 decisão	 fundamentada,
decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção.
7.2.	O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	no	item	8.1	será	formalizado	por	despacho	do	órgão
ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
7.3.	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade	 gerenciadora	 poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.
7.4.	O	cancelamento	dos	preços	 registrados	poderá	 ser	 realizado	pelo	gerenciador,	 em	determinada	ata	de
registro	 de	 preços,	 total	 ou	 parcialmente,	 nas	 seguintes	 hipóteses,	 desde	 que	 devidamente	 comprovadas	 e
justificadas:
7.4.1.	Por	razão	de	interesse	público,	devidamente	justificadas;
7.4.2.	 A	 pedido	 do	 fornecedor,	 por	 fato	 superveniente,	 decorrente	 de	 força	maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do
príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos	 imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que
inviabilizem	a	execução	obrigações	previstas	na	ata,	devidamente	demonstrado;	ou
7.4.3.	Se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nas	hipóteses	em	que	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ou
inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	dos	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	25.627,	de	2024.
	
8.	DAS	PENALIDADES
8.1.	 O	 descumprimento	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 ensejará	 aplicação	 das	 penalidades	 estabelecidas	 no
edital
8.1.1.	 As	 sanções	 também	 se	 aplicam	 aos	 integrantes	 do	 cadastro	 de	 reserva	 no	 registro	 de	 preços	 que,
convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.
8.2.	 É	 da	 competência	 do	 gerenciador	 a	 aplicação	 das	 penalidades	 decorrentes	 do	 descumprimento	 do
pactuado	 nesta	 ata	 de	 registro	 de	 preço	 (art.	 7º,	 inc.	 XIV,	 do	 Decreto	 nº	 25.627,	 de	 2024),	 exceto	 nas
hipóteses	em	que	o	descumprimento	disser	respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso
no	 qual	 caberá	 ao	 respectivo	 órgão	 participante	 a	 aplicação	 da	 penalidade	 (art.	 8º,	 inc.	 IX,	 do	Decreto	 nº
25.627,	de	2024).
8.3.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 deverá	 comunicar	 ao	 órgão	 gerenciador	 qualquer	 das	 ocorrências
previstas	no	item	9.1,	dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro	do
fornecedor.
	
9.	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
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9.1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão	ser
remanejadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	 participantes	 e	 não
participantes	do	registro	de	preços.
9.2.	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:
9.2.1.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou
9.2.2.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.
9.3.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 que	 tiver	 estimado	 as	 quantidades	 que	 pretende	 contratar	 será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.
9.4.	 Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	33	do	Decreto	nº	25.627,	de	2024.
9.5.	Competirá	ao	órgão	ou	à	entidade	gerenciadora	autorizar	o	remanejamento	solicitado,	com	a	redução	do
quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência
do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.
9.6.	Caso	o	remanejamento	seja	feito	para	órgão	não	participante	não	integrante	da	Administração	Pública	do
Município	 de	 Teresina,	 caberá	 ao	 fornecedor	 beneficiário	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 observadas	 as
condições	nela	estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos
itens.
9.7.	Na	hipótese	da	compra	centralizada,	não	havendo	 indicação	pelo	órgão	ou	pela	entidade	gerenciadora,
dos	 quantitativos	 dos	 participantes	 da	 compra	 centralizada,	 nos	 termos	 do	 item	 7.3,	 a	 distribuição	 das
quantidades	para	a	execução	descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.
	
10.	UTILIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
10.1.	 Poderá	 utilizar-se	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 os	 órgãos	 interessados,	 ou	 qualquer	 outro
órgão/entidade	da	Administração	Pública	Municipal	que	não	 tenha	participado	do	certame,	mediante	prévia
consulta	ao	órgão	gerenciador,	desde	que	devidamente	comprovada	a	vantagem,	respeitado	o	limite	contido
na	Legislação	Municipal.
10.2.	Os	órgãos	e	entidades	que	não	participaram	do	Registro	de	Preços,	quando	desejarem	fazer	uso	da	Ata
de	Registro	de	Preços,	deverão	manifestar	seu	interesse	junto	ao	órgão	gerenciador	para	que	este	indique	os
possíveis	fornecedores	e	respectivos	preços	a	serem	praticados,	obedecida	a	ordem	de	classificação.
10.3.	O	fornecedor	registrado	fica	proibido	de	firmar	contratos	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços	sem
prévia	autorização	do	Órgão	Gerenciador.
10.4.	 Caberá	 aos	 fornecedores	 beneficiários	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 observadas	 as	 condições	 nela
estabelecidas,	 optarem	 pela	 aceitação	 ou	 não	 do	 fornecimento	 aos	 órgãos	 não	 participantes	 que	 solicitem
adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços,	desde	que	este	fornecimento	não	prejudique	as	obrigações	anteriormente
assumidas,	respeitado	o	disposto	na	Legislação	Municipal.
10.5.	As	solicitações	de	adesão,	concessão	de	anuência	pelo	 fornecedor	e	autorização	do	órgão	gerenciador
serão	 realizadas	 por	meio	 de	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 com	 as	 documentações	 necessárias,
cuja	responsabilidade	é	do	órgão	gerenciador.
10.6.	 O	 Órgão	 Carona	 somente	 poderá	 adquirir	 os	 itens	 registrados	 nas	 mesmas	 condições	 comerciais	 e
financeiras	 estabelecidas	 no	 Pregão,	 dentro	 da	 vigência	 da	 Ata,	 limitado	 a	 50%	 (cinquenta	 por	 cento)	 dos
quantitativos	 dos	 itens	 do	 instrumento	 convocatório	 registrados	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 órgão
gerenciador	e	para	os	órgãos	participantes.
10.7.	O	quantitativo	decorrente	das	adesões	à	Ata	de	Registro	de	Preços	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao
dobro	do	quantitativo	de	cada	item	registrado	na	Ata	de	Registro	de	Preços	para	o	órgão	gerenciador	e	órgão
participantes,	independentemente	do	número	de	órgãos	não	participantes	que	aderirem.
10.8.	Após	a	aceitação	à	adesão	da	Ata	de	Registro	de	Preços	pelo	órgão	gerenciador,	o	Órgão	denominado
Carona	deverá	observar	as	seguintes	instruções:
a)	Qualquer	ato	que	o	Órgão	Carona	cometer	de	abuso	às	condições	comerciais	e	financeiras	expressas	nesse
Processo	 Licitatório/	 Registro	 de	 Preços,	 responderá	 exclusivamente	 por	 si	 e	 assumirá	 inteira
responsabilidade,	não	envolvendo	assim,	o	Órgão	gerenciador	do	registro;
b)	O	Órgão	Carona	fará	o	contrato	com	o	vencedor	do	certame,	conforme	Termo	de	Adjudicação;
10.9.	A	previsão	de	aquisição	ou	contratação	pelo	Órgão	Carona	deverá	ser	de	até	90	(noventa)	dias	após	a
autorização,	observando	o	prazo	de	vigência	da	ata.
10.10.		É	vedada	a	participação	do	órgão	ou	entidade	em	mais	de	uma	ata	de	registro	de	preços	com	o	mesmo
objeto	 no	 prazo	 de	 validade	 daquela	 de	 que	 já	 tiver	 participado,	 salvo	 na	 ocorrência	 de	 ata	 que	 tenha
registrado	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital.
	
11.	CONDIÇÕES	GERAIS
11.1.	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	 Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,
encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	AO	EDITAL.
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11.2.	No	caso	de	adjudicação	por	preço	global	de	grupo	de	itens,	só	será	admitida	a	contratação	de	parte	de
itens	do	grupo	 se	houver	prévia	pesquisa	de	mercado	e	demonstração	de	 sua	vantagem	para	o	órgão	ou	a
entidade.
	
Para	 firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	 foi	 lavrada	em	uma	única	via,	que,	após	 lida	e	achada
conforme,	será	assinada	eletronicamente	por	meio	do	SEI	(Sistema	Eletrônico	de	Informações)	pelas	partes,
sendo	encaminhada	cópia	aos	demais	órgãos	participantes,	se	houver.
	

Local	e	data
Assinaturas

	
Representante	legal	do	órgão	gerenciador	e	representante(s)	legal(is)	do(s)	fornecedor(s)	registrado(s)

	
	

	
	

ANEXO	III-	MINUTA	DE	CONTRATO
	

TERMO	DE	CONTRATO	DE	AQUISIÇÃO	DE	XXXXXXX	DECORRENTE	DO	PREGÃO	Nº	(....)	QUE	CELEBRAM
ENTRE	SI,	DE	UM	LADO,	COMO	CONTRATANTE,	O	MUNICIPIO	DE	TERESINA	–	PI,	POR	INTERMÉDIO	DA

xxxxxxxxxxxx,	E	DO	OUTRO,	COMO	CONTRATADA,	A	EMPRESA	XXXXXXXXXX
	

O	Município	 de	 Teresina	 –	 PI,	 por	 intermédio	 da	 XXXXXXXXXXXXXX,	 dora​vante	 denominada	 simplesmente
CONTRATANTE,	 com	 sede	 (endereço	 completo),	 neste	 ato	 representado	 por	 seu	 XXXXXXXXXXXXXXX
portador(a)	da	Cédula	de	Identidade	nº	(....),	inscrito	(a)	no	CPF	sob	o	nº	(.....);	e	a	Empresa	(.....)	com	sede	e
foro	na	cidade	de	(.....)	Estado	do	(.....),	estabelecida	à	(endereço	completo),	 inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(....),
aqui	 representada	por	 (nome	 completo,	 cargo)	 inscrito(a)	 no	CPF	 sob	o	nº	 (....),	 portador(a)	 da	 carteira	 de
identidade	RG	nº	(....),	doravante	denominada	abreviadamente	CONTRATADA,	tendo	em	vista	a	homologação
do	 Pregão	 Eletrônico	 n.	 constante	 no	 Processo	 Administrativo	 SEI	 nº	 00044.026291/2025-57,	 que	 passa	 a
fazer	 parte	 integrante	 deste	 instrumento,	 independentemente	 de	 transcrição,	 em	 conformidade	 com	 as
normas	 da	 Lei	 nº	 14.133/2023	 e	 o	 Decreto	 Municipal	 Nº	 25.627,	 de	 1º	 de	 fevereiro	 de	 2024,	 os	 quais
submetem	 as	 partes	 para	 todos	 os	 efeitos,	 têm	 justo	 e	 acordado	 celebrar	 o	 presente	 TERMO	 DE
CONTRATO,	regendo-se	a	contratação	pelo	fixado	nas	cláusulas	seguintes:

	
PARTE	GERAL

	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DOS	DOCUMENTOS	QUE	INTEGRAM	O	CONTRATO
1.1.	 São	 partes	 complementares	 deste	 Contrato,	 independentemente	 de	 transcrição,	 o	 Processo
Administrativo	discriminado	na	Parte	Específica	deste	Contrato,	 incluído	o	Termo	de	Referência	constante
nos	 autos,	 a	 proposta	 apresentada	 pela	 Contratada,	 seus	 anexos,	 os	 detalhes	 executivos,	 projetos,
especificações	técnicas,	despachos	e	pareceres	que	o	encorpam.
1.2.	 A	 Parte	 Específica	 definirá	 se	 o	 contrato	 se	 origina	 de	 Pregão	 Eletrônico	 ou	 contratação	 direta,
indicando	o	fundamento	legal	utilizado	para	a	dispensa	ou	inexigibilidade,	quando	for	o	caso.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	OBJETO	DO	CONTRATO
2.1.	O	 objeto	 do	 presente	 Termo	de	Contrato	 é	 a	 contratação	 do	 objeto	 descrito	 na	 Parte	Específica	 deste
Contrato,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta
da	Contratada,	os	quais	integram	este	instrumento,	independente	de	transcrição.
2.1.1.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	indicará	se	o	fornecimento	ou	a	prestação	do	serviço	ocorrerão	de
forma	continuada	ou	não.
2.2.	Caso	se	trate	de	contratação	de	serviços,	a	Parte	Específica	deste	Contrato	definirá	o	respectivo	regime
de	execução.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	RECEBIMENTO	DO	OBJETO
3.1.	Caso	se	trate	de	fornecimento	de	bens,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	disposições:
3.1.1.	O	prazo	e	local	de	entrega	do	objeto	se	encontram	previstos	na	Parte	Específica.
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3.1.2.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente	de	forma	sumária	no	prazo	previsto	na	Parte	Específica,	pelo
responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua
conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
3.1.3.	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte
Específica,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
3.1.4.	 Os	 bens	 serão	 recebidos	 definitivamente,	 mediante	 termo	 detalhado,	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte
Específica,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material.
3.2.	Caso	se	trate	da	prestação	de	serviços,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	disposições:
3.2.1.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte	 Específica,	mediante	 termo
detalhado,	 pelo	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
3.2.2.	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações
constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	refeitos	ou	substituídos	no	prazo
previsto	 na	 Parte	 Específica	 deste	 Contrato,	 às	 custas	 da	 Contratada,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de
penalidades.
3.2.3.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte	 Específica,	 por	 servidor	 ou
comissão	designada	pela	autoridade	competente,	mediante	termo	detalhado	que	comprove	o	atendimento	das
exigências	contratuais.
3.3.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
da	obra	ou	serviço	nem	a	responsabilidade	ética	profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato,	nos	limites
estabelecidos	pela	lei	ou	pelo	contrato.
	
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR	DO	CONTRATO
4.1.	O	valor	do	presente	Termo	de	Contrato	está	previsto	na	Parte	Específica.
4.2.	 No	 valor	 em	 questão	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da
execução	contratual,	 inclusive	 tributos	ou	 impostos,	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	 fiscais	e
comerciais	incidentes,	taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do
objeto	da	contratação.
	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PAGAMENTO
5.1.	O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	final	do
período	de	adimplemento	a	que	se	referir.
5.2.	O	pagamento	será	efetuado	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.
5.2.1.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
5.3.	Não	será	autorizado	pagamento	sem	que	o	fiscal	do	contrato	ateste	o	recebimento	dos	serviços	descritos
na	nota	fiscal	ou	fatura	apresentada.
5.4.	Para	execução	do	pagamento	de	que	trata	esta	Cláusula,	a	CONTRATADA	deverá	fazer	constar	da	Nota
Fiscal	ou	fatura	correspondente,	emitida	sem	rasura,	em	letra	bem	legível	em	nome	da	CONTRATANTE,	cujo
CNPJ	está	especificado	na	qualificação	preambular	do	contrato,	informando	o	número	de	sua	conta	corrente,	o
nome	do	Banco	e	a	respectiva	Agência
5.5.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
5.6.	Caso	a	CONTRATADA	seja	optante	pelo	Sistema	 Integrado	de	Pagamento	de	 Impostos	e	Contribuições
das	Microempresas	 e	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 –	 SIMPLES,	 deverá	 apresentar,	 juntamente	 com	 a	Nota
Fiscal	 ou	 fatura,	 a	 devida	 comprovação,	 a	 fim	 de	 evitar	 a	 retenção	 na	 fonte	 dos	 tributos	 e	 contribuições,
conforme	legislação	em	vigor.
5.7.	A	Nota	Fiscal	ou	fatura	correspondente	deverá	ser	entregue,	pela	CONTRATADA,	diretamente	ao	Fiscal
deste	Contrato,	que	somente	atestará	a	execução	do	objeto	e	liberará	a	referida	Nota	Fiscal	para	pagamento,
quando	cumpridas,	pela	mesma,	todas	as	condições	pactuadas.
5.8.	 Havendo	 erro	 na	 Nota	 Fiscal	 ou	 circunstância	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 aquela	 será
devolvida	a	CONTRATADA,	pelo	Fiscal	deste	Contrato	e	o	pagamento	ficará	pendente	até	que	se	providencie
pela	 CONTRATADA	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a
regularização	 da	 situação	 ou	 reapresentação	 do	 documento	 fiscal	 não	 acarretando	 qualquer	 ônus	 para	 a
Contratante.
5.9.	 Quando	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento	 provocados	 exclusivamente	 pela
Administração,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a
data	de	seu	vencimento	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de
0,5%	(meio	por	cento)	ao	mês,	ou	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	mediante	aplicação	das	seguintes	formulas:	I=
(TX/100)/365	EM=	I	x	N	x	VP,	onde:	I	=	índice	de	atualização	financeira;	TX	=	Percentual	da	taxa	de	juros	de
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mora	anual;	EM	=	Encargos	Moratórios;	N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do
efetivo	pagamento;	VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso.
5.10.	A	atualização	só	será	devida	em	caso	de	mora	imputável	exclusivamente	ao	contratante.
5.11.	Para	fins	de	pagamento,	a	Contratada	deverá	apresentar	os	seguintes	documentos:
a)	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	–	FGTS	(CRF,	fornecido	pela	Caixa
Econômica	 Federal).	 Será	 aceito	 certificado	 da	 matriz	 em	 substituição	 ao	 da	 filial	 ou	 vice-versa	 quando,
comprovadamente,	houver	arrecadação	centralizada;
b)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Justiça	 do	 Trabalho	 emitida	 pelo	 TST	 (Certidão	Negativa	 de	 débitos
Trabalhistas);
c)	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional;
d)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	da	contratada,	ou
outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
5.12.	 No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 a	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 a
parcela	incontroversa	deverá	ser	liberada	no	prazo	previsto	para	pagamento.
	
CLÁUSULA	SEXTA	–	REAJUSTE	E	ALTERAÇÕES
6.1.	Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento	estimado.
6.2.	 Dentro	 do	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 e	mediante	 solicitação	 da	 contratada,	 os	 preços	 contratados
poderão	 sofrer	 reajuste	 após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 contado	 a	 partir	 da	 data	 do	 orçamento	 estimado,
aplicando-se	o	índice	IPCA-E	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da
anualidade,	salvo	se	outro	for	definido	na	Parte	Específica	deste	Contrato.
6.3.	Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
6.4.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 (s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 contratante	 pagará	 ao
contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão
logo	seja	(m)	divulgado	(s)	o	(s)	índice	(s)	definitivo	(s).
6.5.	Nas	aferições	finais,	o	(s)	índice	(s)	utilizado	(s)	para	reajuste	será	(ão),	obrigatoriamente,	o	(s)	definitivo
(s).
6.6.	Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	mais	 ser	utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	substituição,	 o(s)	que	vier(em)	a	 ser	determinado(s)
pela	 legislação	 então	 em	 vigor.	 6.7.	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes
elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
6.8.	O	índice	a	ser	aplicado	corresponde	ao	acumulado	no	período	de	um	ano.
6.9.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
6.10.	 Nos	 casos	 em	 que	 não	 tenha	 havido	 pedido	 de	 reajuste	 anterior,	 o	 índice	 a	 ser	 aplicado	 deve
corresponder	ao	acumulado	no	período	de	um	ano	contado	do	pedido	de	reajuste,	que	passará	a	ser	o	marco
também	para	novos	reajustes.
6.11.	Competirá	 à	Contratada	 exercer,	 perante	 a	Contratante,	 seu	direito	 ao	 reajuste,	 sendo	que,	 se	 não	 o
fizer	 de	 forma	 tempestiva	 e,	 por	 via	 de	 consequência,	 prorrogar	 o	 contrato	 ou	 deixar	 expirar	 o	 prazo	 de
vigência,	ocorrerá	a	preclusão	do	seu	direito	ao	reajuste.
6.12.	 Deverá	 o	 gestor	 do	 contrato	 diligenciar	 no	 sentido	 de	 assegurar	 que	 a	 economicidade	 do	 vínculo
contratual	 será	mantida	mesmo	 após	 o	 reajuste,	 juntando	 aos	 autos	 documentação	 comprobatória	 da	 atual
compatibilidade	do	valor	do	contrato	com	a	realidade	de	mercado.
6.13.	 Se	 a	 variação	 do	 indexador	 adotado	 implicar	 em	 reajuste	 que	 prejudique	 a	 economicidade	 do	 valor
contratual,	a	CONTRATADA	aceita	negociar	a	adoção	de	preço	compatível	com	a	realidade	do	mercado.
6.14	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	do	art.	124	a	132	da	Lei	n.	14.133/2021.
6.15.	A	Contratada	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que
se	fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
7.1.	As	despesas	decorrentes	desta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista
no	 orçamento	 do	 Município	 de	 Teresina	 -	 Pi,	 conforme	 classificação	 descrita	 na	 Parte	 Específica	 deste
contrato.
	
CLÁUSULA	OITAVA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO
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8.1.	A	Parte	Específica	poderá	prever	a	prestação	de	garantia	como	condição	para	a	assinatura	do	contrato.
8.2.	No	caso	de	prestação	de	garantia	mediante	seguro-garantia,	o	prazo	de	vigência	da	apólice	será	igual	ou
superior	 ao	 prazo	 estabelecido	 no	 contrato	 principal	 e	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à
vigência	deste	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
8.2.1.	 O	 seguro-garantia	 continuará	 em	 vigor	 mesmo	 se	 o	 contratado	 não	 tiver	 pago	 o	 prêmio	 nas	 datas
convencionada.
8.3.	 A	 garantia	 prestada	 será	 restituída	 e/ou	 liberada	 após	 o	 cumprimento	 integral	 de	 todas	 as	 obrigações
contratuais	 e,	 quando	 em	 dinheiro,	 será	 atualizada	 monetariamente,	 conforme	 dispõe	 o	 art.	 100	 da	 Lei
Federal	nº	14.133/2021.
8.4.	 A	 não	 prestação	 de	 garantia	 equivale	 à	 recusa	 injustificada	 para	 a	 contratação,	 caracterizando
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida,	 ficando	 a	 adjudicatária	 sujeita	 às	 penalidades	 legalmente
estabelecidas,	inclusive	multa.
8.5.	 Na	 ocorrência	 de	 acréscimo	 contratual	 de	 valor,	 deverá	 ser	 prestada	 garantia	 proporcional	 ao	 valor
acrescido,	nas	mesmas	condições	estabelecidas	no	subitem	8.1	da	Parte	Específica	deste	contrato.
	
CLAÚSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
9.1.	São	obrigações	da	contratante:
9.1.1.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Contrato;
9.1.2.	Verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	serviços	recebidos	provisoriamente	com
as	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de	 Referência	 e	 da	 proposta,	 para	 fins	 de	 aceitação	 e	 recebimento
definitivo;
9.1.3.	 Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 nos
serviços	executados,	para	que	sejam	feitas	as	correções	pertinentes;
9.1.4.	 Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	Contratada,	 através	 de	 comissão/servidor
especialmente	designado;
9.1.5.	Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	à	execução	do	serviço,	no	prazo	e	 forma
estabelecidos	no	Termo	de	Referência;
9.1.6.	Disponibilizar	a	presente	contratação	no	Portal	Nacional	de	Compras	Públicas	ou,	em	caso	de
indisponibilidade,	 em	 página	 da	 Contratante	 na	 Internet	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de
Teresina	–	PI.
9.2.	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	que	 vinculados	 à	 execução	do	presente	Termo	de	Contrato,	 bem	como	por	 qualquer	 dano	 causado	 a
terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
9.3.	 As	 obrigações	 gerais	 elencadas	 nesta	 cláusula	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
9.4.	Constituem	direitos	e	prerrogativas	da	CONTRATANTE,	além	dos	previstos	em	outras	leis,	os	constantes
dos	artigos	104,	147	a	149	e	137	a	139	da	Lei	n.	14.133/2021
	
CLAÚSULA	DÉCIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
10.1.	A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	neste	Contrato	e	na	sua	proposta,	assumindo
exclusivamente	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:
10.1.1.	Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	contratação;
10.1.2.	Indicar	preposto	para	representá-la	durante	a	execução	do	contrato
10.1.3.	Acatar	 todas	as	orientações	da	CONTRATANTE,	sujeitando-se	à	mais	ampla	e	 irrestrita	 fiscalização,
prestando	todos	os	esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas.
10.1.4.	Em	se	tratando	de	fornecimento	de	bens:
a)	Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	neste
Contrato,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações	 referentes	 a	 marca,
fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade.
a.1)	As	indicações	referentes	ao	objeto	deverão	ser	aquelas	exigidas	no	Termo	de	Referência.	A	garantia	da
qualidade	(ou	prazo	de	validade)	do	objeto	deve	guardar	conformidade	com	o	prazo	de	garantia	ou	validade
exigido	no	Termo	de	Referência	ou	com	aquele	ofertado	na	proposta,	se	for	o	caso.
a.2)	O	objeto	deve	estar	acompanhado	dos	itens	previstos	na	Parte	Específica.
b)	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,	do
Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
c)	Substituir,	reparar	ou	corrigir,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	na	Parte	Específica,	o	objeto	com	avarias
ou	defeitos;
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d)	 Comunicar	 à	 Contratante,	 no	 prazo	 previsto	 na	 Parte	 Específica,	 os	 motivos	 que	 impossibilitem	 o
cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
e)	A	Contratada	deverá	dar	garantia	do	fabricante	caso	exigida	na	Parte	Específica.
10.1.5.	Em	se	tratando	da	contratação	de	serviços:
a)	Zelar	pela	fiel	execução	deste	contrato,	utilizando-se	de	todos	os	recursos	materiais	e	humanos	necessários;
b)	Designar	 o	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 da	 execução	 das	 atividades,	 em	 especial	 da	 regularidade
técnica	e	disciplinar	da	atuação	da	equipe	técnica	alocada,	e	pelos	contatos	com	o	CONTRATANTE;
c)	 Cumprir	 as	 disposições	 legais	 e	 regulamentares	 municipais,	 estaduais	 e	 federais	 que	 interfiram	 na
execução	dos	serviços;
d)	Dar	ciência	imediata	e	por	escrito	ao	CONTRATANTE	de	qualquer	anormalidade	que	verificar	na	execução
dos	serviços;
e)	 Prestar	 ao	 CONTRATANTE,	 por	 escrito,	 os	 esclarecimentos	 solicitados	 e	 atender	 prontamente	 as
reclamações	sobre	seus	serviços;
f)	 Responder	 por	 quaisquer	 danos,	 perdas	 ou	 prejuízos	 causados	 diretamente	 ao	 CONTRATANTE	 ou	 a
terceiros	 decorrentes	 da	 execução	 do	 contrato,	 não	 excluindo	 ou	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a
fiscalização	do	CONTRATANTE	em	seu	acompanhamento;
g)	 Responder	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais	 e	 tributários,	 resultantes	 da
execução	deste	contrato,	nos	termos	do	artigo	121	da	Lei	Federal	n°	14.133/2021;
h)	Manter	seus	profissionais	identificados	por	meio	de	crachá	com	fotografia	recente;
i)	Substituir	qualquer	integrante	de	sua	equipe	cuja	permanência	nos	serviços	for	julgada	inconveniente,	no
prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contado	da	solicitação	justificada	formulada	pelo	CONTRATANTE;
j)	 Arcar	 com	 despesas	 decorrentes	 de	 infrações	 de	 qualquer	 natureza	 praticadas	 por	 seus	 empregados
durante	a	execução	dos	serviços,	ainda	que	no	recinto	da	sede	do	CONTRATANTE;
k)	 Apresentar,	 quando	 exigido	 pelo	 CONTRATANTE,	 os	 comprovantes	 de	 pagamento	 dos	 salários	 e	 de
quitação	das	obrigações	trabalhistas	(inclusive	as	previstas	em	Acordos	e	Convenções	Coletivas	de	Trabalho)	e
previdenciárias	 relativas	 aos	 empregados	 da	CONTRATADA	 que	 atuem	 ou	 tenham	 atuado	 na	 prestação	 de
serviços	objeto	deste	contrato;
l)	Identificar	todos	os	equipamentos	e	materiais	de	sua	propriedade,	de	forma	a	não	serem	confundidos	com
similares	de	propriedade	do	CONTRATANTE;
m)	Obedecer	às	normas	e	rotinas	do	CONTRATANTE,	em	especial	as	que	disserem	respeito	à	segurança,	à
guarda,	 à	 manutenção	 e	 à	 integridade	 das	 informações	 existentes	 ou	 geradas	 durante	 a	 execução	 dos
serviços;
n)	Implantar,	de	forma	adequada,	a	planificação,	execução	e	supervisão	permanente	dos	serviços,	de	maneira
a	não	interferir	nas	atividades	do	CONTRATANTE,	respeitando	suas	normas	de	conduta;
o)	Reexecutar	os	serviços	sempre	que	solicitado	pelo	CONTRATANTE,	quando	estiverem	em	desacordo	com	as
técnicas	e	procedimentos	aplicáveis;
p)	 Guardar	 sigilo	 em	 relação	 às	 informações	 ou	 documentos	 de	 qualquer	 natureza	 de	 que	 venha	 a	 tomar
conhecimento,	respondendo,	administrativa,	civil	e	criminalmente	por	sua	indevida	divulgação	e	incorreta	ou
inadequada	utilização;
q)	Manter	bens	e	equipamentos	necessários	à	realização	dos	serviços,	de	qualidade	comprovada,	em	perfeitas
condições	de	uso,	em	quantidade	adequada	à	boa	execução	dos	trabalhos,	cuidando	para	que	os	equipamentos
elétricos	sejam	dotados	de	sistema	de	proteção,	de	modo	a	evitar	danos	na	rede	elétrica;
r)	Submeter	à	CONTRATANTE	relatório	mensal	sobre	a	prestação	dos	serviços,	 relatando	todos	os	serviços
realizados,	eventuais	problemas	verificados	e	qualquer	fato	relevante	sobre	a	execução	do	objeto	contratual;
s)	Fornecer	à	equipe	alocada	para	a	execução	dos	serviços	os	equipamentos	de	proteção	individual	adequados
à	atividade,	o	necessário	treinamento	e	fiscalizar	sua	efetiva	utilização;
t)	Prestar	os	serviços	por	intermédio	da	equipe	indicada	nos	documentos	apresentados	na	fase	de	habilitação,
a	título	de	qualificação	técnica,	quando	exigida.
10.2.	 As	 obrigações	 gerais	 elencadas	 nesta	 cláusula	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	estão	previstas	na	Parte	Específica.
10.3.	O	licitante	declara	estar	ciente	de	que,	nos	termos	da	Lei	nº6.247.	de	18	de	agosto	de	2025,	que	deverá
reservar	 no	mínimo	 10%	 (dez	 por	 cento)	 de	 vagas	 de	 emprego	 para	 as	mulheres	 em	 situação	 de	 violência
doméstica	e	familiar.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA–	FISCALIZAÇÃO
11.1.	 Nos	 termos	 do	 art.	 117	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 será	 designado	 representante	 para	 acompanhar	 e
fiscalizar	 a	 execução	 dos	 serviços,	 anotando	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 a
execução	e	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	de	falhas	ou	defeitos	observados.
11.2.	A	fiscalização	de	que	trata	este	item	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas	 ou	 vícios
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redibitórios,	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade	da	Administração	ou	de	seus	agentes
e	prepostos,	de	conformidade	com	o	art.	120	da	Lei	n.	14.133/2021.
11.3.	O	representante	da	Administração	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a
execução	 do	 contrato,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 funcionários	 eventualmente
envolvidos,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 observados	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis.
11.4.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	poderá	 incluir	 rotinas	específicas	de	 fiscalização	da	execução	dos
serviços,	de	acordo	com	as	peculiaridades	do	objeto	contratado.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
12.1.	As	penalidades	administrativas	aplicáveis	à	Contratada,	por	inadimplência,	estão	previstas	no	Capítulo	I
do	Título	IV	da	Lei	n.	14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Contrato.
12.1.1.	A	Parte	Específica	deste	Contrato	poderá	prever	outras	 faltas	e	sanções	ao	Contratado,	de	acordo
com	as	peculiaridades	do	objeto.
12.2.	 Conforme	 art.	 155	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 o	 licitante	 ou	 o	 contratado	 será	 responsabilizado
administrativamente	pelas	seguintes	infrações:
a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
e)	não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
f)	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	para	 a	 contratação,	 quando	 convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
g)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
h)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação	ou	a	execução	do	contrato;
i)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
j)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
k)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
l)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
12.3.	Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	as	seguintes	sanções:
a)	advertência;
b)	multa;
c)	impedimento	de	licitar	e	contratar;
d)	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
12.4.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alínea	 “a”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 exclusivamente	 pela	 infração
administrativa	prevista	na	na	alínea	“a”	do	subitem	12.2,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave.
12.5.	A	sanção	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	12.3,	calculada	na	forma	do	item	12.11	deste	contrato,	não
poderá	 ser	 inferior	 a	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 nem	 superior	 a	 30%	 (trinta	 por	 cento)	 do	 valor	 do
contrato	 licitado	 ou	 celebrado	 com	 contratação	 direta	 e	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 por	 qualquer	 das
infrações	administrativas	previstas	no	subitem	12.2.
12.6.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alínea	 “c”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nas	alíneas	“b”,	“c”,	“d”,	“e”,	“f’	e	“g”	do	subitem	12.2,	quando	não	se	 justificar	a
imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	que	tiver	aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo	de
3	(três)	anos.
12.7.	 A	 sanção	 prevista	 na	 alíne	 “d”	 do	 subitem	 12.3	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	 previstas	 nas	 alíneas	 “h”,	 “i”,	 “j”,	 “k”	 e	 “l”,	 do	 subitem	 12.2,	 bem	 como	 pelas	 infrações
administrativas	 previstas	 “b”,	 “c”,	 “d”,	 “e”,	 “f’	 e	 “g”	 do	 referido	 subitem	 que	 justifiquem	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave	que	a	sanção	referida	no	subitem	12.6	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar
no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	 indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3
(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.
12.8.	As	sanções	previstas	nas	alíneas	“a”,	“c”	e	“d”	do	subitem	12.3	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente
com	a	prevista	na	alínea	“b”	do	referido	subitem.
12.9.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	de	pagamento	eventualmente
devido	pela	Administração	ao	contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
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12.10.	Independentemente	das	sanções	a	que	se	referem	os	subitens	anteriores,	a	Contratada	está	sujeita	ao
pagamento	 de	 indenização	 por	 perdas	 e	 danos,	 podendo	 ainda	 a	 administração	 propor	 que	 seja
responsabilizada:
a)	civilmente,	nos	termos	do	Código	Civil;
b)	perante	os	órgãos	incumbidos	de	fiscalização	das	atividades	contratadas	ou	do	exercício	profissional	a	elas
pertinentes;
c)	criminalmente,	na	forma	da	legislação	pertinente.
12.11.	O	cálculo	da	sanção	de	multa	observará	os	seguintes	parâmetros:
12.11.1.	 A	 multa	 de	 mora	 a	 ser	 aplicada	 por	 atraso	 injustificado	 na	 execução	 do	 contrato	 será	 calculada
conforme	os	seguintes	percentuais:
a)	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento),	por	dia	de	atraso,	até	o	limite	correspondente	a	10	(dez)	dias;
b)	 de	 0,7%	 (sete	 décimos	 por	 cento),	 por	 dia	 de	 atraso	 a	 partir	 do	 11º	 (décimo	primeiro)	 dia,	 até	 o	 limite
correspondente	a	20	(vinte)	dias;	e
c)	 de	 1,0%	 (um	 por	 cento),	 por	 dia	 de	 atraso	 a	 partir	 do	 21º	 (vigésimo	 primeiro)	 dia,	 até	 o	 limite
correspondente	a	30	(trinta)	dias,	findo	o	qual	a	Contratante	rescindirá	o	contrato	correspondente,	aplicando-
se	à	Contratada	as	demais	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.
12.11.2.	 Será	 aplicada	 multa	 de	 1,5%	 (um	 e	 meio	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 contratação,	 quando	 a
Contratada:
a)	Prestar	informações	inexatas	ou	obstacular	o	acesso	à	fiscalização	da	contratante	no	cumprimento	de	suas
atividades;
b)	Desatender	às	determinações	da	fiscalização	da	contratante;	e
c)	 Cometer	 qualquer	 infração	 às	 normas	 federais,	 estaduais	 e	municipais,	 respondendo	 ainda	 pelas	multas
aplicadas	pelos	órgãos	competentes	em	razão	da	infração	cometida.
12.11.3.	Será	aplicada	multa	de	2%	(dois	por	cento)	sobre	o	valor	da	contratação	quando	a	Contratada:
a)	 Não	 iniciar,	 ou	 recusar-se	 a	 executar	 a	 correção	 de	 qualquer	 ato	 que,	 por	 imprudência,	 negligência
imperícia	dolo	ou	má	fé,	venha	a	causar	danos	à	Contratante	ou	a	terceiros,	independentemente	da	obrigação
da	Contratada	em	reparar	os	danos	causados;
b)	Praticar	por	ação	ou	omissão,	qualquer	ato	que,	por	 imprudência,	negligência,	 imperícia,	dolo	ou	má	 fé,
venha	 a	 causar	 danos	 à	 Contratante	 ou	 a	 terceiros,	 independentemente	 da	 obrigação	 da	 Contratada	 em
reparar	os	danos	causados.
12.12.	Nenhum	pagamento	será	feito	ao	fornecedor	dos	bens	que	tenha	sido	multado,	antes	que	tal	penalidade
seja	descontada	de	seus	haveres.
12.13.	Na	aplicação	das	sanções	serão	observados	os	procedimentos	e	prazos	constantes	dos	arts.	157	a	160
da	Lei	n.	14.133/2021.
12.14.	 As	 multas	 administrativas	 previstas	 neste	 instrumento	 não	 têm	 caráter	 compensatório	 e	 o	 seu
pagamento	 não	 eximirá	 a	 Contratada	 de	 responsabilidade	 por	 perdas	 e	 danos	 decorrentes	 das	 infrações
cometidas.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA–	DA	RESCISÃO
13.1.	 O	 presente	 Termo	 de	 Contrato	 poderá	 ser	 rescindido	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 art.	 137	 da	 Lei	 n.
14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	aplicáveis.
13.2.	Os	casos	de	rescisão	contratual	serão	formalmente	motivados,	assegurando-se	à	Contratada	o	direito	à
prévia	e	ampla	defesa.
13.3.	 A	 extinção	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	 Administração	 acarreta	 as	 seguintes
consequências,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	contrato	e	na	Lei	nº	14.133/2021:
13.3.1.	Assunção	imediata	do	objeto	do	contrato,	no	estado	e	 local	em	que	se	encontrar,	por	ato	próprio	da
Administração;
13.3.2.	 Ocupação	 e	 utilização	 do	 local,	 das	 instalações,	 dos	 equipamentos,	 do	 material	 e	 do	 pessoal
empregados	na	execução	do	contrato	e	necessários	à	sua	continuidade;
13.3.3.	Execução	da	garantia	contratual	para:
a)	ressarcimento	da	Administração	Pública	por	prejuízos	decorrentes	da	não	execução;
b)	pagamento	de	verbas	trabalhistas,	fundiárias	e	previdenciárias,	quando	cabível;
c)	pagamento	das	multas	devidas	à	Administração	Pública;
d)	exigência	da	assunção	da	execução	e	da	conclusão	do	objeto	do	contrato	pela	seguradora,	quando	cabível;
13.3.4.	Retenção	dos	 créditos	 decorrentes	do	 contrato	 até	 o	 limite	dos	prejuízos	 causados	 à	Administração
Pública	e	das	multas	aplicadas.
13.4.	O	termo	de	rescisão	será	precedido	de	Relatório	indicativo	dos	seguintes	aspectos,	conforme	o	caso:
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13.4.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
13.4.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
13.4.3.	Indenizações	e	multas.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1.	 Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 e	 estaduais	 de	 licitações	 e	 contratos	 administrativos	 e,
subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078/90	-	Código	de	Defesa	do	Consumidor	-	e
normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	DA	VIGÊNCIA	E	DO	PRAZO	DE	EXECUÇÃO
15.1.	 A	 vigência	 e	 validade	 deste	 instrumento	 decorrerão	 de	 sua	 assinatura,	 conforme	 previsto	 na	 Parte
Específica,	 tornando-se	 eficaz	 a	 partir	 da	 publicação,	 em	 extrato,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 (PNCP)	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Teresina	 –	 PI,	 que	 será	 providenciada	 pela
CONTRATANTE	nos	termos	do	art.	94	da	Lei	n.	14.133/2021.
15.2.	Tratando-se	de	serviços	ou	fornecimentos	continuados,	o	Contrato	poderá	ser	prorrogado	na	forma	do
art.	107	da	Lei	n.	14.133/2021,	até	o	limite	de	10	(dez)	anos,	desde	que	haja	autorização	formal	da	autoridade
competente	e	observados	os	seguintes	requisitos:
15.2.1.	O	serviço	ou	fornecimento	tenham	sido	prestados	regularmente;
15.2.2.	 Esteja	 formalmente	 demonstrado	 que	 a	 forma	 de	 prestação	 dos	 serviços	 ou	 do	 fornecimento	 tem
natureza	continuada;
15.2.3.	Seja	juntado	relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	o	serviço	ou
fornecimento	tenham	sido	prestados	regularmente;
15.2.4.	 Seja	 juntada	 justificativa	 e	 motivo,	 por	 escrito,	 de	 que	 a	 Administração	 mantém	 interesse	 na
manutenção	do	contrato;
15.2.5.	Seja	comprovado	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	a	Administração;
15.2.6.	Haja	manifestação	expressa	da	contratada	informando	o	interesse	na	prorrogação;	e
15.2.7.	Seja	comprovado	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.
15.3.	A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.
15.4.	A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
15.5.	A	Administração	terá	a	opção	de	extinguir	o	contrato	de	serviço	ou	fornecimento	continuados,	sem	ônus,
quando	não	dispuser	de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não
mais	lhe	oferece	vantagem,	conforme	art.	106,	III,	da	Lei	n.	14.133/2021.
15.6.	 Caso	 se	 trate	 de	 serviço	 não	 continuado,	 a	 Parte	 Específica	 deste	 Contrato	 irá	 definir	 o	 prazo	 de
execução.
15.7.	Caso	se	trate	de	serviço	não	continuado,	o	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado	quando
seu	objeto	não	for	concluído	no	período	firmado	no	contrato,	conforme	art.	111	da	Lei	n.14.133/2021.
15.7.1.	Quando	a	não	conclusão	decorrer	de	culpa	do	contratado:
a)	o	contratado	será	constituído	em	mora,	aplicáveis	a	ele	as	respectivas	sanções	administrativas;
b)	a	Administração	poderá	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas	em	lei
para	a	continuidade	da	execução	contratual.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	SEXTA–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
16.1.	 A	 Parte	 Específica	 deste	 Contrato	 disporá	 sobre	 a	 possibilidade	 de	 subcontratação	 do	 objeto
contratado.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS
17.1.	A	CONTRATADA	declara	que	tem	ciência	da	existência	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	(LGPD)	e	se
compromete	a	adequar	todos	os	procedimentos	internos	ao	disposto	na	legislação,	com	intuito	de	proteção	dos
dados	pessoais	repassados	pelo	CONTRATANTE.
17.2.	É	vedada	às	partes	a	utilização	de	todo	e	qualquer	dado	pessoal	repassado	em	decorrência	da	execução
contratual	 para	 finalidade	 distinta	 daquela	 do	 objeto	 da	 contratação,	 sob	 pena	 de	 responsabilização
administrativa,	civil	e	criminal.
17.3.	As	partes	se	comprometem	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as	informações	–	em	especial	os
dados	 pessoais	 e	 os	 dados	 pessoais	 sensíveis	 –	 repassados	 em	 decorrência	 da	 execução	 contratual,	 em
consonância	 com	 o	 disposto	 na	 Lei	 n.	 13.709/2018,	 sendo	 vedado	 o	 repasse	 das	 informações	 a	 outras
empresas	 ou	 pessoas,	 salvo	 aquelas	 decorrentes	 de	 obrigações	 legais	 ou	 para	 viabilizar	 o	 cumprimento	 do
instrumento	contratual.
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17.4.	A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem	a	proteger	os	direitos	fundamentais	de	liberdade
e	de	privacidade	e	 o	 livre	desenvolvimento	da	personalidade	da	pessoa	natural,	 relativos	 ao	 tratamento	de
dados	pessoais,	inclusive	nos	meios	digitais,	garantindo	que:
a)	o	tratamento	de	dados	pessoais	dar-se-á	de	acordo	com	as	bases	legais	previstas	nas	hipóteses	dos	arts.	7º,
11	e	14	da	Lei	n.	13.709/2018,	às	quais	se	submeterão	os	serviços,	e	para	propósitos	legítimos,	específicos,
explícitos	e	informados	ao	titular;
b)	o	tratamento	seja	limitado	às	atividades	necessárias	para	o	alcance	das	finalidades	do	serviço	contratado
ou,	quando	for	o	caso,	ao	cumprimento	de	obrigação	legal	ou	regulatória,	no	exercício	regular	de	direito,	por
determinação	judicial	ou	por	requisição	da	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	-	ANPD;
c)	em	caso	de	necessidade	de	coleta	de	dados	pessoais	dos	titulares	mediante	consentimento,	indispensáveis	à
própria	 prestação	 do	 serviço,	 esta	 será	 realizada	 após	 prévia	 aprovação	 da	 CONTRATANTE,
responsabilizando-se	 a	 CONTRATADA	 pela	 obtenção	 e	 gestão.	 Os	 dados	 assim	 coletados	 só	 poderão	 ser
utilizados	 na	 execução	 dos	 serviços	 especificados	 neste	 contrato,	 e	 em	 hipótese	 alguma	 poderão	 ser
compartilhados	 ou	 utilizados	 para	 outras	 finalidades.	 Eventualmente,	 podem	 as	 partes	 convencionar,	 por
escrito,	que	a	CONTRATANTE	será	responsável	por	obter	o	consentimento	dos	titulares;
d)	os	sistemas	que	servirão	de	base	para	armazenamento	dos	dados	pessoais	coletados	seguem	um	conjunto
de	 premissas,	 políticas	 e	 especificações	 técnicas,	 devendo	 estar	 alinhados	 com	 a	 legislação	 vigente	 e	 as
melhores	práticas	de	mercado;
e)	os	dados	obtidos	em	razão	deste	contrato	serão	armazenados	em	um	banco	de	dados	seguro,	com	garantia
de	registro	das	transações	realizadas	na	aplicação	de	acesso	(log),	adequado	controle	baseado	em	função	(role
based	 access	 control)	 e	 com	 transparente	 identificação	do	perfil	 dos	 credenciados,	 tudo	 estabelecido	 como
forma	de	garantir	inclusive	a	rastreabilidade	de	cada	transação	e	a	franca	apuração,	a	qualquer	momento,	de
desvios	e	falhas,	vedado	o	compartilhamento	desses	dados	com	terceiros;
e.1)	 no	 caso	 de	 haver	 transferência	 internacional	 de	 dados	 pessoais	 pela	 CONTRATADA,	 para	 atender	 ao
disposto	acima,	esta	garante	que:
e.1.1)	a	legislação	do	país	para	o	qual	os	dados	foram	transferidos,	asseguram	o	mesmo	nível	de	proteção	que
a	legislação	brasileira	em	termos	de	privacidade	e	proteção	de	dados,	sob	pena	de	encerramento	da	relação
contratual,	em	vista	de	restrição	legal	prevista	no	ordenamento	jurídico	brasileiro;
e.1.2)	os	dados	transferidos	serão	tratados	em	ambiente	da	CONTRATADA;
e.1.3)	 o	 tratamento	 dos	 dados	 pessoais,	 incluindo	 a	 própria	 transferência,	 foi	 e	 continuará	 a	 ser	 feito	 de
acordo	 com	 as	 disposições	 pertinentes	 da	 legislação	 sobre	 proteção	 de	 dados	 aplicável	 e	 que	 não	 viola	 as
disposições	pertinentes	do	Brasil;
e.1.4)	 oferecerá	 garantias	 suficientes	 em	 relação	 às	 medidas	 de	 segurança	 técnicas	 e	 organizativas,	 e	 as
especificará	formalmente	ao	contratante,	não	compartilhando	dados	que	lhe	sejam	remetidos	com	terceiros;
e.1.5)	as	medidas	de	segurança	são	adequadas	para	proteger	os	dados	pessoais	contra	a	destruição	acidental
ou	ilícita,	a	perda	acidental,	a	alteração,	a	divulgação	ou	o	acesso	não	autorizados,	nomeadamente	quando	o
tratamento	 implicar	a	 sua	 transmissão	por	 rede,	 e	 contra	qualquer	outra	 forma	de	 tratamento	 ilícito	e	que
estas	medidas	asseguram	um	nível	de	segurança	adequado	em	relação	aos	riscos	que	o	tratamento	representa
e	à	natureza	dos	dados	a	proteger,	atendendo	aos	conhecimentos	técnicos	disponíveis	e	aos	custos	resultantes
da	sua	aplicação;
e.1.6)	zelará	pelo	cumprimento	das	medidas	de	segurança;
e.1.7)	 tratará	 os	 dados	 pessoais	 apenas	 em	 nome	 da	 CONTRATANTE	 e	 em	 conformidade	 com	 as	 suas
instruções	 e	 as	 cláusulas	 do	 contrato;	 no	 caso	 de	 não	 poder	 cumprir	 estas	 obrigações	 por	 qualquer	 razão,
concorda	em	informar	imediatamente	a	CONTRATANTE	que	neste	caso	poderá	suspender	a	transferência	de
dados	e/ou	de	rescindir	o	contrato;
e.1.8)	a	legislação	que	lhe	é	aplicável	não	o	impede	de	respeitar	as	instruções	recebidas	da	CONTRATANTE	e
as	obrigações	do	contrato	e	que,	no	caso	de	haver	uma	alteração	nesta	legislação	que	possa	ter	efeito	adverso
substancial	 nas	 garantias	 e	 obrigações	 conferidas	 pelas	 cláusulas	 do	 contrato,	 comunicará	 imediatamente
essa	alteração	a	CONTRATANTE,	que	neste	caso	poderá	suspender	a	transferência	de	dados	e/ou	de	rescindir
o	contrato;
e.1.9)	 notificará	 imediatamente	 a	 CONTRATANTE	 sobre:	 qualquer	 solicitação	 juridicamente	 vinculativa	 de
divulgação	de	dados	pessoais	por	uma	autoridade	fiscalizadora	responsável	pela	aplicação	da	lei,	a	menos	que
seja	 proibido	 de	 outra	 forma,	 como	 uma	 proibição	 da	 lei	 penal	 de	 preservar	 a	 confidencialidade	 de	 uma
investigação	policial;	qualquer	acesso	acidental	ou	não	autorizado.
e.1.10)	 responderá	 rápida	 e	 adequadamente	 todas	 as	 solicitações	 de	 informação	 da	 CONTRATANTE,
relacionadas	ao	tratamento	dos	dados	pessoais	objeto	da	transferência	e	que	se	submeterá	aos	conselhos	da
autoridade	fiscalizadora	no	que	diz	respeito	ao	processamento	dos	dados	transferidos;
e.1.11)	a	pedido	da	CONTRATANTE	apresentará	as	informações	necessárias	sobre	o	tratamento	relacionado
com	os	dados	pessoais	objeto	da	transferência	ou	as	informações	solicitadas	pela	Autoridade	fiscalizadora.
e.1.12)	em	caso	de	subcontratação,	informará	previamente	a	CONTRATANTE	que	poderá	anuir	por	escrito;
e.1.13)	os	 serviços	de	processamento	pelo	 subcontratado	serão	executados	de	acordo	com	o	disposto	neste
contrato;
e.1.14)	 enviará	 imediatamente	 a	 CONTRATANTE	 uma	 cópia	 de	 qualquer	 acordo	 de	 subcontratação	 que
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celebrar	sobre	o	objeto	deste	contrato
17.5.	 A	 CONTRATADA	 dará	 conhecimento	 formal	 aos	 seus	 empregados	 e/ou	 prepostos	 das	 obrigações	 e
condições	acordadas	nesta	cláusula,	inclusive	no	tocante	à	Política	de	Privacidade	da	CONTRATANTE.
17.6.	 O	 eventual	 acesso,	 pela	 CONTRATADA,	 às	 bases	 de	 dados	 que	 contenham	 ou	 possam	 conter	 dados
pessoais	 ou	 segredos	 de	 negócio,	 implicará	 para	 a	 CONTRATADA	 e	 para	 seus	 prepostos	 –	 devida	 e
formalmente	instruídos	nesse	sentido	–	o	mais	absoluto	dever	de	sigilo,	no	curso	do	presente	contrato	e	pelo
prazo	de	até	10	(dez)	anos	contados	de	seu	termo	final.
17.7.	As	partes	cooperarão	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos
Titulares	 previstos	 na	 LGPD	 e	 nas	 Leis	 e	 Regulamentos	 de	 Proteção	 de	 Dados	 em	 vigor	 e	 também	 no
atendimento	 de	 requisições	 e	 determinações	 do	 Poder	 Judiciário,	 Ministério	 Público,	 Órgãos	 de	 controle
administrativo.
17.8.	As	partes	responderão	administrativa	e	judicialmente,	em	caso	de	causarem	danos	patrimoniais,	morais,
individual	ou	coletivo,	aos	titulares	de	dados	pessoais,	repassados	em	decorrência	da	execução	contratual,	por
inobservância	à	LGPD.
17.9.	Em	atendimento	ao	disposto	na	Lei	n.	13.709/2018	-	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD),	a
CONTRATANTE,	 para	 a	 execução	 do	 serviço	 objeto	 deste	 contrato,	 terá	 acesso	 a	 dados	 pessoais	 dos
representantes	 da	 CONTRATADA,	 tais	 como:	 número	 do	 CPF	 e	 do	 RG,	 endereço	 eletrônico,	 e	 cópia	 do
documento	de	identificação.
17.10.	 A	 critério	 do	 Encarregado	 de	 Dados	 da	 CONTRATANTE,	 a	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 provocada	 a
colaborar	 na	 elaboração	 do	 relatório	 de	 impacto	 à	 proteção	 de	 dados	 pessoais	 (RIPD),	 conforme	 a
sensibilidade	e	o	risco	inerente	dos	serviços	objeto	deste	contrato,	no	tocante	a	dados	pessoais.
17.11.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 a	 comunicar	 ao	 CONTRATANTE,	 em	 até	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,
qualquer	 incidente	 de	 acessos	 não	 autorizados	 aos	 dados	 pessoais,	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	bem	como
adotar	as	providências	dispostas	no	art.	48	da	LGPD.
17.12.	Encerrada	a	vigência	do	contrato	ou	não	havendo	mais	necessidade	de	utilização	dos	dados	pessoais,
sensíveis	ou	não,	a	CONTRATADA	interromperá	o	tratamento	e,	em	no	máximo	30	(trinta)	dias,	sob	instruções
e	 na	medida	 do	 determinado	pela	CONTRATANTE,	 eliminará	 completamente	 os	Dados	Pessoais	 e	 todas	 as
cópias	porventura	existentes	(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	salvo	quando	necessite	mantê-los
para	cumprimento	de	obrigação	legal	ou	outra	hipótese	legal	prevista	na	LGPD.
17.13.	 Eventuais	 responsabilidades	 das	 partes,	 serão	 apuradas	 conforme	 estabelecido	 neste	 contrato	 e
também	de	acordo	com	o	que	dispõe	a	Seção	III	do	Capítulo	VI	da	LGPD.
17.14.	 As	 disposições	 elencadas	 nesta	 cláusula	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	poderão	ser	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	ALOCAÇÃO	DE	RISCOS
18.1.	São	de	responsabilidade	das	partes,	sem	prejuízo	das	demais	obrigações	constantes	neste	Contrato	e	no
Termo	 de	 Referência,	 os	 riscos	 relacionados	 na	 Parte	 Específica	 deste	 contrato,	 conforme	 tenha	 sido
prevista	matriz	de	riscos	para	a	sua	execução.
18.2.	Caso	as	situações	descritas	no	item	18.1	da	Parte	Específica	venham	a	ocorrer,	poderão	ser	adotadas
as	providências	a	seguir:
18.2.1.	Utilização	de	seguros	obrigatórios	previamente	definidos	no	contrato;
18.2.2.	 Restabelecimento	 da	 equação	 econômico-financeira	 do	 contrato	 nos	 casos	 em	 que	 o	 sinistro	 seja
considerado	 na	 matriz	 de	 riscos	 como	 causa	 de	 desequilíbrio	 não	 suportada	 pela	 parte	 que	 pretenda	 o
restabelecimento;
18.2.3.	 Resolução	 do	 contrato	 quando	 o	 sinistro	 majorar	 excessivamente	 ou	 impedir	 a	 continuidade	 da
execução	contratual.
18.3.	 As	 providências	 elencadas	 no	 item	 18.2	 somam-se	 àquelas	 decorrentes	 das	 peculiaridades	 da
contratação,	as	quais	poderão	ser	previstas	na	Parte	Específica.
	
CLAUSULA	DÉCIMA	NONA–	DO	FORO
19.1.	Fica	eleito	o	 foro	da	comarca	de	Teresina	 -PI,	para	dirimir	os	 litígios	que	decorrerem	da	execução	do
contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	utilização	dos	meios	alternativos	de	prevenção	e	resolução	de
controvérsias,	observado	o	CAPÍTULO	XII	do	TÍTULO	III	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	 	

	 	

PARTE	ESPECÍFICA
As	seguintes	informações	específicas	sobre	o	Contrato,	a	seguir	apresentadas,
complementarão,	suplementarão	ou	modificarão	as	disposições	constantes	da
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Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	o	presente	CONTRATO	foi	 lavrado	em	uma	única	via,	que,	após	lida	e
achada	conforme,	será	assinada	eletronicamente	por	meio	do	SEI	(Sistema	Eletrônico	de	Informações)	pelas
partes.

	
Teresina	(PI),	___	de	____________	de	202X.

	
(NOME	DA	AUTORIDADE)

ÓRGÃO
CONTRATANTE

	
	

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE	–	CARGO)

CONTRATADA

Parte	Geral.
	

EM	CASO	DE	CONFLITO,	PREVALECERÃO	AS	DISPOSIÇÕES	AQUI
CONTIDAS.

Parte
Geral

Definições	da	Parte	Específica

1.1. Processo	Administrativo:	SEI	nº	00044.026291/2025-57.
1.2 (X)	 A	 presente	 contratação	 decorre	 do	 Pregão	 Eletrônico	 n.

90016/2026	e	Ata	de	Registro	de	Preços	n.	(...).
2.1 O	 objeto	 do	 presente	 contrato	 é	 o	Registro	 de	Preços	 visando	 à

eventual	aquisição	de	livros	didáticos	destinados	à	Educação
Infantil	 da	Rede	Pública	Municipal	 de	Ensino,	 abrangendo	 as
turmas	de	Maternal	II	(3	anos),	1º	Período	(4	anos)	e	2º	Período	(5
anos),	com	a	finalidade	de	atender	às	necessidades	pedagógicas	da
Secretaria	Municipal	de	Educação	para	o	ano	letivo	de	2026.

2.1.1 (	 )	 O	 fornecimento	 ocorrerá	 de	 forma	 continuada,	 tendo	 em	 vista
que	visa	atender	necessidade	permanente	da	contratante.
(X)	O	fornecimento	não	ocorrerá	de	forma	continuada.

3.1.1 A	 entrega	 do	 objeto	 será	 feita	 nos	 endereços	 informados	 pelos
órgãos	 e	 entidades	 que	 manifestarem	 interesse	 em	 participar	 do
certame,	podendo	ser	realizada	em	remessa	parcelada,	conforme	a
necessidade	 da	 Contratante,	 conforme	 especificações	 contidas
nos	itens	9	e	10	do	Termo	de	Referência.

4.1. (	x	)	O	valor	total	do	presente	Termo	de	Contrato	é	de	R$	(...)	sendo
meramente	 estimativo,	 de	 forma	 que	 os	 pagamentos	 devidos	 à
CONTRATADA	 dependerão	 dos	 quantitativos	 de	 serviços
efetivamente	prestados.

6.1.1. (	x	)	Para	fins	de	reajuste	do	valor	contratual	será	utilizado	o	índice
IPCA	 -	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo,
conforme	item	18.3.	do	Termo	de	Referência.

7.1. As	despesas	decorrentes	desta	 contratação	 estão	programadas	 em
dotação	orçamentária	própria	abaixo:

15.1. O	prazo	de	vigência	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	contados	a
partir	 de	 sua	 assinatura,	 podendo	 ser	 prorrogado	 na	 forma	 dos
artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021,	conforme	item	11	do
Termo	de	Referência,	Anexo	I.

16.1 (	)	Será	permitida	a	subcontratação,	conforme	item	4.9	do	Termo	de
Referência-	Anexo	I.
(X)	Não	será	permitida	a	subcontratação.
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TESTEMUNHAS:

1.
2.
	
	

ANEXO	IV-	FOMULÁRIO	DE	APRESENTAÇÃO	DE	PROPOSTA
	
	

Sr.	(a)	Pregoeiro	(a),	Ref.:	PREGÃO	ELETRÔNICO	ou	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	Nº	___/_______
Apresentamos	 nossa	 proposta	 conforme	 Anexo	 I	 (Termo	 de	 Referência)	 que	 integra	 o	 instrumento
convocatório	da	licitação	em	epígrafe.
1.	1.	CONDIÇOES	GERAIS:
A	Proposta	que	faz	a	empresa	_________________	inscrita	no	CNPJ	nº	estabelecida	no	(a)	______________________,
para	 XXXXXXX	 visando	 a	 contratação	 de	 empresa(s)	 para	 XXXXXXXXXXX	 para	 atender	 demandas	 da
XXXXXXXXXXXX	e	demais	órgãos	e	entes	que	compõem	a	Administração	Pública	Municipal	,	de	acordo	com	as
especificações	 e	 condições	 constantes	 do	 Pregão	 ou	 Concorrência	 em	 referência,	 bem	 como	 do	 respectivo
Edital	e	seus	Anexos.
O	valor	total	do	LOTE/GRUPO	______	é	de	R$_______________________	(em	algarismo	e	por	extenso).
	

	
Validade	da	Proposta:	120	(cento	e	vinte)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.
Inclui-se	nesta	proposta	marca/fabricante	dos	itens	respectivos,	quando	houver;
Informamos,	 por	 oportuno,	 que	 nos	 preços	 apresentados	 acima	 já	 estão	 computados	 todos	 os	 custos
necessários	decorrentes	do	fornecimento	dos	serviços	do	objeto	desta	licitação,	bem	como	já	incluídos	todos
os	 impostos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais,	 taxas,	 seguros,	 deslocamentos	 de
pessoal	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente.
OBS.:	É	de	responsabilidade	da	licitante	preencher	corretamente	as	informações	conforme	modelo
da	proposta,	incluindo	o	objeto	principal	licitado	no	Edital	e	Termo	de	Referência.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Laura	de	Carvalho	Oliveira,	Supervisora	de	Processamento
de	Contratações	Públicas,	em	30/04/2026,	às	11:07,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nayara	Daniela	Barros	Silva,	Coordenadora	de	Compras
Públicas,	em	30/04/2026,	às	11:41,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcos	Antônio	Parente	Elvas	Coêlho,	Secretário
Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos,	em	04/05/2026,	às	15:51,	com	fundamento	no
Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	15145000	e
o	código	CRC	2E7359C4.

Referência:	Processo	nº	00044.026291/2025-57 SEI	nº	15145000

Rua	Firmino	Pires,	121	-	Bairro	Centro	-	-	CEP	64001-070	-	Teresina	-	PI
		-	http://sema.teresina.pi.gov.br/

ITEM DESCRIÇÃO
CATMAT

ou
CATSERV

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR	TOTAL
(R$)

	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	
Valor	Total	do	item	ou	grupo.......................................................................................................................R$
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ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
SEMEC	-	Secretaria	Municipal	de	Educação

	

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	RETIFICADO
	
PROCESSO	Nº	00044.026291/2025-57
	
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 LIVROS	 DIDÁTICOS	 DESTINADOS	 À	 EDUCAÇÃO	 INFANTIL	 DA	 REDE
PÚBLICA	MUNICIPAL	DE	ENSINO.
	
1.						CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO:
1.1.			Este	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	o	Registro	de	Preços	visando	à	eventual	aquisição	de	livros
didáticos	destinados	à	Educação	Infantil	da	Rede	Pública	Municipal	de	Ensino,	abrangendo	as	turmas
de	Maternal	II	(3	anos),	1º	Período	(4	anos)	e	2º	Período	(5	anos),	com	a	finalidade	de	atender	às	necessidades
pedagógicas	da	Secretaria	Municipal	de	Educação	para	o	ano	letivo	de	2026.
1.2.			A	contratação	encontra-se	devidamente	fundamentada	no	Estudo	Técnico	Preliminar	–	ETP,	ID	14268600,
que	demonstra	a	necessidade	da	aquisição,	a	adequação	da	solução	proposta,	a	viabilidade	técnica,	operacional
e	orçamentária,	bem	como	a	compatibilidade	com	as	diretrizes	da	Base	Nacional	Comum	Curricular	(BNCC)	e
do	Currículo	Municipal.
1.3.	 	 	As	especificações	 técnicas,	os	 requisitos	pedagógicos,	as	condições	de	 fornecimento	e	os	quantitativos
estimados	 dos	 livros	 didáticos	 encontram-se	 detalhados	 neste	 Termo	 de	 Referência,	 especialmente	 no	 item
1.3.1,	 devendo	 a	 contratação	 observar	 integralmente	 as	 disposições	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 demais	 normas
aplicáveis.
1.3.1.					DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL	(R$)

1

Livro	didático	para	Maternal
II	(alunos	de	03	anos),

dividido	em	dois	volumes.
Eixo

estruturante:	Autonomia
crescente,	linguagem

ampliada,	desenvolvimento
motor	fino	e	exploração

investigativa.
·									Coordenação
motora	fina	(rasgar,

colar,	traçar,	manusear
ferramentas).

·									Coordenação
visomotora	mais	precisa.

·									Memória	de
trabalho	(realizar

tarefas	em	sequência).
·									Flexibilidade
cognitiva	(mudar
estratégias).

·									Participação	ativa
nas	interações	e
brincadeiras.

·									Reconhecimento
do	prenome	destacando

a	letra	inicial.
·									Nomeação	rápida

(cores,	objetos,
pessoas).

·									Consolidação	da
oralidade:	relatar
experiências.

·									Introdução	aos
encontros	vocálicos	e

rimas.
·									Escrita

481639 7.463 405,25 3.024.380,75
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espontânea	do	nome
próprio.

·									Reconhecimento	e
grafia	das	vogais

·									Contagem	oral
estruturada.

·									Reconhecimento
dos	numerais	de	1	a	5.
·									Correspondência

termo	a	termo.
·									Classificação	por
mais	de	um	critério	(cor

e	tamanho,	por
exemplo).

·									Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor).
·									Noção	de

quantidade	(um,	muitos,
poucos)

·									Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio

·									Classificação
simples	(cores,
brinquedos)

·									Noções	de	espaço:
dentro/fora,	perto/longe.

2

Livro	didático	para	1º
período	(alunos	de	04	anos),
dividido	em	dois	volumes.

Eixo
estruturante:	Alfabetização
inicial	(pré-leitura	e	pré-

escrita),	pensamento	lógico,
linguagem	oral	estruturada
e	ampliação	da	autonomia.

·									Coordenação
motora	fina	(traços

controlados,	grafismo).
·									Lateralidade	mais

definida.
·									Memória
operacional	para
histórias,	jogos	e
sequências.

·									Controle	inibitório
em	situações	de	grupo.
·									Linguagem	oral
com	estrutura	(reconto
simples,	narrativas

curtas).
·									Reconhecimento	e

leitura	de	vogais;
·									Leitura	de

Encontros	Vocálicos;
·									Reconhecimento,
leitura	e	grafia	de

consoantes;
·									Relação

grafema/fonema	inicial;
·									Consciência
fonológica:	rimas,

aliterações,	separação
de	palavras	na	fala
(pauta	sonora);
·									Reconto	de

histórias	com	elementos
principais;

481639 7.910 421,50 3.334.065,00
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·									Produções	orais
com	intenção
comunicativa.

·									Contagem	oral	de
1	a	30;

·									Escrita	dos
numerais	1	a	20;
·									Comparação,

classificação,	ordenação
e	seriação;

·									Introdução	ao
conceito	de	adição	e

subtração	em	situações
concretas;

·									Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor);
·									Noção	de

quantidade	(um,	muitos,
poucos);

·									Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio;

·									Classificação
simples	(cores,
brinquedos);

·									Noções	de	espaço:
dentro/fora,	perto/longe;
·									Noções	de	tempo
(ontem/hoje/amanhã);
·									Noções	de	formas
geométricas	básicas.

Livro	didático	para	2º
período	(alunos	de	05	anos),
dividido	em	dois	volumes.

Eixo
estruturante:	Consolidação

da	prontidão,	domínio
alfabético	inicial,	raciocínio
lógico-matemático	e	uso	da
linguagem	como	forma	de

expressão.
·									Coordenação

motora	fina	consolidada
(escrita	fluida).

·									Organização
espacial	e	temporal	mais

elaborada.
·									Raciocínio	lógico
em	atividades	de	maior

complexidade.
·									Memória	de
trabalho	ampliada.
·									Oralidade	com
estrutura	narrativa
(início,	meio	e	fim).
·									Conhecimento
alfabético	ampliado.
·									Consciência

fonológica:	segmentação
de	sílabas	e

identificação	de
fonemas.

·									Leitura	de
palavras

·									Escrita	do	nome
completo.

·									Produções
escritas	(letra,	silaba,
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Nota	Explicativa:	No	que	tange	ao	CATMAT,	considerando	a	dificuldade	de	identificação	de	código	específico	no
Catálogo	Eletrônico	de	Padronização	que	corresponda	exatamente	à	descrição	do	objeto,	optou-se	pela	seleção
do	 código	 cuja	 classificação	 apresenta	maior	 compatibilidade	 com	 a	 natureza	 dos	 itens	 descritos	 na	 planilha
referente	 ao	 item	 1.3.1	 –	 Descrição	 Detalhada	 do	 Objeto,	 uma	 vez	 que	 o	 CATMAT	 é	 indispensável	 para
disponibilização	do	processo	na	plataforma	eletrônica,	em	conformidade	com	os	critérios	exigidos	pelo	sistema
Compras.gov.br.	Destaca-se	que,	para	fins	de	licitação,	DEVERÁ	prevalecer	a	especificação	técnica	estabelecida
no	Termo	de	Referência.
	
1.4.				Da	Classificação	dos	Bens	Comuns:
1.4.1.					O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	Municipal	nº
24.007,	de	24	de	abril	de	2023.
1.4.2.	 	 	 	 	 O	 objeto	 dessa	 licitação	 é	 classificado	 como	 bem	 comum,	 pois	 possui	 padrões	 de	 desempenho	 e
qualidade	que	podem	ser	objetivamente	definidos	no	edital,	conforme	estabelece	o	inciso	XIII	do	art.	6º	da	Lei
n.º	14.133,	de	2021.
1.5.			Do	Tratamento	Diferenciado	Conferido	à	ME/EPP/MEI	em	Contratações	e	Licitações	Públicas
1.5.1.	 	 	 	 	Nos	 termos	 do	 art.	 48,	 inciso	 III,	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006,	 a	 Administração	 poderá,	 nas
contratações	de	bens	de	natureza	divisível,	estabelecer	cota	reservada	de	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do
objeto	para	a	participação	exclusiva	de	Microempresas,	Empresas	de	Pequeno	Porte	e	Microempreendedores
Individuais.
1.5.2.					Da	mesma	forma,	conforme	art.	48,	inciso	I,	da	referida	Lei	Complementar,	é	facultado	à	Administração
realizar	 processos	 licitatórios	 destinados	 exclusivamente	 à	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte	nos	itens	cujo	valor	estimado	seja	de	até	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais),	observadas	as	exceções
legais	previstas.
1.5.3.	 	 	 	 	 O	 tratamento	 diferenciado	 e	 favorecido	 previsto	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006	 aplica-se	 às
diversas	modalidades	de	licitação,	competindo	às	licitantes	beneficiárias	comprovar	o	atendimento	às	condições
legais	para	fruição	dos	respectivos	benefícios.
1.5.4.	 	 	 	 	 No	 caso	 específico	 da	 presente	 contratação,	 embora	 o	 objeto	 seja,	 em	 tese,	 fisicamente	 divisível,
verifica-se	 sua	 indivisibilidade	 funcional	e	pedagógica,	uma	vez	que	a	adoção	de	materiais	didáticos	distintos
comprometeria	 a	 padronização	 curricular,	 a	 isonomia	 no	 processo	 de	 ensino-aprendizagem	 e	 a	 uniformidade

3 palavras,	frase).
·									Leitura	de

imagens,	antecipação	de
sentido,	interpretação

oral.
·									Estudo	formal	das
sílabas	complexas;

·									Contagem	oral	de
1	a	100;

·									Escrita	dos
numerais	1	a	50.
·									Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor).
·									Noção	de

quantidade	(um,	muitos,
poucos)

·									Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio

·									Classificação
simples	(cores,
brinquedos)

·									Noções	de	espaço:
dentro/fora,	perto/longe
·									Resolução	de

problemas	simples	com
adição	e	subtração.
·									Proporções
simples	(metade).
·									Formas

geométricas	planas.
·									Noções	de

medidas	(peso,	altura,
comprimento,
capacidade).

·									Raciocínio	lógico-
matemático.

481639 8.200 420,50 3.448.100,00

VALOR	TOTAL	ESTIMADO 9.806.545,75
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pedagógica	 na	 rede	municipal	 de	 ensino,	 conforme	 demonstrado	 no	Estudo	 Técnico	 Preliminar	 e	 no	 Parecer
Técnico	que	instruem	o	feito.
1.5.5.	 	 	 	 	 Assim,	 com	 fundamento	 no	 art.	 49,	 inciso	 III,	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006,	 fica	 afastada	 a
aplicação	da	cota	reservada	e	da	exclusividade	para	ME/EPP/MEI,	por	se	tratar	de	hipótese	em	que	a	adoção	do
tratamento	 diferenciado	 é	 incompatível	 com	 a	 natureza	 do	 objeto	 e	 com	 o	 interesse	 público	 devidamente
justificado.
1.5.6.	 	 	 	 	 Ressalta-se	 que	 o	 afastamento	 da	 cota	 reservada	 e	 da	 exclusividade	 previstas	 no	 art.	 48	 da	 Lei
Complementar	nº	123/2006	não	afasta	a	aplicação	dos	demais	benefícios	legais	conferidos	às	microempresas	e
empresas	de	pequeno	porte,	notadamente	a	preferência	de	contratação	em	caso	de	empate	ficto,	nos	termos	do
art.	44,	bem	como	a	possibilidade	de	regularização	fiscal	tardia	prevista	no	art.	43	da	mesma	norma,	desde	que
atendidas	as	condições	e	prazos	estabelecidos	no	edital.
	
2.						JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO:
2.1.			A	Educação	Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica,	tem	como	finalidade	o	desenvolvimento	integral
das	crianças	de	0	a	5	anos	de	idade	em	seus	aspectos	físico,	psicológico,	intelectual	e	social.	Na	Rede	Pública
Municipal	de	Teresina,	busca-se	efetivar	uma	proposta	educativa	alinhada	à	Base	Nacional	Comum	Curricular
(BNCC)	e	ao	Currículo	Municipal,	assegurando	qualidade	e	equidade	nos	173	Centros	Municipais	de	Educação
Infantil.
2.2.			A	aquisição	justifica-se,	primordialmente,	pela	necessidade	de	garantir	recursos	pedagógicos	adequados
para	o	ano	letivo	de	2026,	considerando	o	seguinte	cenário:
2.2.1.	 	 	 	 	 Descontinuidade	 do	 PNLD	 na	 Pré-escola:	 No	 ano	 de	 2025,	 as	 turmas	 de	 pré-escola	 (4	 e	 5	 anos)
utilizaram	livros	disponibilizados	pelo	Programa	Nacional	do	Livro	Didático	(PNLD).	Contudo,	tal	fornecimento
não	se	efetivará	para	2026,	corroborando	a	necessidade	imperativa	de	aquisição	deste	recurso	pelo	município
para	não	haver	prejuízo	pedagógico.
2.2.2.	 	 	 	 	Manutenção	do	Atendimento	 à	Creche:	Para	 as	 turmas	de	Maternal	 II	 (3	 anos),	 a	Rede	 já	 realizou
aquisição	própria	em	2025	e	necessita	manter	a	oferta	deste	recurso,	visto	que	ele	beneficia	o	desenvolvimento
infantil	considerando	as	especificidades	desta	faixa	etária.
2.2.3.			 	 	Qualificação	da	Prática	Docente:	O	livro	didático	atua	como	suporte	à	prática	docente	e	instrumento
pedagógico	estruturante,	 oferecendo	 referências	 curriculares	e	didáticas	 fundamentais	para	a	 continuidade	e
progressão	das	aprendizagens,	sem	substituir	a	autonomia	do	professor.
2.3.	 	 	Resultados	Esperados:	 com	esta	 contratação,	 a	Secretaria	Municipal	de	Educação	espera	qualificar	as
práticas	 educativas	 e	 garantir	 que	 as	 crianças	 tenham	 acesso	 a	 materiais	 contemporâneos	 e	 significativos.
Almeja-se	 assegurar	 o	 direito	 das	 crianças	 à	 educação	 com	 equidade	 e	 o	 desenvolvimento	 pleno	 de	 suas
potencialidades,	respeitando	seu	modo	próprio	de	aprender	através	de	interações	e	brincadeiras.
		
3.						DESCRIÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	NECESSÁRIOS	E	SUFICIENTES	À	ESCOLHA
DA	SOLUÇÃO:

3.1.			A	solução	contratada	deverá	atender	aos	requisitos	pedagógicos	e	técnicos	definidos	no	Parecer	Técnico
nº	13904503,	conforme	detalhado	a	seguir:

3.1.1.					Requisitos	Pedagógicos	e	Didáticos	(Conforme	BNCC)

3.1.1.1.											Alinhamento	à	BNCC	–	Educação	Infantil

3.1.1.1.1.																Direitos	de	Aprendizagem:	Os	materiais	devem	contemplar:	conviver,	brincar,	participar,
explorar,	expressar-se	e	conhecer-se.

3.1.1.1.2.																Campos	de	Experiência:	Devem	possibilitar	experiências	nos	5	campos	da	BNCC:	"O	eu,	o
outro	 e	 o	 nós";	 "Corpo,	 gestos	 e	 movimentos";	 "Traços,	 sons,	 cores	 e	 formas";	 "Escuta,	 fala,	 pensamento	 e
imaginação";	e	"Espaços,	tempos,	quantidades,	relações	e	transformações".

3.1.1.1.3.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Faixa	Etária	e	Progressão:	Organizados	especificamente	para	Maternal	II	(3	anos),	1º
Período	(4	anos)	e	2º	Período	(5	anos),	respeitando	a	progressão	cognitiva	e	motora.

3.1.1.1.4.																Abordagem	Lúdica:	As	propostas	devem	ter	as	interações,	brincadeiras	e	experimentação
como	eixos	estruturantes,	evitando	a	mecanização	e	promovendo	o	protagonismo	infantil.

3.1.1.2.											Conteúdo	Temático	e	Estrutura

3.1.1.2.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Diversidade	e	Cidadania:	Abranger	em	sua	proposta	a	educação	antirracista,	para	a
diversidade,	inclusão	e	sustentabilidade.

3.1.1.2.2.																Letramento:	Predominância	de	letra	caixa	alta	(bastão)	para	facilitar	o	reconhecimento.

3.1.1.2.3.																Composição	da	Obra:	A	solução	deve	ser	semestral,	composta	por	02	(dois)	volumes	por
aluno/ano,	organizados	por	unidades	temáticas.

3.1.1.2.4.																Estimular	o	desenvolvimento	de	habilidades	preditoras	para	a	alfabetização,	com	ênfase	na
oralidade	e	compreensão.

3.1.2.	 	 	 	 	 Composição	 dos	 Kits	 e	Materiais	 Complementares:	 Além	 do	 livro	 do	 aluno,	 a	 solução	 deve	 incluir
obrigatoriamente:

Termo de Referência 15189513         SEI 00044.026291/2025-57 / pg. 5



3.1.2.1.											Manual	do	Professor:	Com	fundamentação	teórica	e	orientações	práticas.

3.1.2.2.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Plataforma	Digital:	 Suporte	digital	 para	o	professor,	 incluindo	 recursos	 como	QR	Codes	e
músicas.

3.1.2.3.											Materiais	de	Apoio:	Itens	como	paradidáticos,	varal	de	letras,	guia	da	família,	letras	móveis	e
cartazes.

3.1.2.4.											Item	Exclusivo	para	5	Anos	(2º	Período):	Inclusão	de	Caderno	Complementar	de	Caligrafia
(letra	cursiva).

3.1.3.					Requisitos	Técnicos	e	de	Qualidade	Física	(Design	e	Durabilidade):	visando	a	segurança	e	adequação
motora,	os	materiais	devem	seguir	as	especificações:

3.1.3.1.											Maternal	II	(3	anos)

3.1.3.1.1.																Formato:	Orientação	horizontal	(aprox.	29	x	42	cm)	para	ampliar	o	espaço	de	ilustração,
facilitar	o	manuseio	e	promover	o	estímulo	sensorial	e	cognitivo.

3.1.3.1.2.																Papel:	Papel	Offset	com	gramatura	entre	120g/m2	e	150g/m2.

3.1.3.1.3.																Acabamento:	Espiralado,	com	encadernação	segura	(sem	grampos	expostos).

3.1.3.2.											Pré-Escola	(4	e	5	anos)

3.1.3.2.1.																Formato:	Orientação	vertical	(aprox.	21	x	29	cm	-	A4).

3.1.3.2.2.																Papel:	Papel	Offset	com	gramatura	entre	120g/m2	e	150g/m2.

3.1.3.2.3.																Acabamento:	Espiralado,	resistente	ao	manuseio	intenso.

3.1.4.					Acessibilidade	e	Sustentabilidade

3.1.4.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Acessibilidade:	 Garantir	 formatos	 e	 recursos	 acessíveis,	 conforme	 o	 art.	 68	 da	 Lei	 nº
13.146/2015,	 utilizando	 elementos	 gráficos	 como	 pictogramas,	 contrastes	 adequados,	 linguagem	 simples	 e
demais	recursos	que	possibilitem	a	participação	de	todas	as	crianças.

3.1.4.2.											Sustentabilidade:	Materiais	impressos	preferencialmente	em	papel	com	certificação	de	manejo
sustentável	e	processos	de	impressão	ambientalmente	responsáveis.

3.2.	 	 	 As	 especificações	 indicadas	 representam	 parâmetros	 mínimos	 de	 qualidade,	 admitindo-se	 soluções
equivalentes	que	atendam	à	finalidade	pedagógica	pretendida.

3.3.	 	 	Ressalta-se	que	os	 livros	didáticos	 constituem	material	 de	 apoio	 às	práticas	pedagógicas	da	Educação
Infantil,	 não	 substituindo	 as	 interações,	 as	 brincadeiras,	 a	 mediação	 docente	 e	 a	 organização	 curricular
previstas	na	Base	Nacional	Comum	Curricular	(BNCC)	e	nas	Diretrizes	Curriculares	Nacionais	para	a	Educação
Infantil.

	
4.	 	 	 	 	 	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO
E	ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	conforme	Estudo	Técnico	Preliminar:

4.1.	 	 	Descrição	e	Análise	da	Estratégia	de	Contratação:	considerando	a	necessidade	 imperativa	de	validação
física	 do	 produto	 (amostra)	 frente	 às	 especificações	 de	 segurança	 e	 durabilidade	 do	 Parecer	 Técnico	 nº
13904503,	a	Administração	opta	pela	realização	de	Licitação	na	modalidade	Pregão,	na	forma	Eletrônica,	com
exigência	de	apresentação	de	amostras	pelo	licitante	provisoriamente	vencedor.

4.1.1.					Justificativa	da	Escolha	(Pregão	com	Amostra):

4.1.1.1.											a	opção	pelo	Pregão	Eletrônico	fundamenta-se	na	natureza	comum	do	objeto,	cujos	padrões	de
desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	no	edital,	conforme	art.	6º,	 inciso	XLI,	da	Lei	nº
14.133/2021.

4.1.1.2.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	A	exigência	de	amostra	na	 fase	de	 julgamento	tem,	primordialmente,	a	 finalidade	de	aferir	a
conformidade	do	conteúdo	pedagógico	da	obra	apresentada	pela	licitante	classificada	em	primeiro	lugar	com	os
requisitos	educacionais	definidos	pela	Secretaria	Municipal	de	Educação,	especialmente	aqueles	constantes	do
Parecer	 Técnico	 nº	 13904503,	 assegurando	 que	 o	 material	 esteja	 alinhado	 às	 diretrizes	 curriculares,	 à
proposta	pedagógica	da	rede	municipal	e	aos	objetivos	educacionais	previstos	para	a	Educação	Infantil.

4.1.1.3.											Adicionalmente,	a	fase	de	amostra	visa	verificar	se	o	material	ofertado	(livro	didático)	possui	as
características	 físicas	 essenciais	 exigidas	 para	 o	 manuseio	 infantil,	 tais	 como	 gramatura	 do	 papel,	 formato
horizontal	e	acabamento	seguro,	mitigando	o	risco	de	aquisição	de	material	inadequado,	de	baixa	durabilidade
ou	incompatível	com	o	uso	pedagógico	pretendido.
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4.2.			Da	Modalidade	de	Licitação:	o	procedimento	licitatório	adotará	a	modalidade	Pregão,	preferencialmente
em	sua	forma	eletrônica,	conforme	estabelecido	no	Art.	28,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.2.1.					Vantagens	da	Modalidade:

4.2.1.1.											Celeridade:	Rito	procedimental	mais	ágil	em	comparação	à	Concorrência.

4.2.1.2.											Competitividade:	Ampliação	da	disputa	por	meio	de	lances	sucessivos	em	ambiente	virtual.

4.2.1.3.											Economicidade:	Seleção	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	Administração.

4.3.	 	 	Do	Sistema	de	Registro	 de	 Preços	 (SRP):	 ressalte-se	 que	 o	 Sistema	de	Registro	 de	 Preços	 constitui	 a
solução	preferencial	para	esta	contratação.

4.3.1.					A	solução	consiste	na	aquisição	planejada	de	livros	didáticos	destinados	à	Educação	Infantil	(Maternal
II,	1º	e	2º	Períodos)	para	utilização	no	ano	letivo	de	2026,	por	meio	de	SRP,	nos	termos	dos	arts.	82	a	86	da	Lei
nº	14.133/2021.
4.3.2.					A	adoção	do	SRP	visa	assegurar	eficiência	administrativa,	flexibilidade	no	atendimento	das	demandas
(ajuste	 de	 matrículas),	 economicidade	 e	 redução	 de	 riscos	 de	 desabastecimento,	 permitindo	 contratações
parceladas	conforme	a	necessidade.

4.4.	 	 	 Visão	 Global	 do	 Ciclo	 de	 Vida	 do	 Objeto:	 O	 ciclo	 de	 vida	 da	 solução	 compreende	 todas	 as	 etapas
relacionadas	à	contratação,	utilização	e	destinação	final	dos	livros,	abrangendo:

4.4.1.					Planejamento	da	contratação,	com	definição	dos	requisitos	pedagógicos	e	técnicos;
4.4.2.					Realização	do	Pregão	Eletrônico,	com	fase	de	lances	e	posterior	análise	técnica	de	amostra	do	licitante
melhor	classificado	para	validação	da	conformidade	com	o	Parecer	Técnico;
4.4.3.					Formalização	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
4.4.4.					Recebimento,	conferência	e	controle	de	qualidade	dos	materiais;
4.4.5.	 	 	 	 	 Logística	 de	Distribuição	Descentralizada:	 A	 entrega	 dos	 livros	 didáticos	 deverá	 ser	 realizada	 pela
contratada	diretamente	em	cada	uma	das	Unidades	de	Ensino	(CMEIs	e	Escolas)	da	Rede	Municipal,	conforme
quantitativos	 e	 endereços	 a	 serem	 fornecidos	na	Ordem	de	Fornecimento,	 vedada	a	 entrega	 centralizada	 em
almoxarifado	único,	salvo	disposição	expressa	em	contrário;
4.4.6.					Utilização	pedagógica	e	gestão	do	consumo/reserva	técnica;
4.4.7.					Destinação	ambientalmente	adequada	dos	materiais	inservíveis	(Lei	nº	12.305/2010).

4.5.			Benefícios	Esperados	da	Solução:	A	solução	adotada	proporciona	os	seguintes	benefícios:

4.5.1.					Padronização	dos	materiais	didáticos	da	Educação	Infantil;

4.5.2.					Flexibilidade	no	fornecimento	via	SRP;

4.5.3.					Garantia	de	alinhamento	pedagógico	à	BNCC	e	ao	Currículo	Municipal;

4.5.4.					Segurança	jurídica	e	eficiência	na	gestão	contratual.

4.6.	 	 	Descrição	 Pormenorizada	 da	 Solução:	 As	 especificações	 técnicas,	 pedagógicas,	 de	 acessibilidade	 e	 de
sustentabilidade	encontram-se	detalhadas	nos	tópicos	próprios	deste	ETP.	O	documento	demonstra	a	adequação
técnica	e	econômica	da	solução	escolhida,	em	consonância	com	o	art.	18	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.7.			Considerações	sobre	a	Intenção	de	Registro	de	Preços	(IRP):	A	divulgação	da	IRP	será	avaliada	conforme
as	características	do	objeto,	podendo	ser	dispensada,	de	forma	motivada,	quando	sua	divulgação	prévia	não	se
mostrar	conveniente	ou	houver	risco	à	competitividade.

4.8.	 	 	Classificação	dos	Bens:	O	objeto	é	classificado	como	bem	comum,	pois	possui	especificações	usuais	de
mercado	 e	 padrões	 de	 qualidade	 objetivamente	 definidos	 no	 edital,	 não	 se	 enquadrando	 como	 bem	 de	 luxo
(Decreto	Municipal	nº	24.007/2023).

4.9.	 	 	 Da	 Subcontratação:	 Não	 será	 admitida	 a	 subcontratação	 das	 obrigações	 essenciais	 do	 objeto,
especialmente	aquelas	relacionadas	à	autoria,	coordenação	pedagógica,	responsabilidade	editorial	e	titularidade
da	obra	didática.

4.9.1.	 	 	 	 	Admitir-se-á	 a	 subcontratação	 integral	 ou	parcial	 de	 serviços	auxiliares	 e	 instrumentais	 à	 execução
contratual,	 tais	 como	 impressão	 gráfica,	 acabamento,	 armazenagem	 e	 logística	 de	 distribuição,	 desde	 que
previamente	 autorizada	 pela	 Administração	 e	 sem	 prejuízo	 da	 responsabilidade	 integral	 da	 contratada	 pela
qualidade,	prazos	e	conformidade	do	objeto	entregue,	nos	termos	do	art.	122	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.10.																			Da	Vigência	Contratual:	O	contrato	terá	vigência	de	12	(doze)	meses,	a	contar	da	assinatura,
prorrogável	automaticamente	apenas	se	o	objeto	não	for	concluído	no	prazo,	por	culpa	do	contratado	(Art.	111,
Lei	14.133/2021).

4.11.																			Embora	o	objeto	seja,	em	tese,	divisível,	a	reserva	de	cota	prevista	no	art.	48,	III,	da	Lei
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Complementar	 nº	 123/2006	 mostra-se	 tecnicamente	 desaconselhável,	 tendo	 em	 vista	 a	 necessidade	 de
padronização	 pedagógica	 dos	 materiais	 didáticos,	 a	 fim	 de	 assegurar	 isonomia	 no	 processo	 de	 ensino-
aprendizagem	e	a	uniformidade	de	aplicação	curricular	na	rede	municipal	de	ensino,	motivo	pelo	qual	não	será
aplicada	ao	presente	caso,	conforme	autorizado	pelo	art.	49,	III,	da	mesma	norma.

4.12.																			CONCLUSÃO:	Diante	do	exposto,	conclui-se	que	a	solução	mais	eficiente	para	o	atendimento
da	demanda	é	a	realização	de	licitação	na	modalidade	Pregão	Eletrônico,	sob	o	Sistema	de	Registro	de	Preços,
com	exigência	de	apresentação	de	amostras	na	fase	de	julgamento	para	comprovação	dos	requisitos	técnicos	de
segurança	e	durabilidade	definidos	no	Parecer	Técnico.	

	
5.						PARCELAMENTO	DA	SOLUÇÃO	CONFORME	O	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR:

5.1.	 	 	 Nos	 termos	 do	 art.	 40,	 inciso	 V,	 do	 art.	 23,	 §	 1º,	 e	 dos	 arts.	 82	 a	 86	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 a
Administração	 Pública	 deve	 promover	 o	 parcelamento	 do	 objeto	 sempre	 que	 tecnicamente	 viável	 e
economicamente	 vantajoso,	 especialmente	 em	 contratações	 realizadas	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Registro	 de
Preços	(SRP),	cuja	natureza	pressupõe	flexibilidade,	planejamento	e	racionalização	das	aquisições	ao	longo	do
tempo.

5.2.	 	 	No	presente	caso,	a	contratação	para	aquisição	de	 livros	didáticos	destinados	à	Educação	Infantil	será
estruturada	em	3	(três)	itens	distintos,	organizados	por	faixa	etária,	conforme	segue:

5.2.1.					Item	1:	Livros	didáticos	para	o	Maternal	II	–	crianças	de	3	(três)	anos;

5.2.2.					Item	2:	Livros	didáticos	para	o	1º	Período	–	crianças	de	4	(quatro)	anos;

5.2.3.					Item	3:	Livros	didáticos	para	o	2º	Período	–	crianças	de	5	(cinco)	anos.

5.3.		 	O	parcelamento	do	objeto,	neste	contexto,	mostra-se	tecnicamente	adequado,	pois	cada	item	apresenta
características	 pedagógicas,	 físicas	 e	 funcionais	 próprias,	 diretamente	 relacionadas	 ao	 estágio	 de
desenvolvimento	infantil	correspondente,	conforme	estabelecido	pela	Base	Nacional	Comum	Curricular	(BNCC)
e	 pelo	 Currículo	 Municipal.	 A	 divisão	 em	 itens	 preserva	 a	 coerência	 pedagógica	 e	 não	 compromete	 a
funcionalidade	do	conjunto,	afastando	qualquer	hipótese	de	fracionamento	indevido.

5.4.	 	 	 Sob	 o	 enfoque	 do	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços,	 o	 parcelamento	 potencializa	 a	 flexibilidade	 da
contratação,	 permitindo	 que	 a	 Administração	 realize	 as	 aquisições	 conforme	 a	 demanda	 efetiva	 ao	 longo	 da
vigência	da	ata,	 ajustando	volumes,	 cronogramas	e	prioridades,	 sem	a	necessidade	de	contratação	 integral	 e
imediata	 do	 quantitativo	 estimado.	 Tal	 característica	 é	 especialmente	 relevante	 diante	 de	 variações	 de
matrículas,	remanejamentos	de	turmas	e	eventuais	ajustes	no	planejamento	pedagógico.

5.5.	 	 	Do	 ponto	 de	 vista	 econômico,	 a	 divisão	 em	 itens	 amplia	 a	 competitividade	 do	 certame,	 viabilizando	 a
participação	 de	 um	 maior	 número	 de	 fornecedores,	 inclusive	 aqueles	 especializados	 em	 determinada	 faixa
etária,	 o	 que	 tende	 a	 resultar	 em	 propostas	 mais	 vantajosas	 e	 melhor	 relação	 custo-benefício	 para	 a
Administração.	Ademais,	o	SRP	reduz	custos	administrativos	e	riscos	financeiros,	uma	vez	que	a	Administração
somente	formaliza	contratações	na	medida	de	sua	necessidade.

5.6.	 	 	 No	 aspecto	 operacional	 e	 de	 gestão	 de	 riscos,	 o	 parcelamento	 associado	 ao	 SRP	 facilita	 o
acompanhamento	da	execução,	 o	 controle	de	qualidade	dos	materiais	 e	 a	mitigação	de	 riscos	 logísticos,	 pois
eventuais	 atrasos,	 falhas	 ou	descontinuidade	no	 fornecimento	de	um	 item	não	 comprometem	a	 execução	dos
demais.

5.7.			Ressalte-se,	ainda,	que	o	parcelamento	não	compromete	a	padronização	mínima	necessária,	uma	vez	que
todos	 os	 itens	 estarão	 sujeitos	 aos	 mesmos	 requisitos	 essenciais	 previamente	 definidos	 no	 Estudo	 Técnico
Preliminar	e	no	Termo	de	Referência,	especialmente	quanto	ao	alinhamento	à	BNCC,	 segurança	do	material,
acessibilidade,	durabilidade	e	critérios	de	sustentabilidade.

5.8.	 	 	 As	 especificações	 indicadas	 representam	 parâmetros	 mínimos	 de	 qualidade,	 admitindo-se	 soluções
equivalentes	que	atendam	à	finalidade	pedagógica	pretendida.

5.9.			Dessa	forma,	a	adoção	do	parcelamento	do	objeto	em	3	(três)	itens,	no	âmbito	do	Sistema	de	Registro	de
Preços,	 revela-se	 juridicamente	 adequada,	 tecnicamente	 viável	 e	 economicamente	 vantajosa,	 atendendo	 aos
princípios	 da	 eficiência,	 competitividade,	 planejamento,	 economicidade	 e	 interesse	 público,	 em	 conformidade
com	a	Lei	nº	14.133/2021.

	
6.						DA	PARTICIPAÇÃO	DE	CONSÓRCIO:

6.1.			Não	será	admitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio	no	presente	certame.

6.1.1.	 	 	 	 	 A	 vedação	 fundamenta-se	 nas	 características	 do	 objeto	 licitado	—	 aquisição	 padronizada	 de	 livros
didáticos	—	 que	 não	 demanda	 a	 conjugação	 de	 capacidades	 técnicas,	 operacionais	 ou	 econômico-financeiras
entre	empresas	distintas	para	sua	adequada	execução.

6.1.2.					Trata-se	de	objeto	comum,	amplamente	ofertado	no	mercado	por	fornecedores	individualmente	capazes
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de	atender	às	exigências	do	edital,	 inexistindo	demonstração	de	que	a	participação	de	consórcios	ampliaria	a
competitividade	ou	proporcionaria	vantagem	técnica	ou	econômica	à	Administração.

6.1.3.					Ademais,	a	admissão	de	consórcios,	no	presente	caso,	poderia	introduzir	complexidade	desnecessária	à
gestão	contratual,	sem	benefício	proporcional	à	execução	do	objeto.

6.1.4.	 	 	 	 	 Assim,	 a	 vedação	mostra-se	medida	 proporcional	 e	 justificada,	 preservando	 a	 competitividade	 e	 a
eficiência	do	certame,	em	consonância	com	os	princípios	da	Lei	nº	14.133/2021	e	o	entendimento	dos	órgãos	de
controle.

	
7.						DA	PARTICIPAÇÃO	DAS	COOPERATIVAS:

7.1.	 	 	A	 escolha	 desta	 Secretaria	 pela	 vedação	 à	 participação	 de	 cooperativas	 se	 dá	 em	 razão	 das	 possíveis
implicações	que	a	não	existência	de	vínculo	de	subordinação	entre	cooperados	e	cooperativa	traria	ao	longo	da
execução	contratual,	causando	prejuízos	à	Administração	e	aos	serviços.	Por	exemplo,	não	seria	possível	exigir
que	a	cooperativa	determinasse	a	imediata	substituição	de	condutor	cooperado	que	viesse	a	apresentar	conduta
imprópria,	 ou	 viesse	 a	prestar	 os	 serviços	 em	desacordo	 com	o	determinado	no	ETP,	Termo	de	Referência	 e
Contrato.	De	tal	sorte,	justifica-se	a	vedação	à	participação	de	cooperativas	no	certame	pretendido.

	

8.						DA	SUBCONTRATAÇÃO:

8.1.			Não	será	admitida	a	subcontratação	das	obrigações	essenciais	do	objeto,	especificamente	no	que	tange	à
autoria,	 coordenação	 pedagógica	 e	 responsabilidade	 editorial	 das	 obras	 didáticas.	 Admitir-se-á,	 todavia,	 a
subcontratação	 de	 serviços	 auxiliares,	 tais	 como	 impressão	 gráfica,	 acabamento	 editorial,	 armazenagem,
logística	 e	 distribuição,	mediante	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 e	 sem	 prejuízo	 das	 responsabilidades
contratuais	e	legais	do	fornecedor.

8.2.			A	subcontratação	constitui	medida	excepcional	(Acórdãos	TCU	nº	1.151/2011	e	nº	6.189/2019	–	Segunda
Câmara),	 sendo	 vedada	 a	 sub-rogação	 integral	 do	 contrato	 ou	 qualquer	 forma	 de	 transferência	 total	 das
obrigações	assumidas	pela	Contratada.

8.3.			A	subcontratação	autorizada	deverá	observar	as	seguintes	condições	e	limites:

8.3.1.	 	 	 	 	 Restringir-se	 exclusivamente	 às	 parcelas	 acessórias	 ou	 instrumentais	 do	 objeto,	 permanecendo	 sob
execução	 direta	 da	 Contratada	 as	 atividades	 essenciais	 relacionadas	 ao	 conteúdo	 pedagógico	 e	 à
responsabilidade	editorial;

8.3.2.					Não	poderá	caracterizar	mera	intermediação	comercial	ou	cessão	integral	da	execução	contratual;

8.3.3.					Dependerá	de	autorização	prévia	e	expressa	da	Contratante,	mediante	solicitação	formal	da	Contratada
contendo	a	identificação	da	subcontratada	e	a	descrição	dos	serviços	a	serem	executados;

8.3.4.					A	Administração	poderá	recusar,	de	forma	motivada,	a	subcontratação	proposta	quando	verificar	risco
à	execução	contratual,	à	qualidade	do	objeto	ou	ao	interesse	público;

8.3.5.	 	 	 	 	 A	 subcontratação	 não	 eximirá	 a	 Contratada	 de	 suas	 responsabilidades	 contratuais,	 técnicas,
administrativas	e	legais	perante	a	Administração.

8.4.	 	 	 A	 Contratada	 permanecerá	 integralmente	 responsável	 pela	 execução	 do	 objeto,	 respondendo
solidariamente	pelos	atos	praticados	pelas	empresas	subcontratadas,	inclusive	quanto	à	qualidade	dos	materiais
fornecidos,	cumprimento	dos	prazos,	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	eventuais	danos	causados	à	Administração
ou	a	terceiros.

8.5.			É	vedada	a	subcontratação	integral	do	objeto	contratado,	bem	como	a	transferência	da	responsabilidade
técnica	ou	pedagógica	das	obras	didáticas.

	
9.						DA	FORMA,	LOCAL	E	EXECUÇÃO	DE	PRESTAÇÃO	DO	OBJETO:
9.1.	 	 	 A	 entrega	 será	 feita	DIRETAMENTE	 nas	 Unidades	 de	 Ensino	 descritas	 no	 Anexo	 Único	 deste
instrumento	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	contados	a	partir	do	envio	pela	Contratante	à
Contratada,	 da	 Nota	 de	 Empenho,	 ou	 conforme	 Cronograma	 de	 Entrega	 a	 ser	 emitido	 pela	 equipe	 de
fiscalização	do	 contrato,	 sem	nenhuma	despesa	adicional	 além	do	valor	 constante	da	Proposta	e	do	presente
termo,	devidamente	assinado;
9.2.		 	 	O	material/produto	deverá	ser	entregue	em	sua	embalagem	original	contendo	as	indicações	de	marca,
fabricante/produtor,	procedência	e	prazo	de	validade,	quando	for	o	caso;
9.3.			Os	produtos	em	desacordo	com	a	Proposta	da	Contratada,	serão	rejeitados	pela	SEMEC/PMT,	obrigando-
se	o	fornecedor	a	repor	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis	da	comunicação	pela	Contratante.
9.4.			Todas	as	despesas	necessárias	para	substituição	de	material	porventura	entregue	em	desacordo	correrão
por	conta	da	CONTRATADA.
9.5.	 	 	 O	 fornecedor	 do	 objeto	 deverá	 emitir	 guias	 de	 remessas,	 informatizadas,	 sem	 rasuras,	 contendo	 os
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seguintes	 itens:	nome	da	CONTRATANTE,	endereço	completo,	 itens	a	serem	entregue,	unidade	e	quantidade.
Deverá	conter	também,	data	e	assinatura	do	recebedor,	carimbo	e	assinatura	do	entregador.
9.6.	 	 	A	CONTRATANTE	 emitirá	NOTA	DE	EMPENHO,	 na	 qual	 serão	 explicitados	 o	 número	 do	 Contrato,	 a
Contratada,	a	dotação,	o	objeto	e	respectivo	valor	em	consonância	com	a	proposta	e	o	disposto	no	orçamento.
9.7.	 	 	Todas	 as	 despesas	 necessárias	 para	 substituição	 ou	 reposição	 dos	materiais	 porventura	 entregues	 em
desacordo	com	o	Contrato,	correrão	por	conta	da	CONTRATADA.
		
10.		DA	ENTREGA	E	CRITÉRIOS	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO:
10.1.																			Deverão	ser	fornecidos	apenas	objetos	novos,	sendo	vedado,	em	quaisquer	circunstâncias,	o
uso	de	produtos	recondicionados,	reciclados,	enfim,	provenientes	de	reutilização	de	material	já	empregado.
10.2.																			Todos	os	materiais	entregues	durante	a	vigência	do	contrato	deverão	ser	iguais	(mesmo
modelo,	marca	e	material	empregado).
10.3.																			O	produto	fornecido	deverá	ser	acondicionado	adequadamente	e	garantida	a	integridade	do
mesmo	durante	o	transporte,	de	acordo	com	a	praxe	do	fabricante	e	rotulados	conforme	a	legislação	em	vigor.
10.4.																			O	produto	ofertado	deverá	atender	ao	disposto	na	Lei	nº	8.078/90	(Código	de	Defesa	do
Consumidor)	e	demais	legislações	pertinentes.
10.5.																			O	produto	será	entregue	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	contados	a	partir	do
envio	pela	Contratante	à	Contratada,	da	Nota	de	Empenho,	ou	conforme	Cronograma	de	Entrega	a	ser	emitido
pelo	fiscal	do	contrato;
10.6.																			Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente	no	prazo	estipulado	no	item	6.5	deste	Termo,	pelo
responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua
conformidade	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	e	na	proposta.
10.7.		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Os	produtos	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as
especificações	 constantes	 neste	 Termo,	 devendo	 ser	 substituídos	 em	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
10.8.																			O	objeto	será	recebido	provisoriamente,	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	para	efeito	de
posterior	verificação	da	conformidade	do	material	com	a	especificação.
10.9.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis,	 contados	 do
recebimento	 provisório,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	 material	 e	 consequente	 aceitação
mediante	termo	circunstanciado.
10.10.															Na	hipótese	de	a	verificação	do	que	se	refere	o	subitem	anterior	não	ser	procedida	dentro	do
prazo	 fixado,	 reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	 recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do
prazo.
10.11.															O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	contratada
pelos	prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.
10.12.					 	 	 		 	 		 	 	 	Os	materiais	deverão	ser	entregues	em	embalagens	individuais	devidamente	lacradas	pelo
fabricante	 do	 produto,	 não	 podendo	 haver	 quaisquer	 indícios	 de	 violação.	 A	 embalagem	 deve	 conter	 as
características	essenciais	do	produto	tais	como	tamanho,	modelo	e	marca.
		
11.		DA	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO:
11.1.																			O	prazo	de	vigência	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	de	sua	assinatura,
podendo	ser	prorrogado	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
	
12.		DA	ESTIMATIVA	DE	CUSTO:
12.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	custo	estimado	total	é	R$	9.806.545,75	(nove	milhões	e	oitocentos	e	seis	mil	e
quinhentos	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais	 e	 setenta	 e	 cinco	 centavos),	 tendo	 como	 referência	 a	 média	 de
mercado	extraída	de	pesquisas	de	preços	entre	empresas	do	ramo	e	outras	contratações	públicas	(15183031).
	
13.		DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:
13.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	A	indicação	da	dotação	orçamentária	 fica	postergada	para	o	momento	da	assinatura	do
contrato	ou	instrumento	equivalente,	conforme	Decreto	Municipal	nº	21.945,	de	21	de	dezembro	de	2002,	uma
vez	que	o	certame	se	trata	de	Sistema	de	Registro	de	Preços.
	
14.		MODELO	DE	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO	DO	CONTRATO:
14.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021	e	do	Decreto	Municipal	nº	22.166,	de	24	de	fevereiro	de	2022,
e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
14.2.																			A	execução	e	acompanhamento	do	contrato	serão	fiscalizados	pela	Gerência	de	Educação
Infantil	 da	 SEMEC	 (GEI-SEMEC),	 a	 Secretaria	 Executiva	 de	 Ensino	 da	 SEMEC	 (SE-EXE-ENSINO-SEMEC),	 e
pelas	Unidades	de	Ensino	(Escola	e	CMEIS)	quando	for	o	caso,	através	de	servidor	especialmente	designado	por
meio	 de	 portaria	 para	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 fornecimento	 do	 objeto	 contratual,	 anotando	 em	 registro
próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	e	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização
de	falhas	ou	defeitos	observado.
14.3.																			Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de
execução	será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante
simples	apostila.
14.4.																			As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito
sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
14.5.																			O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências
que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
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14.6.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	 instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá
convocar	 o	 representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de
fiscalização,	que	conterá	 informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	 fiscalização,	das
estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do
método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
14.7.																			A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou
pelos	respectivos	substitutos.
14.8.																			O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas
todas	 as	 condições	 estabelecidas	 no	 contrato,	 de	 modo	 a	 assegurar	 os	 melhores	 resultados	 para	 a
Administração.
14.9.				 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as
ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização
das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.
14.10.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá
notificações	para	a	correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
14.11.															O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que
demandar	 decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas
necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.
14.12.															No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o
fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
14.13.															O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do
contrato	sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.
14.14.															O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização
do	 contrato	 contendo	 todos	 os	 registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a
exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,
elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de
atendimento	da	finalidade	da	administração.
14.15.															O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,
para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação
e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.
14.16.															O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as
ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade
superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.
14.17.															O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais
técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com
menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e
aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de
obrigações.
14.18.															O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.
14.19.															O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos
objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento
das	atividades	da	Administração.
14.20.															Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:
14.21.															Serão	realizadas	visitas	técnicas	periódicas	aos	fornecedores,	com	o	objetivo	de	diagnosticar
eventuais	inconformidades	e	propor	as	adequações	necessárias	ao	fiel	cumprimento	do	contratual;
14.22.															Constatado	o	atraso	na	entrega	do	objeto,	a	Gerência	de	Educação	Infantil	da	SEMEC	(GEI-
SEMEC)	emitirá	Aviso	de	Notificação	ao	fornecedor,	concedendo	o	prazo	de	24h	para	regularização	da	entrega.
Persistindo	 a	 irregularidade,	 será	 instaurado	 processo	 eletrônico	 no	 sistema	 SEI	 para	 formalização	 da
notificação	e	aplicação	das	medidas	cabíveis.
14.23.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Será	mantido	 registro	 fotográfico	e	documental	das	não	conformidades	 identificadas	nas
entregas,	que	será	anexado	ao	processo	de	notificação;
14.24.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	As	ações	de	 fiscalização	 serão	 registradas	em	relatório	específico,	que	 será	 submetido	à
autoridade	competente	para	análise	e	eventual	deliberação.
14.25.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Fica	 reservado	 à	 FISCALIZAÇÃO	 o	 direito	 e	 a	 autoridade	 para	 resolver,	 nos	 locais	 de
realização	dos	serviços,	todo	e	qualquer	caso	singular,	duvidoso	ou	omisso	não	previsto	nas	Especificações,	nos
Detalhes	 Executivos,	 nas	 Leis,	 nas	Normas	 da	 SEMEC,	 nos	 Regulamentos	 e	 em	 tudo	mais	 que,	 de	 qualquer
forma,	 se	 relacione,	 direta	 ou	 indiretamente,	 com	 os	 serviços	 em	 questão	 e	 seus	 complementos,	 ouvida	 a
autoridade	do	órgão.
14.26.															Compete,	ainda,	especificamente	à	FISCALIZAÇÃO:
14.26.1.																					Indicar	à	contratada,	todos	os	elementos	indispensáveis	ao	início	da	realização	dos	serviços
imediatamente	após	o	recebimento	da	Ordem	de	Execução	de	Serviços;
14.26.2.																					Esclarecer	prontamente	as	dúvidas	que	lhe	sejam	apresentadas	pela	contratada;
14.26.3.																					Expedir,	por	escrito,	as	determinações	e	comunicações	dirigidas	à	contratada;
14.26.4.																					Autorizar	as	providências	necessárias	junto	a	terceiros	para	a	realização	dos	serviços;
14.26.5.																					Dar	à	Secretaria	Municipal	de	Educação	imediata	ciência	dos	fatos	que	possam	levar	à
aplicação	de	penalidades	contra	a	contratada	ou	mesmo	à	rescisão	do	Contrato;
14.26.6.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Relatar	 oportunamente	 à	 Secretaria	Municipal	 de	 Educação	 sobre	 ocorrência	 ou
circunstância	que	acarretar	dificuldades	no	desenvolvimento	dos	serviços	em	relação	a	terceiros;
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14.26.7.																					Examinar	os	livros	e	registros;
14.26.8.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Exigir	a	substituição	de	empregado	que	não	responda	técnica	e	disciplinarmente	às
necessidades	do	serviço,	sem	prejuízo	do	cumprimento	dos	prazos	e	condições	contratuais;
14.27.															A	substituição	de	qualquer	integrante	da	equipe	técnica	da	contratada,	durante	a	execução	dos
serviços,	dependerá	da	aquiescência	da	FISCALIZAÇÃO	quanto	ao	substituto	apresentado.
		
15.		OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE:
15.1.																			Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o
Edital	e	seus	anexos;
15.2.																			Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
15.3.																			Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto
fornecido,	para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
15.4.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Acompanhar	e	 fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo
Contratado;
15.5.																			Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da
execução	do	objeto,	para	efeito	de	 liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do
objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
15.6.																			Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no
prazo,	forma	e	condições	estabelecidos	no	Edital	e	seus	anexos;
15.7.																			Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Termo	de	Referência;
15.8.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Adotar	 as	medidas	 cabíveis	 quando	 do	 descumprimento	 de	 obrigações	 por	 parte	 do
Contratado,	inclusive	com	a	abertura	do	devido	processo	administrativo	com	fins	de	apuração;
15.9.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	 todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à
execução	 do	 Edital	 e	 seus	 anexos,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente
protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
15.10.															A	Administração	terá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento
para	decidir,	admitida	à	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
15.11.															Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos
pelo	contratado	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias;
15.12.															Notificar	os	emitentes	das	garantias	quanto	ao	início	de	processo	administrativo	para	apuração
de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
15.13.															A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com
terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em
decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
15.14.															Cientificar	o	órgão	competente	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do	descumprimento
de	obrigações	pelo	Contratado.
		
16.		OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA:
16.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	Contratado	deve	cumprir	 todas	as	obrigações	constantes	do	Edital	e	de	seus	anexos,
assumindo	 como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do
objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
16.2.																				Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de
Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
16.3.			 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Comunicar	ao	contratante,	com	pelo	menos	2	(dois)	dias	úteis	que	antecedem	a	data	da
entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
16.4.																			Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade
superior	 (art.	 137,	 II,	 da	 Lei	 n.	 º	 14.133,	 de	 2021)	 e	 prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 por	 eles
solicitados;
16.5.																			Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,
no	 prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 os	 bens	 nos	 quais	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções
resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
16.6.																			Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por
todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à	 Administração	 ou	 a	 terceiros,	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a
fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar
dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
16.7.																			Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Registro	Cadastral,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins
de	pagamento,	os	seguintes	documentos:	1)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da
União;	 2)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a	 Fazenda	 Municipal,	 Estadual	 ou	 Distrital	 do
domicílio	ou	sede	do	contratado;	3)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	4)	Certidão	Negativa	de	Débitos
Trabalhistas	–	CNDT;
16.8.																			Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias,
fiscais,	 comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	ao	contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
16.9.																			Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência
anormal	ou	acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual;
16.10.															Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada
de	acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
16.11.															Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,
todas	as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
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16.12.															Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei
para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de
cargos	previstas	na	legislação	(art.	116,	da	Lei	n.	º	14.133,	de	2021);
16.13.															Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do
contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único,	da
Lei	n.	º	14.133,	de	2021);
16.14.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Guardar	 sigilo	 sobre	 todas	 as	 informações	 obtidas	 em	 decorrência	 do	 cumprimento	 do
contrato;
16.15.															Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de
sua	 proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo
complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do
objeto	da	contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.
16.16.						 			 			 			Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as
normas	de	segurança	do	contratante;
16.17.															Alocar	os	empregados	necessários,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	ao	perfeito
cumprimento	 das	 cláusulas	 do	 contrato,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios
demandados,	 cuja	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 deverão	 atender	 às	 recomendações	 de	 boa	 técnica	 e	 a
legislação	de	regência;
16.18.															Orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14	de
agosto	de	2018,	adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da
execução	do	Edital	e	seus	anexos;
16.19.															Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo
as	determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.
16.20.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Submeter	previamente,	 por	 escrito,	 ao	 contratante,	 para	análise	 e	 aprovação,	 quaisquer
mudanças	 nos	 métodos	 executivos	 que	 fujam	 às	 especificações	 do	 memorial	 descritivo	 ou	 instrumento
congênere.
16.21.															Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição
de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos
em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre.
16.22.															17.22.	Entregar	os	produtos	constantes	no	Contrato,	respeitando,	sempre,	as	normas	da	ABNT,
bem	como	as	portarias	e	resoluções	do	INMETRO	e	da	ANVISA,	em	vigor,	no	que	couber;
16.23.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Transportar	os	produtos	em	meio	adequado	para	evitar	a	 incidência	 solar	 sobre	eles,	ou
quaisquer	possíveis	danos	que	venham	a	lesar	o	objeto;
16.24.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Manter	os	produtos	absolutamente	higienizados	e	 sem	amassados,	 sem	remendos	e	 sem
ranhuras,	de	forma	que	não	comprometa	a	qualidade	dos	produtos	fornecidos;
16.25.															Promover	a	destinação	final	ambientalmente	adequada,	sempre	que	a	legislação	assim	o	exigir,
como	nos	casos	de	pneus,	pilhas	e	baterias	etc.
16.26.															Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local
constantes	 no	Edital	 e	 seus	 anexos,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações
referentes	a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade;
16.27.															Indicar	preposto	para	representá-la	durante	a	execução	do	contrato.
16.28.															Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13
e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
16.29.															Assumir	integral	responsabilidade	pela	qualidade	dos	itens,	bem	como	pelos	danos	decorrentes
direta	ou	indiretamente	de	sua	entrega;
16.30.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Exigir	 que	 seus	 técnicos	 ou	 empregados	 se	 apresentem	nas	 dependências	 das	 unidades
recebedoras	 dos	 gêneros,	 devidamente	 identificados	 com	 uniforme	 e/ou	 crachás,	 desde	 que	 nos	 crachás
contenham	identificação	da	empresa	e	do	funcionário,	bem	como	fica	proibido	que	seu	pessoal	fique	circulando
por	áreas	dos	edifícios	que	não	imediatas	ao	trabalho;
16.31.															Possuir	em	seu	contrato	social	ou	Estatuto,	finalidade	ou	objetivo	compatível	com	o	objeto
deste	Termo;
16.32.															Prestar	todas	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	forem	solicitados	pela	CONTRATANTE;
16.33.															Cumprir	as	obrigações	financeiras	e	fiscais	decorrentes	do	objeto	desta	licitação;
		
17.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	DE	PAGAMENTO:
17.1.																			Recebimento	do	Objeto:
17.1.1.	O	objeto	será	recebido	provisoriamente	ocorrerá	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	de	forma	sumária,	no	ato
da	 entrega,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo
acompanhamento	e	 fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as
especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
17.1.2.	O	objeto	poderá	ser	rejeitado,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 serem
substituídos	no	prazo	de	10	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da
aplicação	das	penalidades.
17.1.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 pela	 Administração,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do
material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
17.1.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por
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igual	 período,	 quando	 houver	 necessidade	 de	 diligências	 para	 a	 aferição	 do	 atendimento	 das	 exigências
contratuais.
17.1.5.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota
Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
17.1.6.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	fiscal	ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia
à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
17.1.7.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	perfeita	execução	do
contrato,	nos	limites	estabelecidos	pela	lei	e	pelo	contrato.
17.2.																			Liquidação:
17.2.1.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para
fins	de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período.
17.2.2.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
a)						o	prazo	de	validade;
b)						a	data	da	emissão;
c)						os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d)					o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e)						o	valor	a	pagar;	e
f)							eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
17.2.3.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas
saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
17.2.4.	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SISTEMA	 DE	 REGISTRO
CADASTRAL	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos
oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
17.2.5.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SISTEMA	DE	REGISTRO	CADASTRAL	para:	a)	verificar	a
manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a
participação	em	 licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que	 implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder
Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
17.2.6.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SISTEMA	 DE	 REGISTRO	 CADASTRAL,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do
contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize
sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 vez,	 por	 igual
período,	a	critério	do	contratante.
17.2.7.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do
contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	 ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
17.2.8.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
17.2.9.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	 rescisão	 do	 contrato,	 caso	 o	 contratado	 não	 regularize	 sua	 situação	 junto	 ao	 SISTEMA	 DE	 REGISTRO
CADASTRAL.
17.3.																			Pagamento:
17.3.1.	O	pagamento	será	realizado	em	até	30	dias	corridos,	contados	da	data	final	do	período	de	adimplemento
a	que	 se	 referir,	 através	de	ordem	bancária,	 para	 crédito	 em	banco,	 agência	 e	 conta	 corrente,	 indicado	pelo
contratado.
17.3.2.	Para	efeito	de	pagamento,	a	Contratada	deverá	apresentar	à	CONTRATANTE	solicitação	de	pagamento,
devidamente	protocolada,	acompanhada	dos	documentos	abaixo	relacionados:
17.3.2.1.							Cópia	legível	do	empenho;
17.3.2.2.	 	 	 	 	 	 	 Nota	 fiscal	 ou	 nota	 fiscal-fatura,	 devidamente	 atestada,	 encaminhada	 pelo	 responsável	 pelo
recebimento	do	produto	à	CONTRATANTE,	sanadas	as	irregularidades	constatadas.
17.3.2.3.					 	 	Certificado	de	Regularidade	do	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	–	FGTS	fornecido	pela
CEF	–	Caixa	Econômica	Federal,	devidamente	atualizado.
17.3.2.4.							Certidão	de	Regularidade	para	com	as	Fazendas	Federal,	Estadual	e	Municipal.
17.3.2.5.							Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas.
17.3.2.6.							Cópias	do	Contrato	e/ou	da	Ata	de	Registro	de	Preços	e	Aditivos	(quando	houver).
17.3.3.	Para	início	do	procedimento	de	pagamento	pela	Administração,	é	imprescindível	à	Contratada	a	abertura
de	Processo	Administrativo	de	Pagamento,	a	ser	realizada	por	meio	de	processo	eletrônico	através	do	Sistema
Eletrônico	 Informações	 –	 SEI.	 Para	 tanto,	 necessário	 o	 cadastro	 de	 usuário	 das	 empresas/fornecedores
responsáveis	 pela	 solicitação	 de	 pagamento	 no	 site	 https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico,	 sob
orientação	 e	 acompanhamento	 da	 PRODATER,	 pelo	 número	 3215-	 7592,	 e-
mail:	processoeletronico@pmt.pi.gov.br;
17.3.4.	O	pagamento	somente	será	autorizado	depois	de	efetuado	o	“atesto”	pelo	servidor	competente	na	nota
fiscal	 apresentada	 e	 depois	 de	 verificada	 a	 regularidade	 fiscal	 do	 contratado	 (Seção	 V,	 conforme	 art.	 67	 da
IN/SLTI	Nº	05/2017);
17.3.5.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação	ou,	ainda,
circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 como,	 por	 exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,
decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 a	 Contratada	 será	 notificada	 para	 que	 providencie	 as
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medidas	saneadoras.
17.3.6.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
17.3.7.	 Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das
condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.
17.3.8.	 Constatando-se	 situação	 de	 irregularidade	 da	 contratada,	 será	 providenciada	 sua	 advertência,	 por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.
17.3.9.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da
contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	 ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
17.3.10.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Persistindo	a	 irregularidade,	a	Contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à
rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo	 administrativo	 correspondente,	 assegurada	 à	 contratada	 a	 ampla
defesa.
17.3.11.																					Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até
que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação.
17.3.12.																					Somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	interesse	público	de
alta	 relevância,	devidamente	 justificado,	 em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante,	não	 será
rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada	inadimplente.
17.3.13.																					Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
17.3.14.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 A	 Contratada	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei
Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições
abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,
por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao	 tratamento	 tributário	 favorecido	 previsto	 na	 referida	 Lei
Complementar.
17.3.15.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Nos	 casos	de	 eventuais	 atrasos	de	pagamento,	 desde	que	a	Contratada	não	 tenha
concorrido,	de	alguma	forma,	para	tanto,	fica	convencionado	que	a	taxa	de	compensação	financeira	devida	pela
Contratante,	entre	a	data	do	vencimento	e	o	efetivo	adimplemento	da	parcela,	é	calculada	mediante	a	aplicação
da	seguinte	fórmula:
EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	VP	=	Valor	da	parcela	a
ser	paga.	I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:	

	
18.		DO	REAJUSTE	DE	PREÇOS	E	DO	REEQULÍBRIO	FINANCEIRO:
18.1.																			Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da
data-base	vinculada	à	data	do	orçamento	estimado,	em	//	(DD/MM/AAAA).
18.2.																			Caso	este	interregno	seja	superior	a	um	ano,	a	empresa	fara	jus	ao	reajuste,	se	o	requerer
tempestivamente,	ainda	que	não	tenha	transcorrido	um	dia	sequer	de	aplicação	do	instrumento	contratual.
18.3.																			Após	o	interregno	de	um	ano,	a	pedido	do	contratado,	os	preços	iniciais	serão	reajustados,
mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 contratante,	 do	 índice	 será	 o	 do	 IPCA	 -	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao
Consumidor	 Amplo,	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 a	 ocorrência	 da
anualidade,	com	base	na	seguinte	fórmula	(art.	5º	do	Decreto	n.	º	1.054,	de	1994):
R	=	V	(I	–	Iº)	/	Iº,	onde:
R	=	Valor	do	reajuste	procurado;
V	=	Valor	contratual	a	ser	reajustado;
Iº	=	 índice	 inicial	 -	 refere-se	ao	 índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	 fixada	para	entrega	da
proposta	na	licitação;	I	=	Índice	relativo	ao	mês	do	reajustamento;
18.3.1.	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos
efeitos	financeiros	do	último	reajuste.
18.3.2.	No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja
divulgado	o	índice	definitivo.
18.3.3.	Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.
18.3.4.	Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais
ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
18.3.5.	Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
18.3.6.	O	reajuste	será	realizado	por	termo	aditivo.
18.3.7.	 O	 preço	 registrado	 poderá	 ser	 revisto	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 daqueles	 praticados	 no
mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 do	 objeto	 registrados,	 cabendo	 ao	 Gestor	 do	 contrato	 promover	 as
necessárias	negociações	junto	aos	fornecedores.
18.3.8.	Quando	o	preço	registrado,	por	motivo	superveniente	e	devidamente	comprovado,	tornar-se	superior	ao
preço	praticado	no	mercado,	o	Gestor	do	contrato	deverá:

I	=	(TX)
I	=

(6/100) I	=	0,00016438
TX	=	Percentual	da
taxa	anual	=	6%.365
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18.3.9.	Convocar	o	fornecedor	visando	à	negociação	para	redução	do	preço	e	à	sua	adequação	ao	praticado	pelo
mercado;
18.3.10.																					Frustrada	a	negociação,	o	fornecedor	será	liberado	do	compromisso	assumido;
18.3.11.																					Convocar	os	demais	fornecedores	para	igual	oportunidade	de	negociação.
18.3.12.																					Quando	o	preço	de	mercado	se	tornar	superior	aos	preços	registrados	e	o	fornecedor,
mediante	requerimento	e	comprovação,	não	puder	cumprir	o	compromisso,	o	órgão	gerenciador	poderá:	liberar
o	fornecedor	do	compromisso	assumido,	sem	aplicação	de	penalidade,	confirmando	a	veracidade	dos	motivos	e
comprovantes	 apresentados,	 desde	 que	 a	 comunicação	 ocorra	 antes	 da	 autorização	 do	 fornecimento	 ou	 da
emissão	da	nota	de	empenho;	convocar	os	demais	fornecedores	para	igual	oportunidade	de	negociação.
18.3.13.																					Não	havendo	êxito	nas	negociações,	o	Órgão	Gerenciador	deverá	proceder	à	revogação	da
Ata	de	Registro	de	Preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.
	
19.		DO	SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS:
19.1.																			Da	Utilização	Da	Ata	De	Registro	De	Preços
19.1.1.	 Poderá	 utilizar-se	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 os	 órgãos	 interessados,	 ou	 qualquer	 outro
órgão/entidade	 da	 Administração	 Pública	Municipal	 que	 não	 tenha	 participado	 do	 certame,	 mediante	 prévia
consulta	ao	órgão	gerenciador,	desde	que	devidamente	comprovada	a	vantagem,	respeitado	o	limite	contido	na
Legislação	Municipal.
19.1.2.	Os	órgãos	e	entidades	que	não	participaram	do	Registro	de	Preços,	quando	desejarem	fazer	uso	da	Ata
de	Registro	de	Preços,	deverão	manifestar	seu	 interesse	 junto	ao	órgão	gerenciador	para	que	este	 indique	os
possíveis	fornecedores	e	respectivos	preços	a	serem	praticados,	obedecida	a	ordem	de	classificação.
19.1.3.	O	fornecedor	registrado	fica	proibido	de	firmar	contratos	decorrentes	da	Ata	de	Registro	de	Preços	sem
prévia	autorização	do	Órgão	Gerenciador.
19.1.4.	 Caberá	 aos	 fornecedores	 beneficiários	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 observadas	 as	 condições	 nela
estabelecidas,	 optarem	 pela	 aceitação	 ou	 não	 do	 fornecimento	 aos	 órgãos	 não	 participantes	 que	 solicitem
adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços,	desde	que	este	fornecimento	não	prejudique	as	obrigações	anteriormente
assumidas,	respeitado	o	disposto	na	Legislação	Municipal.
19.1.5.	As	solicitações	de	adesão,	concessão	de	anuência	pelo	 fornecedor	e	autorização	do	órgão	gerenciador
serão	realizadas	por	meio	de	formalização	de	processo	administrativo	com	as	documentações	necessárias,	cuja
responsabilidade	é	do	órgão	gerenciador.
19.1.6.	 O	 Órgão	 Carona	 somente	 poderá	 adquirir	 os	 itens	 registrados	 nas	 mesmas	 condições	 comerciais	 e
financeiras	 estabelecidas	 no	 Pregão,	 dentro	 da	 vigência	 da	 Ata,	 limitado	 a	 50%	 (cinquenta	 por	 cento)	 dos
quantitativos	 dos	 itens	 do	 instrumento	 convocatório	 registrados	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 órgão
gerenciador	e	para	os	órgãos	participantes.
19.1.7.	O	quantitativo	decorrente	das	adesões	à	Ata	de	Registro	de	Preços	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao
dobro	do	quantitativo	de	cada	item	registrado	na	Ata	de	Registro	de	Preços	para	o	órgão	gerenciador	e	órgão
participantes,	independentemente	do	número	de	órgãos	não	participantes	que	aderirem.
19.1.8.	Após	a	aceitação	à	adesão	da	Ata	de	Registro	de	Preços	pelo	órgão	gerenciador,	o	Órgão	denominado
Carona	deverá	observar	as	seguintes	instruções:
a)						Qualquer	ato	que	o	Órgão	Carona	cometer	de	abuso	às	condições	comerciais	e	financeiras	expressas	nesse
Processo	Licitatório	–	Registro	de	Preços,	responderá	exclusivamente	por	si	e	assumirá	inteira	responsabilidade,
não	envolvendo	assim,	o	Órgão	gerenciador	do	registro;
b)						O	Órgão	Carona	fará	o	contrato	com	o	vencedor	do	certame,	conforme	Termo	de	Adjudicação;
19.1.9.	A	previsão	de	aquisição	ou	contratação	pelo	Órgão	Carona	deverá	ser	de	até	90	(noventa)	dias	após	a
autorização,	observando	o	prazo	de	vigência	da	ata.
19.2.																			Vedada	à	participação	do	órgão	ou	entidade	em	mais	de	uma	ata	de	registro	de	preços	com	o
mesmo	objeto	no	prazo	de	validade	daquela	de	que	já	tiver	participado,	salvo	na	ocorrência	de	ata	que	tenha
registrado	 quantitativo	 inferior	 ao	 máximo	 previsto	 no	 edital,	 conforme	 inciso	 VIII,	 art.	 82,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.
	
20.		DA	COMPETÊNCIA	DO	ÓRGÃO	GERENCIADOR	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS:
20.1.																			Compete	ao	órgão	gerenciador:
20.1.1.	Gerenciar	a	Ata	de	Registro	de	Preços;
20.1.2.	 Providenciar	 a	 assinatura	 desta	 Ata	 e	 o	 encaminhamento	 de	 sua	 cópia	 aos	 órgãos	 ou	 entidades
participantes;
20.1.3.	 Providenciar	 a	 indicação	 dos	 fornecedores	 para	 atendimento	 às	 demandas,	 observada	 a	 ordem	 de
classificação	e	os	quantitativos	de	contratação	definidos;
20.1.4.	Conduzir	eventuais	renegociações	dos	preços	registrados;	e
20.1.5.	Aplicar,	garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	as	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do
pactuado	na	Ata	de	Registro	de	Preços	ou	do	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	em	relação	as	suas
próprias	contratações.
	
21.		DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS	DE	FORNECEDOR:
21.1.																			O	fornecedor	do	bem	poderá	ter	seu	registro	de	preços	cancelado	quando:
21.1.1.	Descumprir	as	condições	estabelecidas	nesta	Ata;
21.1.2.	Recusar-se	a	celebrar	o	contrato	ou	não	retirar	a	nota	de	empenho	ou	instrumento	equivalente	no	prazo
estabelecido	pela	Administração,	sem	justificativa	aceitável;
21.1.3.	Não	aceitar	reduzir	os	preços	registrados,	na	hipótese	destes	se	tornarem	superiores	àqueles	praticados
no	mercado;	ou
21.2.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	cancelamento	dos	 registros,	 nas	hipóteses	previstas	nos	 itens	21.1.1	 e	 21.1.2,	 será
formalizado	por	despacho	do	Órgão	gerenciador,	assegurado	o	contraditório	e	ampla	defesa.
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21.3.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	cancelamento	do	registro	de	preços	poderá	ocorrer	 também	por	 fato	superveniente,
decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior,	que	prejudique	o	cumprimento	da	ata,	devidamente	comprovado	e
justificado:
21.3.1.	Por	razão	de	interesse	público;	ou
21.3.2.	a	pedido	do	fornecedor.
	
22.		DA	VIGÊNCIA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS:
22.1.																			O	prazo	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços	será	de	um	ano,	contado	do	primeiro	dia	útil
subsequente	à	data	de	divulgação	no	PNCP,	e	poderá	ser	prorrogado	por	igual	período,	desde	que	comprovado
que	o	preço	é	vantajoso.
22.2.																			No	ato	de	prorrogação	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços	poderá	haver	a	renovação	dos
quantitativos	registrados,	até	o	limite	do	quantitativo	Original;
22.3.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	 ato	 de	 prorrogação	 da	 vigência	 da	 ata	 deverá	 indicar	 expressamente	 o	 prazo	 de
prorrogação	e	o	quantitativo	renovado.
	
23.		DA	REVISÃO	E	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS:
23.1.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 A	 Administração	 poderá	 revisar	 os	 preços	 registrados,	 mediante	 comprovações	 e
justificativas,	conforme	regulamento,	bem	como	deverá	proceder	à	atualização	desses	preços.
23.2.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	A	 revisão	 e	 a	 atualização	dos	preços	 registrados	na	Ata	dependem	de	autorização	da
autoridade	 competente,	 devendo	 o	 órgão	 gerenciador	 promover	 as	 respectivas	modificações,	 compondo	 novo
quadro	de	preços	registrados	e	disponibilizando-os	no	site	oficial.
23.3.																			A	atualização	dos	preços	registrados	será	feita	a	partir	da	aplicação	do	índice	será	o	do
IPCA	(Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo),	tendo	por	termo	inicial	a	data	da	apresentação	da
proposta	 e	 desde	 que	 decorrido	 1	 (um)	 ano	 desse	 marco	 temporal.	 Para	 as	 atualizações	 subsequentes	 à
primeira,	o	termo	inicial	é	contado	do	término	do	prazo	inicial	que	motivou	a	primeira	atualização.
	
24.		INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS:
24.1.																			As	licitantes	e	contratadas	serão	responsabilizadas	administrativamente	caso	incorram	nas
infrações	 enumeradas	 no	 artigo	 155	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 após	 regular
procedimento	de	apuração.
24.2.																			O	licitante	ou	contratado	ficará	sujeito	à	sanção	de	multa:
24.2.1.	Moratória	de	1%	(um	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato	ou	da	parcela	não	cumprida,	calculada
por	dia	de	atraso	injustificado	na	entrega	do	objeto,	até	o	máximo	de	30%	(trinta	por	cento)	do	contrato	ou	do
seu	 valor	 estimado,	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da
garantia,	quando	exigida;
24.2.2.	Compensatória,	aplicada	de	acordo	com	os	seguintes	parâmetros:
I	-	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	a	1%	(um	por	cento)	do	valor	estimado	da	licitação	ou	do	valor	contratado,
para	aquele	que:
a)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
b)	não	mantiver	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
II	-	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	estimado	da	licitação	ou	do	valor	contratado,	para	aquele	que:
a)	recusar-se	a	efetuar	o	reforço	de	garantia	contratual;
b)	retardar	a	execução	ou	a	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
III	-	20%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	da	parcela	do	objeto	não	executada,	em	caso	de	inexecução	parcial	do
contrato,	ressalvados	os	casos	de	aplicação	exclusiva	da	penalidade	de	advertência;
IV	-	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	estimado	da	licitação	ou	do	valor	contratado,	para	aquele	que:
a)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	declaração	falsa	durante	a	licitação
ou	a	execução	do	contrato;
b)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
c)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
d)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
e)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;
f)	entregar	objeto	com	vícios	ou	defeitos	ocultos	que	o	torne	impróprio	ao	uso	a	que	é	destinado,	ou	diminuam-
lhe	o	valor	ou,	ainda,	fora	das	especificações	contratadas;
g)	 der	 causa	 à	 inexecução	parcial	 do	 contrato	que	 cause	grave	dano	à	Administração,	 ao	 funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
h)	der	causa	à	inexecução	total	do	objeto	do	contrato.
24.3.		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Sem	prejuízo	da	multa	prevista	neste	Termo	de	Referência,	o	cometimento	de	infrações
previstas	no	artigo	155	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	sujeita	o	 licitante	ou	contratado	às
seguintes	sanções:
I	–	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
PENA:	advertência,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
II	–	dar	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	6	(seis)	meses	a	2	(dois)	anos,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave.
III	–	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	1	(um)	ano	a	3	(três)	anos,	quando	não	se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade	mais
grave.
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IV	–	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	1	mês	a	6	meses,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
V	–	não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	2	(dois)	meses	a	1	(um)	ano,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave.
VI	 –	não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	3	(três)	meses	a	2	(dois)	anos,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave.
VII	–	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
PENA:	Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de
Teresina	pelo	período	de	3	(três)	meses	a	1	(um)	ano	e	6	(seis)	meses,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de
penalidade	mais	grave.
VIII	–	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante
a	licitação	ou	a	execução	do	contrato;
PENA:	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	período	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos;
IX	–	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
PENA:	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	período	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos;
X	–	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
PENA:	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	período	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos;
XI	-	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
PENA:	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	período	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos;
XII	-	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
PENA:	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	período	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos.
24.4.																			Nas	condutas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	subitem	26.3.	deste	Termo	de
Referência,	quando	justificada	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	será	aplicada	a	sanção	de	declaração	de
inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 que	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 de	 todos	 os	 entes	 federativos,	 pelo	 prazo	mínimo	 de	 3	 (três)	 anos	 e
máximo	de	6	(seis)	anos.
24.5.																			Quando	a	ação	ou	omissão	ensejar	a	prática	de	mais	de	uma	infração,	será	aplicada	a	mais
grave	das	penas	 cabíveis	 ou,	 se	 iguais,	 somente	uma	delas,	mas	aumentada,	 em	qualquer	 caso,	 de	1/3	 até	 a
metade,	justificadamente,	em	decorrência	da	gravidade	da	conduta.
24.6.																			A	penalidade	resultante	da	aplicação	do	subitem	anterior	não	poderá	ser	maior	do	que	as
penalidades	consideradas	cumulativamente.
24.7.																			A	aplicação	das	sanções	previstas	no	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.8.																			Todas	as	sanções	previstas	no	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa
(art.	156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.8.1.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.8.2.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	 pelo	Contratante	 ao	Contratado,	 além	da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.8.3.	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente
no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela
autoridade	competente.
24.9.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o
contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 ao	Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	caput	e	 parágrafos
do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração
de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
24.10.															Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):
a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
b)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
c)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;
d)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos
de	controle.
24.11.															Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis
de	 licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	 também	sejam	tipificados	como	atos	 lesivos	na	Lei	nº
12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental
e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
24.12.															A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com
abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	no	Contrato	ou	para
provocar	 confusão	 patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão
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estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à
empresa	 do	 mesmo	 ramo	 com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,
observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	 jurídica	prévia
(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.13.															Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da
sanção,	informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade
no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas
(Cnep),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
24.14.															As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/2021.
24.15.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	multa
administrativa	 e/ou	 indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou
parcialmente,	 com	 os	 créditos	 devidos	 pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros
contratos	administrativos	que	o	contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	legislação
municipal.
24.16.															A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou
em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração,	 caracterizará	 o
descumprimento	 total	da	obrigação	assumida	e	o	 sujeitará	às	penalidades	e	à	 imediata	perda	da	garantia	de
proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da	 licitação,	 nos	 termos	 do	 art.	 45,	 §	 4º	 do	 Decreto
Municipal	nº	24.748,	de	5	de	setembro	de	2023.
	
	
25.		ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS,	ACRÉSCIMOS	E	SUPRESSÕES:
25.1.																			O	Contrato	poderá	ser	alterado	em	qualquer	das	hipóteses	previstas	nos	artigos	124	e	125	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
25.2.																			Nas	alterações	unilaterais	a	que	se	refere	o	inciso	I	do	caput	do	art.	124	da	Lei	n.	º	14.133,	de
2021,	o	contratado	será	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	acréscimos	ou	supressões	de	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato	que	se	fizerem	na	contratação.
25.3.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	É	admissível	a	continuidade	do	contrato	administrativo	quando	houver	 fusão,	 cisão	ou
incorporação	do	Contratado	com	outra	pessoa	jurídica,	desde	que:
a-	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;
b-	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato;	e
c-	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade
do	contrato.
25.4.																			As	alterações	previstas	nesta	cláusula	serão	formalizadas	por	termo	aditivo	ao	contrato.
25.5.																			Nenhum	acréscimo	ou	supressão	poderá	exceder	o	limite	estabelecido	nesta	condição,	exceto
as	supressões	resultantes	de	acordo	entre	as	partes.
	
26.		FORMA	E	CRITÉRIO	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR:
26.1.																			Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta:
26.1.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade
PREGÃO,	 sob	a	 forma	ELETRÔNICA,	 com	adoção	do	 critério	de	 julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	POR	 ITEM
(Conforme	inciso	XLI,	art.	6º,	Lei	nº	14.133,	de	2021),	considerando	o	valor	unitário	máximo	do	item	previsto	no
Mapa	Comparativo	de	Preços,	ID	14591876.
26.1.2.	É	permitido	o	registro	de	mais	de	um	fornecedor,	desde	que	aceitem	cotar	o	objeto	em	preço	igual	ao	do
licitante	vencedor,	assegurada	a	preferência	de	contratação	de	acordo	com	a	ordem	de	classificação.
26.2.																			A	proposta	deverá	conter:
a-	Nome	da	proponente,	endereço	completo,	números	do	CNPJ	e	da	Inscrição	Estadual	ou	no	Distrito	Federal;
b-	Valor	unitário	e	total	do	item,	devendo	estarem	inclusos	nos	preços	ofertados	todos	os	tributos,	embalagens,
encargos	 sociais,	 frete,	 seguro	 e	 quaisquer	 outras	 despesas	 que	 incidam	ou	 venham	a	 incidir	 sobre	 o	 objeto
desta	licitação	(Havendo	divergência	entre	os	preços	unitários	e	total,	prevalecerá	o	primeiro	e,	se	a	divergência
for	entre	o	valor	em	algarismo	e	por	extenso,	prevalecerá	o	valor	por	extenso).
c-	Em	caso	de	produto	importado,	a	empresa	deverá	traduzir	e	autenticar	todos	os	documentos	que	apresentar	à
SUPERVISÃO	 DE	 PROCESSAMENTO	 DE	 CONTRATAÇÕES	 PÚBLICAS	 DA	 SEMA,	 por	 ocasião	 de	 alguma
resposta	ou	comprovação	por	tradutor	público	juramentado	e	consularizado.
d-	 A	 proposta	 deverá	 conter	 correio	 eletrônico	 (e-mail)	 e	 número	 de	 telefone	 válidos	 para	 eventuais
comunicações,	inclusive	notificações.
e-	 Critérios	 de	 Aceitação	 da	 Proposta:	 a	 Administração	 poderá	 requerer	 do	 licitante	 a	 qualquer	 tempo	 a
comprovação	 da	 exequibilidade	 da	 proposta,	 que	 deve	 ser	 feita	 documentalmente	 evidenciando	 que	 o	 valor
ofertado	na	proposta	suficiente	para	cobrir	todas	as	despesas	de	execução	do	serviço.
f-	As	propostas	deverão	ter	validade	não	inferior	a	120	(cento	e	vinte)	dias,	contados	da	data	de	sua	entrega	e
serão	 selecionadas	 pelo	 critério	 MENOR	 PREÇO	 POR	 ITEM,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 considerando	 o	 valor
unitário	máximo	do	item	previsto	no	Mapa	Comparativo	de	Preços,	ID	12312213.
g-	As	proponentes	deverão	apresentar	propostas	em	consonância	com	as	especificações	técnicas	do	Termo	de
Referência	com	respectivas	marcas,	modelos	e	preços	dos	produtos	ofertados.
h-	As	propostas	que	não	estiverem	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	 instrumento	serão
desclassificadas.
i-	É	indispensável	o	parecer	técnico,	que	será	emitido	por	setor	técnico	do	órgão	demandante,	para	os	produtos
especificados	neste	Termo	de	Referência,	quando	se	tratar	de	objeto	de	alta	complexidade.
j-	A	proposta	de	preços	deverá	estar	em	papel	timbrado,	datada,	assinada,	com	especificações	em	conformidade
com	o	solicitado,	contendo	indicação	clara	e	detalhada	do	produto.
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l-	O	licitante	deverá	consignar	na	proposta	o	valor	unitário	e	o	valor	total	dos	itens	os	quais	deseja	concorrer.
26.3.																			Exigências	de	habilitação:
26.3.1.	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:
26.3.1.1.							Habilitação	jurídica:
a-	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade	para
fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
b-	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da
respectiva	sede;
c-	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual	 -	CCMEI,
cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
d-	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	 responsabilidade	 limitada	 -	EIRELI:	 inscrição	do	ato	 constitutivo,	 estatuto	ou	contrato	 social	no
Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;
e-	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário
Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME
n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
f-	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
g-	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,	sucursal
ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no
Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
h-	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva
sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
i-	Agricultor	 familiar:	Declaração	de	Aptidão	ao	Pronaf	 –	DAP	ou	DAP-P	válida,	ou,	ainda,	outros	documentos
definidos	pela	Secretaria	Especial	de	Agricultura	Familiar	e	do	Desenvolvimento	Agrário,	nos	termos	do	art.	4º,
§2º	do	Decreto	nº	10.880,	de	2	de	dezembro	de	2021.
j-	Produtor	Rural:	matrícula	no	Cadastro	Específico	do	INSS	–	CEI,	que	comprove	a	qualificação	como	produtor
rural	pessoa	física,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	RFB	n.	971,	de	13	de	novembro	de	2009	(arts.	17	a	19	e
165).
l-	 Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
26.3.1.2.							Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista:
a-	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;
b-	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	 (PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02
de	outubro	de	2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
c-	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
d-	 Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	mediante	 a	 apresentação	 de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	 termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-	Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
e-	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
f-	 Prova	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
g-	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]
relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	mediante	 a	 apresentação	de	declaração	da
Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
h-	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.		
26.4.																			Qualificação	Econômico-Financeira:
26.4.1.	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso
se	trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação	(Decreto	Municipal	nº	23.847,	de
2023),	ou	de	sociedade	simples;
26.4.2.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,
art.	69,	caput,	inciso	II);
26.4.3.	 Índices	 de	 Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 superiores	 a	 1	 (um),
comprovados	 mediante	 a	 apresentação	 pelo	 licitante	 de	 balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de
exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais	e	obtidos	pela	aplicação	das
seguintes	fórmulas:
I	 -	 Liquidez	 Geral	 (LG)	 =	 (Ativo	 Circulante	 +	 Realizável	 a	 Longo	 Prazo)/(	 Passivo	 Circulante	 +	 Passivo	Não
Circulante);
II	-	Solvência	Geral	(SG)	=	(Ativo	Total)/(Passivo	Circulante	+Passivo	não	Circulante);	e
III	-	Liquidez	Corrente	(LC)	=	(Ativo	Circulante)/(Passivo	Circulante).
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26.4.4.	 Será	 exigido	 para	 fins	 de	 habilitação	 a	 comprovação	 de	 patrimônio	 líquido	mínimo	 de	 10%	 (dez	 por
cento)	 do	 valor	 estimado	 do	 item	 a	 ser	 comprovado	 conforme	 os	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios	 financeiros.	 A
exigência	deverá	ser	comprovada	de	maneira	cumulativa	para	todos	os	itens	de	participação	do	licitante.	Caso	a
comprovação	não	venha	a	suprir	todos	os	itens	de	participação	do	licitante	e	este	venha	a	sagrar-se	vencedor,
restará	 habilitado	 apenas	 nos	 itens	 nos	 quais	 os	 percentuais	 contemplarem	 a	 exigência,	 sendo	 respeitada	 a
ordem	de	cadastro	da	proposta	da	mais	antiga	para	a	última.
26.4.5.	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,
art.	65,	§1º);
26.4.6.	 O	 balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis
limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei
nº	14.133,	de	2021,	art.	69,	§6º).
26.4.7.	O	 atendimento	dos	 índices	 econômicos	previstos	neste	 item	deverá	 ser	 atestado	mediante	declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.
26.5.																			Qualificação	Técnica:
26.5.1.	 Comprovação	 através	 de	 Atestados	 de	 Capacidade	 Técnica	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito
público	ou	privado	que	comprovem	a	execução	de	serviços	iguais	ao	objeto	deste	certame.
26.5.2.	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de
diferentes	 atestados	 executados	 de	 forma	 que	 atestem,	 o	 quantitativo	 percentual	mínimo	 de	 20%	 (vinte	 por
cento)	 do	 total	 do	 item.	 A	 exigência	 deverá	 ser	 comprovada	 de	 maneira	 cumulativa	 para	 todos	 os	 itens	 de
participação	do	licitante.	Caso	a	comprovação	não	venha	a	suprir	todos	os	itens	de	participação	do	licitante	e
este	venha	a	sagrar-se	vencedor,	restará	habilitado	apenas	os	 itens	nos	quais	os	percentuais	contemplarem	a
exigência,	sendo	respeitada	a	ordem	de	cadastro	da	proposta	da	mais	antiga	para	a	última.
26.5.3.	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 do
fornecedor.
26.5.4.	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados,	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à
contratação,	 endereço	 atual	 da	 contratante	 e	 local	 em	 que	 foi	 executado	 o	 objeto	 contratado,	 dentre	 outros
documentos.
		
27.		DA	FASE	DE	AMOSTRA:
27.1.		 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	A	licitante	detentora	da	melhor	proposta	ficará	sujeita	à	fase	de	amostra	(documental	e
física),	 de	 caráter	 eliminatório,	 destinada	 a	 aferir	 se	 os	 livros	 ofertados	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 e
normativos	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência.
27.1.1.	 A	 empresa	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 será	 formalmente	 convocada	 pelo	 pregoeiro	 no	 sistema
eletrônico	 do	 certame	 e	 terá	 o	 prazo	 máximo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 convocação,	 para
apresentar	o	que	segue.
27.1.1.1.							Através	do	sistema	eletrônico	do	certame:
I	—	Documento	descritivo	pedagógico/editorial,	contendo:
·									alinhamento	do	conteúdo	à	Base	Nacional	Comum	Curricular	–	BNCC;
·									organização	didática	por	unidades	ou	campos	de	experiência;
·									metodologia	pedagógica	adotada;
·									descrição	dos	recursos	gráficos	e	editoriais;
·									indicação	de	adequação	à	faixa	etária	correspondente;
II	—	Declaração	do	fabricante/editora	confirmando	que	os	exemplares	apresentados	correspondem	à	edição	que
será	fornecida	durante	a	execução	contratual.
27.1.1.2.							01	(um)	exemplar	físico	de	cada	livro	correspondente	ao(s)	item(ns)	arrematado(s),	idêntico(s)
ao(s)	que	será(ão)	fornecido(s)	em	caso	de	contratação,	à	Gerência	de	Ensino	Infantil	da	SEMEC	(GEI-SEMEC),
localizada	na	Rua	São	Pedro,	957,	Centro,	Teresina-PI,	CEP:	64.001-260,	2º	andar;
27.1.2.	 A	 não	 apresentação	 das	 amostras	 e	 documentos	 no	 prazo	 estipulado	 implicará	 a	 desclassificação	 da
proposta,	podendo	ser	convocada	a	licitante	subsequente,	respeitada	a	ordem	de	classificação.
27.1.3.	A	avaliação	será	realizada	pela	GEI-SEMEC,	que	verificará:
·									conformidade	com	as	especificações	deste	Termo	de	Referência,	e	Parecer	Técnico	13904503;
·									aderência	pedagógica	à	BNCC;
·									adequação	didática	à	faixa	etária;
·									qualidade	editorial,	segurança	e	durabilidade	do	material;
·									coerência	entre	a	proposta	apresentada	e	o	material	entregue.
27.1.4.	 Caso	 sejam	 identificadas	 divergências	 entre	 as	 características	 pedagógicas/editoriais	 declaradas	 pela
arrematante	 e	 o	 conteúdo	 efetivamente	 apresentado	 na	 amostra	 (física),	 prevalecerá	 as	 características
efetivamente	aferidas	da	amostra	pela	GEI-SEMEC.
27.1.5.	Todos	os	requisitos	técnicos	e	pedagógicos	exigidos	deverão	ser	comprovados	pelas	amostras	(física)	e
documentação	apresentada.	A	não	conformidade	implicará	a	desclassificação	da	proposta.
27.1.6.	 Se	 as	 amostras	 da	 primeira	 classificada	 forem	 reprovadas,	 será	 convocada	 a	 próxima	 licitante,
sucessivamente,	até	que	se	identifique	proposta	em	conformidade	com	este	Termo	de	Referência.
27.1.7.	Concluída	a	avaliação,	a	GEI-SEMEC	emitirá	Relatório	Técnico	de	Avaliação	das	Amostras,	no	prazo	de
até	3	(três)	dias,	encaminhando-o	ao	setor	responsável	para	continuidade	do	procedimento	licitatório.
		
28.		DA	RESCISÃO	CONTRATUAL:
28.1.																			Rescisão	contratual,	nos	termos	dos	artigos	137,	138	e	155	da	Lei	14.133/2021.
28.2.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	À	 CONTRATANTE	 cabe	 rescindir	 o	 Instrumento	 Contratual,	 independentemente	 de
interpelação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 se	 a	 firma	 CONTRATADA	 inexecutar	 total	 ou	 parcialmente	 o	 que	 foi
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contratado,	com	o	advento	das	consequências	Contratuais	e	as	previstas	em	Lei.
28.3.																			O	presente	contrato	será	rescindido	excepcionalmente,	por	quaisquer	dos	motivos	dispostos
no	art.	137	da	Lei	nº	14.133/2021,	sob	qualquer	uma	das	formas	descritas	no	artigo	138	da	mesma	lei.
28.4.																			Em	caso	de	rescisão	administrativa	decorrente	da	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a
CONTRATADA	não	terá	direito	a	espécie	alguma	de	indenização,	sujeitando-se	às	consequências	contratuais	e
legais,	reconhecidos	os	direitos	da	Administração,	assegurada	a	ampla	defesa.
28.5.																			À	SEMEC/PMT	fica	reservada	o	direito	de	rescindir,	unilateralmente,	o	presente	Contrato,
independente	de	interpelação	judicial,	se	a	contratada:
a-	Descumprir	as	cláusulas	contratuais;
b-	Executar	o	Contrato	com	irregularidade;
c-	Atrasar	ou	paralisar,	sem	justificativa	prévia,	a	entrega	dos	materiais;
d-	Ceder	ou	transferir,	no	todo	ou	em	parte,	as	obrigações	pelo	cumprimento	deste	Contrato;
e-	Tiver	falência	decretada	ou	a	entrada	em	processo	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial;
f-	Por	superveniente	incapacidade	técnica;
g-	For	dissolvida	a	empresa.
28.6.																			A	rescisão	do	Contrato	também	poderá	ser:
I	-	amigável,	por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo	da	dispensa	de	licitação,	desde	que	haja
conveniência	 para	 a	 Administração,	 devendo	 ser	 precedida	 de	 autorização	 escrita	 e	 fundamentada	 da
autoridade	competente;
II	-	judicial,	nos	termos	da	legislação.
28.7.																			No	caso	de	rescisão	por	inadimplência	da	contratada	será	aplicada	a	multa	de	5%	(cinco	por
cento)	do	valor	total	do	Contrato.
28.8.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	No	caso	de	 rescisão	do	presente	Contrato,	a	CONTRATADA	receberá	 somente	o	valor
correspondente	ao	equipamento	fornecido,	deduzido	o	valor	de	multa	contratual	prevista	na	cláusula	anterior.
	
29.		DISPOSIÇÕES	FINAIS:
29.1.																			As	normas	disciplinadoras	desta	Licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação
da	disputa	entre	os	 interessados,	desde	que	não	comprometam	o	 interesse	da	Administração,	a	 finalidade	e	a
segurança	da	contratação.
29.2.																			É	facultado	ao	Pregoeiro	ou	a	autoridade	superior,	em	qualquer	fase	da	licitação,	a	promoção
de	diligência	destinada	a	esclarecer	ou	complementar	a	instrução	do	processo,	vedada	a	inclusão	posterior	de
documento	ou	informação	que	deveria	constar	no	ato	da	sessão	pública.
29.3.																			A	autoridade	competente	para	determinar	a	contratação	poderá	revogar	a	licitação	em	face
de	 razões	 de	 interesse	 público,	 derivadas	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 comprovado,	 pertinente	 e
suficiente	para	justificar	tal	conduta,	devendo	anulá-la	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	qualquer
pessoa,	mediante	ato	escrito	e	fundamentado.
29.4.																			A	anulação	do	procedimento	licitatório	induz	à	do	contrato.
29.5.																			Os	licitantes	não	terão	direito	à	indenização	em	decorrência	da	anulação	do	procedimento
licitatório,	 ressalvado	 o	 direito	 do	 contratado	 de	 boa-fé	 de	 ser	 ressarcido	 pelos	 encargos	 que	 tiver,
comprovadamente,	suportado	no	cumprimento	do	contrato.
29.6.																			A	participação	na	presente	licitação	implica	em	concordância	tácita,	por	parte	do	licitante,
com	todos	os	termos	e	condições	deste	Edital	e	das	cláusulas	contratuais	já	estabelecidas.
29.7.																			Os	casos	omissos	serão	submetidos	a	parecer	do	Órgão	Jurídico	da	PREFEITURA	MUNICIPAL
DE	 TERESINA,	 por	 meio	 da	 Procuradoria	 Geral	 do	 Município	 -	 PGM	 e	 resolvidos	 de	 conformidade	 com	 o
preceituado	na	LEI	Nº	14.133,	DE	1º	DE	ABRIL	DE	2021,	suas	alterações	posteriores	e	demais	 legislação
vigente,	Decreto	Municipal	nº	22.166,	de	24	de	fevereiro	de	2022,	Decreto	Municipal	nº	24.006/2023.
29.8.																			Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Teresina,	PI,	para	dirimir	litígios	resultantes	deste	Certame.
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29.9.																				
ANEXO	ÚNICO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	–	UNIDADES	DE	ENSINO	E	ENDEREÇOS	PARA

ENTREGA
	

RELAÇÃO	DOS	CENTROS	MUNICIPAIS	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL

Nº Região Perímetro
Centro	 Municipal	 de
Educação	 Infantil	 -
CMEI

Endereço

1 Leste Urbana CMEI	ABC Rua	 Santa	 Teresinha,
4613,	Satélite

2 Leste Rural
CMEI	ALDA	MARIA	DE
ALMENDRA	 FREITAS
CASTELO	BRANCO

Pi	 113,	 Rodovia
Teresina	 A	 José	 De
Freitas.	 S/N,	 Povoado
Santa	 Tereza.	 Cep:
64000	180.

3 Leste Rural CMEI	 ANTONIO
ALVES	DE	HOLANDA

Estrada	 da	 Cacimba
Velha,	 Povoado	 Nova
Cajaíba,S/N,	 ZONA
Rural	leste

4 Leste Urbana
CMEI	 ANTÔNIO	 DE
NORONHA	 PESSOA
FILHO

Avenida	 Teresinha	 De
Jesus	Da	Silveira

5 Leste Rural CMEI	 ARVORES
VERDES

Estrada	 Da	 Cacimba
Velha	-	Povoado	Arvores
Verdes

6 Leste Urbana CMEI	 BOM
SAMARITANO

Rua	 São	 Camilo,	 1269.
Vila	 Samaritano,
Campestre

7 Leste Urbana CMEI	CIDADE	LESTE
Rua	 Saturnino	 Rolins
Morais,	 5437,	 Vila
Cidade	 Leste,	 Bairro
Verde	Lar

8 Leste Urbana CMEI	DANIELZINHO Rua	Melvin	 Jones,	 4181
-	Piçarreira	I

9 Leste Urbana CMEI	DOM	AVELAR
Rua	 02	 Q.	 J	 N°3150
Res.Dom	 Avelar,	 Vale
Quem	Tem

10 Leste Urbana
CMEI	DONA	MARIA	DE
JESUS	 ARAÚJO
SILVEIRA

Rua	 Salitre	 7800	 Pedra
Mole

11 Leste Urbana
CMEI	 EDUARDO
HENRIQUE	 ACCIOLY
CAMPOS

Rua	 Aristides	 Almeida
454	Bairro	Santa	Isabel

12 Leste Urbana
CMEI	 FRANCISCA
FERREIRA	 DA	 SILVA
TIA	FANNY

Rua	 Contorno
Rodoviário	 Norte,	 6556
Bairro	Vale	Do	Gavião

13 Leste Urbana CMEI	 FRANCISCA
MARQUES

Rua	 Telegrafista
Sebastião	 Portela,	 3143
Bairro:	São	João

14 Leste Urbana CMEI	JORGE	AMADO
Rua	 Oito	 N°	 5151,
Loteamento	 Árvores
Verdes,	 Bairro	 Árvores
Verdes	Zona	Leste

15 Leste Urbana CMEI	 LADEIRA	 DO
URUGUAI

Professora	Julieta	Neiva
Nunes	N	6397	Uruguai

16 Leste Urbana CMEI	MADRE	 TERESA
DE	CALCUTÁ

Rua	 Oito	 3705	 Bairro
Vale	 Quem	 Tem
Teresina	 Pi
Cep64057515

17 Leste Urbana CMEI	 MAHATMA
GANDHI

Rua:	 Jornalista	 Mario
Soares

18 Leste Urbana
CMEI	 MARIA	 AMÉLIA
FREITAS	 MENDES	 DE
OLIVEIRA

Rua	 Autinópolis,	 6468
Planalto	Uruguai

19 Leste Urbana CMEI	 PARQUE	 ANITA
FERRAZ Rua	Timorante	S/N

Rua	 19,	 Parque	 Mão
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20 Leste Urbana CMEI	 PARQUE	 MÃO
SANTA

Santa	 B.	 Vale	 Quem
Tem	Cep	64.057-610

21 Leste Urbana CMEI	 PLANALTO
URUGUAI

Juiz	 Salmon	 Lustosa
Nogueira

22 Leste Urbana CMEI	 PRESIDENTE
MEDICE

Rua	 Coronel	 Belisario
Da	 Cunha,	 150.	 Sao
Cristóvão

23 Leste Urbana CMEI	 PROFESSOR
GILBERTO	SILVA Rua	Joao	de	Barro	1411

24 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSOR
JÚLIO	 CÉSAR	 ARAUJO
DE	OLIVEIRA

Avenida	 Presidente
Jânio	 Quadros,	 1851.
Bairro	Santa	Lia

25 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
MARIA	 ALDINEIA
RODRIGUES	DA	SILVA

Rua	Urano,	4145

26 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
MARIA	 DO	 AMPARO
FERREIRA	 DE
ALENCAR

Rua	Luiz	Antonio	Sousa,
Nº	 6500,	 Loteamento
Zequinha	Freire

27 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
MARINA	 SOARES	 DA
SILVA

Rua	Raimundo	Alves	de
Carvalho	 N	 1720
loteamento	 HBB/	 Pedra
Mole

28 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
NOÉLIA	 MARANHÃO
DA	COSTA	E	SILVA

Rua	 Ilza	 Paiva	 E	 Silva
6000	 Bairro	 Vale	 Do
Gavião

29 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
ROSEANA	 MARIA
MARTINS	DE	LIMA

Rua	 Professor	 Flavio
Teixeira	 De	 Abreu,
5533,	 Residencial
Taqueri,	 Bairro	 Vale
Que	Tem,	Teresina	-	Pi

30 Leste Urbana
CMEI	 PROFESSORA
VERA	 LÚCIA	 ROCHA
DE	OLIVEIRA	SANTOS

Rua	 Iracilda	de	Oliveira
Matos,	 nº	 5680	 -	 Vale
Quem	Tem

31 Leste Urbana
CMEI	 RAIMUNDA
MARTINS	 NUNES
PORTELA

Rua	 Aracruz,	 4606,
Bairro	Porto	do	Centro

32 Leste Urbana CMEI	 SANTA
BARBARA

Rua	Nossa	Senhora	Das
Graças	7947

33 Leste Urbana CMEI	SANTA	MARIA Rua	 Deoclecio
Brito,2381

34 Leste Rural CMEI	 SANTA
TERESINHA

Rua	 02,	 S/N	 Povoado
Campestre	Norte

35 Leste Rural CMEI	SÃO	VICENTE Pi	 112,	 Km-20,	 Estrada
De	União

36 Leste Rural CMEI	TAPUIA Estrada	 Da	 Cajaíba,
Povoado	Tapuia

37 Leste Urbana CMEI	 TIA	 ERINELDA
VEIGA

Rua	 Benedito	 Da
Silveira,2824	 Planalto
Ininga

38 Leste Rural CMEI	TIA	SABINA
Rua	 Harmonia	 S/N
Povoado	 Santa	 Luz	 De
Baixo

39 Leste Urbana CMEI	 TIA	 ZORAIDE
ALMEIDA

R.	 Monsenhor	 Cícero
Portela	 3055	 Piçarreira
II

40 Leste Urbana CMEI	 TIO
ALESSANDRO

Rua	 Jequié,	 7461	 Vila
Nova,	Pedra	Mole

41 Leste Urbana CMEI	TOM	JOBIM
Via	 Estrutural	 Leste
seis,	 QD.	 W	 N°	 5867
Lot.	Mirante	dos	Morros
III

42 Leste Urbana CMEI	 VILA
BANDEIRANTE

Rua	 Dom	 Bosco,
4920/Bairro:	 Porto	 Do
Centro
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43 Leste Urbana CMEI	VILA	DO	AVIÃO Rua	 Nambu	 1021/	 Vila
Do	Avião/	Pedra	Mole

44 Leste Urbana
ANEXO	 DO	 CMEI
PARQUE	 ANITA
FERRAZ

R.	Penha	Queiroz,	 9200
-	 Socopo,	 Teresina	 -	 PI,
64063-715

45 Norte Urbana CMEI	1º	DE	MAIO Rua	 Motorista	 Genésio
Carvalho	Número	613

46 Norte Urbana CMEI	 ADELAIDE
FONTENELE

Rua	Professor	Fernando
Marques,	 N°	 1251	 -
Bairro	Porenquanto

47 Norte Urbana CMEI	 AMÉLIA
BEVILAQUA Rua	Mariano	Gaioso

48 Norte Urbana CMEI	ANITA	FERRAZ Rua	 Altos	 Nº	 5185
Bairro-	Alto	Alegre

49 Norte Urbana CMEI	 APOLÔNIA
CARVALHO

Rua	 02	 Número	 257
Vila	Apolônia

50 Norte Rural CMEI	DALAI	LAMA Rua	03	De	Abril	S/N

51 Norte Urbana CMEI	 DO
MOCAMBINHO

Av.	 Jornalisa	 Josipio
Lustosa	Nº	33

52 Norte Urbana CMEI	DONA	ODINÉA Rua	 Engenheiro	 Miguel
Furtado	Bacelar

53 Norte Urbana CMEI	 FRANCISCO	 DE
ASSIS

Rua	 Maria	 Luzia	 Villa
Nº5790	 Mocaminho	 II
Cep	64010372

54 Norte Urbana CMEI	 HELENA
MEDEIROS

Avenida	 Boa
Esperança,3710

55 Norte Urbana CMEI	 JOÃO	 BATISTA
BRITO	DE	MELO

Rua	 Nove,	 Loteamento
Parque	Brasil	I,	N	3930,
Bairro	Parque	Brasil	I.

56 Norte Urbana CMEI	 JOÃO	 PAULO
DOS	REIS	VELOSO

Avenida	Senador	Fausto
Castelo	 Branco,	 N°
4950,	 Loteamento
Cidade	 2000,	 Bairro
Aroeirs.	Zona	Norte

57 Norte Urbana CMEI	JOEL	MENDES Rua	 Simplício	 Mendes
991

58 Norte Urbana
CMEI	 JOFFRE	 DO
RÊGO	 CASTELO
BRANCO

Av.	 Alameda	 Parnaíba
2171	Marques

59 Norte Urbana
CMEI	 JOSÉ	 DE
FÁTIMA	 DE	 SOUSA
BEZERRA

Rua	 Bom	 Jesus,	 3642,
Buenos	Aires

60 Norte Urbana CMEI	 JOSÉ	 JOÃO	 DE
MAGALHÃES	BRAGA

Rua	 Regina	 Célia	 ,5820
Santa	Maria

61 Norte Urbana CMEI	LOUVOR	E	VIDA
Rua	Florestal	S/N	–	Vila
Cristalina	 -	Bairro	Água
Mineral

62 Norte Urbana CMEI	MONTE	VERDE
Rua	 Amadeus	 Campos,
4530	 -	 Monte	 Verde	 -
Bairro	Santa	Rosa

63 Norte Urbana CMEI	NATUREZA
Rua	Dom	Avelar	Parque
Ambiental	 Risoleta
Neves.

64 Norte Urbana CMEI	 PADRE
EDUARDO Rua	8	4535	São	Joaquim

65 Norte Urbana CMEI	 PARQUE
FIRMINO	FILHO

Rua	Monte	Verde,	2170
Bairro	Santa	Rosa

66 Norte Urbana CMEI	 PARQUE	 WALL
FERRAZ

Rua	Maria	Jose	De	Melo
Freitas,	 (Antiga	 Rua	 02
S/N)	N°2330

67 Norte Urbana CMEI	PEIXE	VIVO Alameda	 Domingos
Jorge	Velho	,6768
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68 Norte Urbana
CMEI	 PROFESSOR
ROBERTO
GONÇALVES	 DE
FREITAS

Rua	14	Parque	Brasil	Iii

69 Norte Urbana
CMEI	 HELENA	 MARIA
RODRIGUES	 DE
CARVALHO

Rua	 José	 Marques	 Da
Rocha	2361

70 Norte Urbana
CMEI	 PROFESSORA
HILDA	 MARIA	 LEMOS
SANTOS	E	SILVA

Av	 Professor	 Mariano
Da	 Silva	 Neto,	 2010
Residencial	 Francisca
Trindade

71 Norte Urbana
CMEI	 PROFESSORA
MARIA	 OSMARINA
MOURA	BEZERRA

Rua	 Antônia	 Flor	 S/N
Bairro	Jacinta	Andrade

72 Norte Urbana
CMEI	 PROFESSORA
ZÉLIA	 CALIXTO	 DE
ARAÚJO	SOUSA

Avenida	Amadeus	Paulo
N°	2778

73 Norte Urbana CMEI	 RAQUEL	 DE
QUEIROZ

Avenida	 Deputada
Francisca	 Trindade
N°5805	 Residencial
Jacinta	Andrade

74 Norte Urbana CMEI	RUBEM	ALVES
Rua	 São	 Cristóvão,	 N
3595	 Bairro	 Parque
Brasil	3

75 Norte Urbana CMEI	 SANTA	 MARIA
DA	CODIPI

Rua	Francisco	Magnolia
2800	 Bairro	 Santa
Maria	Da	Codipi

76 Norte Urbana CMEI	 SANTA	 MARIA
DAS	VASSOURAS

R	 Chico	 Conrado	 1160
Santa	 Maria	 Das
Vassouras

77 Norte Urbana CMEI	 THEREZA
CHRISTINA

Rua	 Benjamin	 Constant
N°1642

78 Norte Urbana CMEI	 TIA	 ANITA
GAYOSO

Avenida	 Duque	 De
Caxias	4240

79 Norte Urbana CMEI	TIA	JANE Av.Boa	Esperança	4998

80 Norte Urbana CMEI	TIA	LULUZINHA
Rua	 José	 Marques	 Da
Rocha,	 3315,	 Buenos
Aires

81 Norte Urbana CMEI	TIA	MONICA Rua	 Presidente	 Linconl,
4792	São	Joaquim

82 Norte Urbana CMEI	MYRIAM	3 Q	 18	 Casa	 18	 Setor	 B
Mocambinho	1

83 Norte Urbana CMEI	 TIA	 REGINA
NAPOLEAO

Rua	 Padre	 Geraldo	 N
634
bairro	Mafrense

84 Norte Urbana CMEI	TIA	TÂNIA Rua	 Cristal,	 2865	 Real
Copagri

85 Norte Urbana CMEI	VILA	PANTANAL
2

Rua	 Gaston	 De	 Greslan
N2000	Parque	Alvorada

86 Norte Urbana CMEI	 ZÉLIA	 GATTAI
AMADO Rua	Pedro	Brito,	1605

87 Sudeste Urbana CMEI	 BERNARD	 VAN
LEER

Rua	 Carajás,	 4010	 -
Dirceu	Ii

88 Sudeste Urbana CMEI	CHICO	XAVIER Rua	 Rio	 Verde	 2904,
São	Sebastião

89 Sudeste Urbana
CMEI	 CINTIA
MEDEIROS	 DE
OLIVEIRA

Rua	Cesar	De	Negreiros
Barros	 3704	 Manoel
Evangelista	Bairro	Novo
Horizonte

90 Sudeste Urbana CMEI	 CLARICE
LISPECTOR

Rua	 Estudante	 Fábio
Cesar,	 N	 2020	 Q.01a
Frei	 Damião,	 Bairro
Gurupi

CMEI	 EMERSON	 DE Rua	Filomena	Lages	De
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91 Sudeste Urbana JESUS	SILVA Carvalho	4555	Dirceu	I

92 Sudeste Rural CMEI	 ÉRICO
VERÍSSIMO

Loteamento	 Psh
Tabocas-Sn

93 Sudeste Urbana CMEI	FREI	DAMIÃO Rua	 Carlos	 Feitosa	 N
979	Bairro	Gurupi

94 Sudeste Urbana CMEI	GILCA	VANESSA
Rua	 Rondônia,	 4011_
Vila	 Coronel	 Carlos
Falcão	 Bairro	 Novo
Horizonte

95 Sudeste Urbana CMEI	 JOÃO	 MENDES
OLIMPIO	DE	MELO

Rua	José	Pereira	Lopes,
2845	-	Renascença

96 Sudeste Rural CMEI	JOÃO	PAULO	II
Rua	Neusina	Pereira	Da
Silva	 ,1420
Cep:640970320

97 Sudeste Urbana CMEI	 JONAS	 PEREIRA
DA	SILVA

Rua	Cesar	De	Negreiros
Barros,	 Loteamento
Manoel	 Evangelista,
Bairro	Novo	Horizonte

98 Sudeste Urbana CMEI	JÚLIO	ROMÃO Rua	Santa	Luzia	860

99 Sudeste Rural CMEI	LIMOEIRO Povoado	Campestre	S/N

100 Sudeste Urbana CMEI	 MARIA
AUGUSTA	DE	JESUS

Rua	 Dino	 Pereira	 /
Antiga	Rua	54	Dirceu	Ii

101 Sudeste Urbana CMEI	 MARIA	 JOSÉ
ARCOVERDE

Rua	 Desembargador
Berilo	Mota	S/N,	Dirceu
I,	Zona	Sudeste

102 Sudeste Urbana CMEI	MENINO	JESUS
Rua	 Desembargador
Odorico	Rosa,	N°	 4806,
Vila	Pantanal/	Extrema

103 Sudeste Urbana CMEI	 NOSSA
SENHORA	DA	GUIA

Rua	 Gabriel	 Soares	 46,
Beira	Rio	Beira	Rio

104 Sudeste Urbana CMEI	NOVO	MILÊNIO
Rua	 Diego	 Madeira
Campos,	 585,	 bairro
São	Sebastião,	

105 Sudeste Urbana CMEI	 PADRE	 PEDRO
BALZI

Rua:	Flor	Do	Tempo	S/N
Residencial	Padre	Pedro
Balzi,	 Bairro	 São
Sebastião

106 Sudeste Urbana CMEI	 PARQUE
ESPERANÇA

Rua	 Professor	 Jose	 De
Sena,	 N	 3290	 -
Comprida

107 Sudeste Urbana
CMEI	 RAMSES
BAHURY	 DE	 SOUSA
RAMOS

Rua	 Cecy	 Nepomuceno
Pires	 N°	 2250,	 Bom
Princípio

108 Sudeste Urbana CMEI	 RECANTO	 DOS
PÁSSAROS

Loteamento	 Recanto
Dos	 Pássaros.	 Quadra
B5,	 N⁰	 6000.	 Bairro
Todos	Os	Santos

109 Sudeste Urbana CMEI	 RESIDENCIAL
FIRMINO	FILHO

Rua	 Advogado	 José
Fontes	 Napoleão	 Do
Rego,	N°	5740,	Firmino
Filho	-	Parque	Poti

110 Sudeste Rural CMEI	 SAGRADO
CORAÇÃO	DE	JESUS

Povoado	Taboca	Do	Pau
Ferrado	S/N

111 Sudeste Urbana CMEI	 TERESINHA	 DE
JESUS	E	SILVA

Rua	 São	 Raimundo	 N°
1852

112 Sudeste Urbana CMEI	TIA	EUTÁLIA Rua	 54,	 Número	 3455,
Conjunto	Dirceu	Ii

113 Sudeste Urbana CMEI	 TIO	 FERNANDO
SANTIAGO

Rua	 Luiz	 Alves	 1176
Jardim	Europa

114 Sudeste Urbana CMEI	 VILA	 MARIANA
FORTES Rua	Anchieta	N	2112

Rua	 Deputado	 Pinheiro
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115 Sudeste Urbana CMEI	VILA	POTY	II Machado,4103	 Parque
Poty

116 Sul Urbana
CMEI	 ANDRÉ	 DIUARE
ALMEIDA	CARVALHO

Rua	 Dr	 Arquelau
Siqueira	 Amorim,	 N°
4611	 Parque	 Sul,
Cep:64.036-440

117 Sul Urbana CMEI	ANGELIM	IV Rua	 Capitão	 Gabriel
Leite,1434

118 Sul Urbana
CMEI	 ARIANO
SUASSUNA
SUASSUNA

Rua	 José	 Da	 Costa
Araújo,	 9370	 Portal	 Da
Alegria

119 Sul Urbana CMEI	 BOM	 JESUS
WALL	FERRAZ Rua	Papagaio	3619

120 Sul Urbana
CMEI	 CARLOS
DRUMMOND	 DE
ANDRADE

Av	 Jornalista	 Lindberg
Leite

121 Sul Urbana CMEI	 CÁSSIA
CRISTINA

Rua	 Professor	 Paulo
Freire	 Número	 758
Bairro	Areias

122 Sul Urbana CMEI	CASTRO	ALVES
Rua	 Projetada	 7	 N°
7807	 Parque	 Eliane
Bairro	Angelim

123 Sul Urbana CMEI	 CECÍLIA
MEIRELES

Rua:	 11,	 Loteamento
Parque	 Maria	 Eduarda,
Parque	 Juliana,	 Cidade
Sul.

124 Sul Rural CMEI	 CHAPADINHA
SUL

Br	 316	 Km	 24
Chapadinha	Sul

125 Sul Urbana CMEI	CHICO	MENDES

Rua	Dr.	Valdeci	Manoel
Rodrigues	 Nº
5925/Esplanada
Loteamento	 Porto
Alegre

126 Sul Urbana CMEI	CIRANDINHA Rua	 Combino	 De
Carvalho	3477

127 Sul Urbana
CMEI	 DOM	 MIGUEL
FENELON	 CÂMARA
FILHO

Rua	 Xi,	 8895
Loteamento	 Judithe
Nunes

128 Sul Urbana
CMEI	 ENGENHEIRO
MATIAS	 AUGUSTO	 DE
OLIVEIRA	MATOS

Rua	José	Ulisses	Leal

129 Sul Urbana CMEI	 ENILSON
CARVALHO

Rua	Tenente	Tadeu	 	 	N
3421

130 Sul Urbana CMEI	 FRANCISCA	 DE
SOUSA	PACHECO Rua	Nove,1800

131 Sul Urbana CMEI	 FRANCISCO
HARDI	FILHO

Avenida	 Norte/	 Sul
2650	 Vila	 Mariana,
Bairro	 Santo	 Antônio
Zona	Sul	De	Teresina

132 Sul Urbana CMEI	 HERCÍLIA
TORRES	DE	ALMEIDA

Rua	 Agnelo	 Rufino,
6300

133 Sul Urbana CMEI	 IMACULADA
CONCEIÇÃO

Rua	 Esperanto,	 765
Monte	Castelo

134 Sul Urbana CMEI	IRMÃ	DULCE
Rua	 Baú,	 N°3256,	 Vila
Irma	 Dulce,	 Bairro
Angelim,	 Cep:	 64.040-
542	Teresina-Pi

135 Sul Urbana CMEI	 JESUS
DIOCESANO

Rua	 Raimunda	 Cardoso
1551	Parque	Piauí

136 Sul Urbana
CMEI	 JOÃO	 NONON
DE	 MOURA	 FONTES
IBIAPINA

Rua	 5	 S/N,	 Residência
João	 Paulo	 Ii	 Bairro
Angelim

137 Sul Urbana CMEI	 LINDALMA
CARVALHO	SOARES

Rua	 Cinco,	 Loteamento
Inácio	 Soares.	 Bairro
Angélica
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138 Sul Urbana CMEI	 LUIS	 GONZAGA
PIRES

Rua	 Deputado	 Edson
Ferreira,	N°	 3199,	 Bela
Vista	Ii

139 Sul Urbana CMEI	LUTERANO Avenida	 Prefeito	 Wall
Ferraz,7200

140 Sul Urbana CMEI	 MARCOS
VILAÇA

Rua	Santa	Maria	Goretti
2522	Três	Andares

141 Sul Rural CMEI	 MARIA	 ALVES
DA	SILVA	SANTOS

Rua	 Três	 S/N	 Projeto
Casulo

142 Sul Urbana CMEI	 MIRIAM
FURTADO

Rua	 Cristo	 Redentor,
2320

143 Sul Urbana CMEI	 NOÉ
CERQUEIRA	FORTES

Rua	 José	 Miguel	 Add
Número	 8844	 Bairro
Portal	 Da	 Alegria	 O
Portal	Da	Alegria

144 Sul Urbana CMEI	 NOSSA
SENHORA	DA	PAZ

Rua	 Piracuruca,	 3146
Três	Andares

145 Sul Urbana
CMEI	 NOSSA
SENHORA	 MARIA
AUXILIADORA

Rua	 Sete	 Quedas,	 4406
Bairro	Catarina

146 Sul Urbana CMEI	 PARQUE	 SÃO
JOÃO

Rua	Jacob	Mastins,	765,
Bairro	Parque	São	João

147 Sul Urbana CMEI	 PARQUE
VITÓRIA

Av.	Gov.	Rocha	Furtado
N	 3433	 Parque	 Vitória
Angelim

148 Sul Urbana CMEI	PEDRO	MENDES
RIBEIRO

Rua	 Gabriel	 Ferreira
1966	Macaúba

149 Sul Urbana CMEI	 PHILLIP
GUERRA

Rua	 Benedito	 da	 Rocha
Freitas,	 5534	 -	 Pedra
Miuda

150 Sul Urbana CMEI	 PRESIDENTE
COSTA	E	SILVA

Rua	 Iv	 Conjunto	 Monte
Castelo	2051	Redenção

151 Sul Urbana
CMEI	 PROFESSOR
FRANCISCO	 DAS
CHAGAS	VENÂNCIO

Avenida	19	De	Outubro,
2220	Lourival	Parente

152 Sul Rural CMEI	 PROFESSOR
WALL	FERRAZ

Rua	 21	 Sem	 Número,
Bairro	Cerâmica	Cil

153 Sul Urbana CMEI	 PROFESSORA
ANTÔNIA	NONATO

Rua	 Professor	 Cordão,
1260.	Ilhotas

154 Sul Urbana CMEI	 PROFESSORA
HILDETE

Rua	 Padre	 Cícero,	 Nº
3690,	 Vila	 São
Francisco	 Sul,	 Bairro
Santo	Antônio

155 Sul Urbana
CMEI	 PROFESSORA
MARIA	 DO	 CARMO
NUNES

Rua	 Engraxate	 Gil
Oliveira	Número:	1345

156 Sul Urbana CMEI	 REBECA
RIBEIRO	NOGUEIRA

Rua	 05	 Nº6460,
Residencial	 Nova
Alegria,Bairro	 São	
Lourenço

157 Sul Urbana CMEI	RENATINHA Av	 Ulisses	 Guimarães
S/N

158 Sul Urbana CMEI	 RESIDENCIAL
BETINHO

Residencial	 Herbert	 De
Sousa	 Avenida	 Manoel
Fernandes	 De	 Oliveira
1546	Bairro	Angelim

159 Sul Urbana CMEI	 RESIDENCIAL
ESPLANADA

Rua	 São	 Valentino,
7610.	 Residencial
Esplanada.	 Bairro
Angelim

160 Sul Urbana CMEI	 RUTH	 CORREIA
LEITE	CARDOSO

Avenida	 Santa	 Madre
Paulina	2300

161 Sul Urbana CMEI	SANTA	CRUZ Rua	 D.	 7740,	 Bairro
Santa	Cruz
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RELAÇÃO	DAS	ESCOLAS	MUNICIPAIS	QUE	ATENDEM	A	EDUCAÇÃO	INFANTIL

162 Sul Urbana CMEI	 SANTA
FRANCISCA	CABRINI

Rua	Apóstolo	Tadeu	s/n,
Vila	 Irmã	 Dulce	 /
Palitolândia

163 Sul Urbana CMEI	SANTA	HELENA
Rua	 Manoel	 Victor
Cordeiro	 N°	 5950
Parque	Jacinta	Brasilar

164 Sul Urbana CMEI	 SANTO
ANTÔNIO

Rua	 Rita	 De	 Cassia,
3490

165 Sul Urbana CMEI	 TIA	 ANITA
MORAIS	DE	BRITO Rua	Pedro	Portela	1387

166 Sul Urbana CMEI	 TIA
FRANCISQUINHA

Rua	Domingos	Alves	De
Holanda	Q	19	-	N⁰3470,
Conjunto	 Santa	 Fe-
Bairro	Santa	Cruz

167 Sul Urbana CMEI	TIA	GRAÇA	NERI
Rua	 Beneditinos
Número	537	Bairro	São
Pedro

168 Sul Urbana CMEI	TIA	LYGIA Av.	Higino	Cunha	Bairro
Ilhotas

169 Sul Urbana CMEI	 VALQUIRIA
FERRAZ	SOUSA

Av.	 Maranhão,	 2205_
Bairro	Vermelha

170 Sul Urbana CMEI	 VILA	 CAROLINA
SILVA

Rua	 Dona	 Francisca
Claudino	 N	 1035	 Vila
Carolina	 Silva	 Bairro:
Distrito	Industrial

171 Sul Urbana CMEI	VILA	CLEMENTE
FORTES

Av	 Ulisses	 Guimarães
1950

172 Sul Urbana
CMEI	 VILA
CONCÓRDIA	 E
MORADA	NOVA

Rua	Radialista	Benedito
De	Assis,	N°	3168	-	Vila
Concórdia,	 Bairro:	 Bela
Vista

173 Sul Urbana CMEI	 VILA
TIRADENTES

Rua	 Cruzeiro	 Do	 Sul,
378,	 Santo	 Antônio,
Teresina-Pi

174 Sul Urbana CMEI	VOVÓ	LAÍS
Rua	 Henriqueta
Teixeira	 N	 2190	 Bairro
Santo	Antônio

Nº Região Perímetro Escola	Municipal Endereço

1 Sul Rural EM	 ALICE	 PIRES	 DO
NASCIMENTO

Povoado	 Cajueiro,	 Zona
Rural	Sul

2 Sudeste Rural EM	ANGOLÁ
Povoado	Angolá	S/N	Rua
Chico	 Milu	 Estr.	 da
Usina	 Santana	 -	 Eixo
Boquinha

3 Norte Rural EM	AURINO	NUNES Povoado	Bela	Vista	S/N		

4 Leste Rural EM	 BAIXÃO	 DO
CARLOS

PI	 112	 Povoado	 Baixão
do	Carlos

5 Sudeste Rural EM	 CENTRO	 DOS
AFONSINHOS

Localidade	 Centro	 Dos
Afonsinhos,	 Zona	 Rural
Sudeste

6 Leste Urbana EM	 CLODOALDO
FREITAS

Av.	 Dr.	 Josué	 Moura
Santos,	1553,	
Bairro:	Pedra	Mole

7 Leste Rural
EM	 CORAÇÃO	 DE
JESUS

Povoado	Cajaíba	S/N
	Cacimba	Velha

8 Sudeste Rural EM	CORONEL	 PEDRO
BORGES Povoado	Santa	Isabel

9 Leste Rural EM	 DEOCLÉCIO
CARVALHO

Povoado	Coroatá,	PI		113
Zona	Rural	Leste

10 Leste Urbana EM	 DOM	 MIGUEL Avenida	Ininga	900	
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CÂMARA Bairro:	Fátima

11 Sudeste Rural EM	 DONA	 IZABEL
PEREIRA

Povoado	 Atalaia	 Br	 343
Km	20

12 Leste Rural EM	 FAZENDA
SOARES

PI	 -	 112,	 Km	 22	 -
Povoado	Fazenda	Soares
-

13 Leste Rural EM	 GURUPÁ	 DE
BAIXO

Povoado	 Gurupá	 de
Baixo,	S/N

14 Leste Rural
EM	 JOAQUIM
MARINHO	 DE
MACEDO

Povoado	Santa	Luz

15 Leste Rural EM	JOSÉ	IVAN	FILHO
Localidade	 Fazenda
Canaã,	 Sem	 Número.
Bairro:	Ave	Verde

16 Leste Rural EM	 LAURINDO	 DE
CASTRO	(INTEGRAL) Fazenda	Boqueirão

17 Sul Urbana EM	 MYRIAM
PORTELLA	NUNES

Rua:	 Desembargador
Tomaz	 Campelo,	 Nº
5763,	
Bairro:	Saci

18 Leste Rural EM	SAO	GERALDO PI	 112	 Km	 14	 Povoado
Sao	Geraldo		

19 Sul Rural EM	SÃO	JOSÉ Cantinho	do	Sul,	Estrada
da	Alegria	S/N

20 Leste Rural EM	SOIM Povoado	Soim	–	Cacimba
Velha

21 Leste Urbana EM	 TIO	 BENTES
(INTEGRAL)

Avenida	 Aviador	 Rossini
Morada	Luna,	3452
	Bairro:	Morros

22 Sudeste Rural EM	 TOMÁS	 DE
OLIVEIRA	LOPES

Povoado	 Formosa,	 S/N	 -
Zona	Rural	Sudeste

23 Leste Rural EM	 VEREADOR
VIEIRA	TORANGA

PI	 113	 Km	 04	 Povoado
Santa	Rita
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ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
SEMEC	-	Secretaria	Municipal	de	Educação

	

Mapa	Comparativo	de	Preços

Entidade/Órgão	Contratante:Secretaria	Municipal	de	Educação	-	SEMEC/PMT
Data	de	referência	da	pesquisa:	11/02/2026	a	26/02/2026	-	Retificação	da	pesquisa	de	preços	-	27/04/2026
Processo:	00044.026291/2025-57
Para	atender	a:	SEE-Gerência	de	Educação	Infantil	–	GEI
Objeto	da	licitação:	Livros	Didáticos
Responsável	técnico:	Renan	de	Araújo	Costa	Santana

Item Código
CATMAT

Código	E-
GOVERNE Descrição Unidade Quantidade

Preços	Coletados
1°	Campo:	Fonte	da	Pesquisa

2°	Campo:	Especificação	da	fonte	(N°	Pregão	e	ARP	/	N°	Contrato	/	Nome	da	Empresa)
Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Empresa
01	

Empresa
02

Empresa
03

Empresa
04

PE	nº
91.330/2025	-

P.	M.	de
Aquiraz/CE

PE	nº
90.009/2025
-	P.	M.	de

Paudalho/PE

PE	nº
90.017/2025
-	P.	M.	de
Ipiau/BA

1 464240 2701

Livro	didático	para
Maternal	II	(alunos

de	03	anos)

Eixo	estruturante:
Autonomia	crescente,
linguagem	ampliada,
desenvolvimento

motor	fino	e
exploração

investigativa.

·	Coordenação
motora	fina	(rasgar,

colar,	traçar,
manusear

ferramentas).

·	Coordenação
visomotora	mais

precisa.

·	Memória	de
trabalho	(realizar

tarefas	em
sequência).

·	Flexibilidade
cognitiva	(mudar

estratégias).

·	Participação	ativa
nas	interações	e
brincadeiras.

·	Reconhecimento	do
prenome	destacando

a	letra	inicial.

·	Nomeação	rápida
(cores,	objetos,

pessoas).

·	Consolidação	da
oralidade:	relatar
experiências.

·	Introdução	aos
encontros	vocálicos	e

rimas.

·	Escrita	espontânea
do	nome	próprio.

·	Reconhecimento	e
grafia	das	vogais

·	Contagem	oral
estruturada.

·	Reconhecimento
dos	numerais	de	1	a

5.

·	Correspondência
termo	a	termo.

·	Classificação	por
mais	de	um	critério
(cor	e	tamanho,	por

exemplo).

·	Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor).

·	Noção	de
quantidade	(um,
muitos,	poucos)

·	Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio

·	Classificação

Und 7.463 R$	423,00 R$	410,00 R$	488,00 R$	450,00 R$	249,04 R$	251,00 R$	338,00
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simples	(cores,
brinquedos)

·	Noções	de	espaço:
dentro/fora,
perto/longe.

Item Código
CATMAT

Código	E-
GOVERNE Descrição Unidade Quantidade

Preços	Coletados
1°	Campo:	Fonte	da	Pesquisa

2°	Campo:	Especificação	da	fonte	(N°	Pregão	e	ARP	/	N°	Contrato	/	Nome	da	Empresa)
Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Empresa
01	

Empresa
02

Empresa
03

Empresa
04

PE	nº
90.028/2025	-

P.	M.	de
Belford
Roxo/RJ

PE	nº
90.009/2025
-	P.	M.	de

Paudalho/PE

PE	nº
90.017/2025
-	P.	M.	de
Ipiau/BA

2 464241 2701

Livro	didático	para	1º
período	(alunos	de	04

anos)

Eixo	estruturante:
Alfabetização	inicial
(pré-leitura	e	pré-

escrita),	pensamento
lógico,	linguagem
oral	estruturada	e

ampliação	da
autonomia.

·	Coordenação
motora	fina	(traços

controlados,
grafismo).

·	Lateralidade	mais
definida.

·	Memória
operacional	para
histórias,	jogos	e

sequências.

·	Controle	inibitório
em	situações	de

grupo.

·	Linguagem	oral	com
estrutura	(reconto
simples,	narrativas

curtas).

·	Reconhecimento	e
leitura	de	vogais;

·	Leitura	de
Encontros	Vocálicos;

·	Reconhecimento,
leitura	e	grafia	de

consoantes;

·	Relação
grafema/fonema

inicial;

·	Consciência
fonológica:	rimas,

aliterações,
separação	de

palavras	na	fala
(pauta	sonora);

·	Reconto	de	histórias
com	elementos

principais;

·	Produções	orais
com	intenção
comunicativa.

·	Contagem	oral	de	1
a	30;

·	Escrita	dos
numerais	1	a	20;

·	Comparação,
classificação,

ordenação	e	seriação;

·	Introdução	ao
conceito	de	adição	e

subtração	em
situações	concretas;

·	Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor);

·	Noção	de
quantidade	(um,
muitos,	poucos);

·	Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio;

·	Classificação
simples	(cores,
brinquedos);

Und 7.910 R$	561,00 R$	410,00 R$	488,00 R$	450,00 R$	217,00 R$	249,00 R$	338,00
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·	Noções	de	espaço:
dentro/fora,
perto/longe;

·	Noções	de	tempo
(ontem/hoje/amanhã);

·	Noções	de	formas
geométricas	básicas.

Item Código
CATMAT

Código	E-
GOVERNE Descrição Unidade Quantidade

Preços	Coletados
1°	Campo:	Fonte	da	Pesquisa

2°	Campo:	Especificação	da	fonte	(N°	Pregão	e	ARP	/	N°	Contrato	/	Nome	da	Empresa)
Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Cotação
com

fornecedor

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Sistemas
oficiais	de
governo

Empresa
01	

Empresa
02

Empresa
03

Empresa
04

Inexigibilidade
nº	78/2025	-
P.	M.	de

Xinguara/PA

PE	nº
90.062/2025
-	P.	M.	de
Santana	do
Cariri/CE

PE	nº
012/2025	-
P.	M.	de
Tobias

Barreto/SE

3 464241 2701

Livro	didático	para	2º
período	(alunos	de	05

anos)

Eixo	estruturante:
Consolidação	da

prontidão,	domínio
alfabético	inicial,
raciocínio	lógico-

matemático	e	uso	da
linguagem	como

forma	de	expressão.

·	Coordenação
motora	fina

consolidada	(escrita
fluida).

·	Organização
espacial	e	temporal
mais	elaborada.

·	Raciocínio	lógico	em
atividades	de	maior

complexidade.

·	Memória	de
trabalho	ampliada.

·	Oralidade	com
estrutura	narrativa
(início,	meio	e	fim).

·	Conhecimento
alfabético	ampliado.

·	Consciência
fonológica:

segmentação	de
sílabas	e

identificação	de
fonemas.

·	Leitura	de	palavras

·	Escrita	do	nome
completo.

·	Produções	escritas
(letra,	silaba,

palavras,	frase).

·	Leitura	de	imagens,
antecipação	de

sentido,
interpretação	oral.

·	Estudo	formal	das
sílabas	complexas;

·	Contagem	oral	de	1
a	100;

·	Escrita	dos
numerais	1	a	50.

·	Noções
comparativas
(mais/menos;
maior/menor).

·	Noção	de
quantidade	(um,
muitos,	poucos)

·	Comparações
iniciais:

grande/pequeno,
cheio/vazio

·	Classificação
simples	(cores,
brinquedos)

·	Noções	de	espaço:
dentro/fora,
perto/longe

·	Resolução	de
problemas	simples

com	adição	e
subtração.

Und 8.200 R$	612,00 R$	410,00 R$	488,00 R$	450,00 R$	259,80 R$	334,00 R$	264,00
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Renan	de	Araújo	Costa	Santana,	Auxiliar	Administrativo,	em	28/04/2026,	às	08:20,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-
PMT.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	15182805	e	o	código	CRC	CE741D6A.

Referência:	Processo	nº	00044.026291/2025-57 SEI	nº	15182805

Rua	Areolino	de	Abreu,	1507	-	Bairro	Centro	-	-	CEP	64000-180	-	Teresina	-	PI
		-	http://www.semec.teresina.pi.gov.br/

·	Proporções	simples
(metade).

·	Formas	geométricas
planas.

·	Noções	de	medidas
(peso,	altura,
comprimento,
capacidade).

·	Raciocínio	lógico-
matemático.

Valor	médio	total	da	pesquisa
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